
PREFEITURA MUNIC!PAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.campo§deiulio'mt.gov.br

PROCESSO LICITATORIO No 18/2025

MODALIDADE: Dispensa de Licitação Eletrônica.

|DENTIFICAçÃo: DL no 01120255.

LEGISLAçÃO: Lei Federal no 14.13312021.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração'

DATA DO PROCESSO: 1310312025.

RESUMO

objeto: Aquisição de 15 (quinze) unidades de relógio de ponto eletrônico biométrico e

60 (sessenta) unidades de bobinas térmicas, para controle de registro de

frequência/jornada dos servidores públicos municipais'

Valor estimado: R$ 24'450'00

Critério de julgamento: Menor Preço'

Modo de disPuta: Aberto.

Local de disputa: Licitanet Licita@es Eletrônicas, disponível em https://licitanet'com br

lnício do recebimento das propostas: a partir da publicaçáo deste Aviso'

Fim do recebimento das propostas: 19t0312025, às 08h59 (horário de Brasília).

lnício da disputa: 1gt}gt2)25, das 09h00 às '15h00 (horário de Brasília)'

Agente de contratação: Nadia Talal Nejem' Portaria no 2612024'

Município de camPos de Júlio - MT. CNPJ ns 01.614.516/0001'99'

Av. Valdir Masutti, n" ?79 w, Loteamento Bom Jardim, campos de Júlio - MT. CEP 78319-000 Fone (65) 3387-2800
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0000u2
Requisição Responsávêl

00'189/25 Deloir Jose de Moraes
Descrição

AquisiÇáo de relogios ponto e bobina

Data

't2t03D025

Poder

órgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

PlacÂ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Secretaria Municipal de Administraçáo

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
28 SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

Observação
\-? Referente a dispensa eletrônica para futura aquisiÉo de relogios ponto e bobina para atender a Secretaria Municipal de Adminislração

Item Cód Produto criçáo do uto Unidade Otde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo
Observaçãodo

NAP RELOGIO PONTO 57mm X 300m UN 60 0 28 SECREIARIA DE ADMINISTR

2 oo1.o24 581 io de com iluminacao de fundo e leitor UN 15 0 28 SECREÍARIA DE ADMINISTR

'-

R L

bp?
,Fe\o

Solicitaçáo de Materiais / Serviços

1 oo1 .017 .220



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W

CNPJ: 0í.6í4.5í610001-99
Rêsultado da Cotação 0m

Número da CotaÇão: 00í89/25 Data. 1210312025 Abenura 1210312025 Encerramento: 1210312025

Item

1

2

Código

001 .017 .220

00'l .024.581

Valor Médio

40,00

'! .470,00

ValoÍ Total Médio

2.400,00

22.050,00

TOTAL 1.510,00 24 450,00

DescriÉo

BOBINA PARA RELOGIO PONTO 57mm X 300m

Relogio de Ponto com iluminacao de fundo e leitor biomêtrico

ord.

60

15
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soLrcrTAÇÃo

Data. 1'110312025
De: Departamento de Recursos Humanos
Para: DepaÉamento de Compras
Assunto: Solicitaçáo de compra de material de expediente

MATERIAL QUANTIDADE
Bobina de papel para relógio ponto
com 300 metros.

60 Unidades.

Priscila
AnCisb do RocuÍsos Humânos
PoÍtri. 098f201 5, Met. 998

cR^ - tíT 07170

Priscila Zenetti Fagundes Cechinel
Analista de Recursos Humanos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.goubr

TERMo DE nepenÊrcrl

otspeHsa eLetnôNtca

(Art.75, inciso llda Lei Federal no 14.133D021\

N' Solicitação: 1 89/2025

No Cotação de preçot 18912025

'r - sÍNrese:

a) Obiêto: Dispensa Eletíônica para âquisiçáo de Relógio de Ponto Eletrônico Biométrico e bobina, para conlrole de

registro de frequência, nos termos da tabela abaixo, conformê condições e exigências estabelecidas neste

instrumento, paíâ atender as necessidades das Secrelaria Municipal de Administração, do Municipio de Campos de

Júlio/MT.

b) Fiscal do Contrato: Elaine Terezinhâ Moura

c) Vigência do ContÍato: Dispensado conforme Art. 95, inciso

d). Prezo de Entrega e ExecuÉo:

contados a partir do recebimento da

e). Formâ ê Entrêga: Os Materiais

seguintê endereço: No Estoque M

Júlio/I/T, CEP: 78.319-000,

sêgunda a sexta-feira. Te ) 3387-2800 e (65) I 9963-1798.

- Matrícula no: 1 .92612021

I da Lei F 14.13312021

o em até 15 (quinze) dias corridos,

Autorização dê Fornecimento, no

mpos, no 46-E, Centro, Câmpos de

in às 16h00min, em dias úteis, de

ê Fornecimênto.As notes fisceis devem êstar

2 - óRcÃo(s) REeUERENTE(s):

a) Secretaria Municipal de Administraçáo.

3 _ INFORIVIAÇÔES GERAI S DA CONT

Município de Campos de Júlio - MT

- campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

DE IUL'O3.'l - Descrição da

(x) Aquisição de bens

( ) Serviços gerais

( ) ServiÇos comum de engenhaÍia

( ) Oulras formas de conlrataÇão

3.2- Critério de Julgamento:

(x) Menor preço por iteml

( ) Maior Percentual de desconto;

( ) Menor preço por lote;

CNPJ: 01.614.516/0001-99

1

Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardi

;

\

Y,
,

zn'l



I

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br 00m06
enor valor global ou lote únim;

( ) Melhor Técnicâ ou Conteúdo Artístico;

( ) Tecnica e Preço;

( ) Maior Retorno Econômico;

( ) Maior Lance.

3.3 - Môdelidadê ou Procedimonto:

( ) Pregáo Eletrônico Tradicional:

( ) Pregáo Eletrônico SRP;

( ) Concorrência Tradicional;

( ) Concorrência SRP;

( ) Concorrência Eletrônica;

( ) Leilão;

( ) ConcuÍso;

( ) Diálogo Competitivo

(x) Dispensa EletÍônicâ - Art.

( ) Dispênsa Sumáriâ -Art. 7

( ) Dispensa Ordináriâ - Art.

( ) lnexigibilidade - 4n.74, da 14.133t2021

4 - Contrataçáo de empresa Para

registro de frequência, para atender

Júlio/MT, nos termos da tabela abaixo:

Biométrico e bobina, para controle dê

s lvlunicipais, do Município de Campos dê

2

s de Júlio - MT

VALOR

TOTAL RS

VALOR UNT.

R§UND,

tnt( rlrIt

QTD.
ITEM

cÓD.

SISTEMA

coD.

TCE/MT

DESCRIÇÃO

meondo DesenvoC

22.050,001.470,00UN

II

00't.024.581

406729-0

Relôgio de Ponto Prisma R2 ADV possui

leitor de biomêtria, proximidade e senha.

Comporta mêcanismo impressor

têrmico com guilhotina, compatível com

bobinas de 300 metros, com

durabilidade minima de 5 anos as

impressóes dos comprovantes de

registro, capacidade pâra mais de I
milhóes de registÍos e 15 mil digitais.

01

I
-W cNpJ:01.614.516/0001-99- Município de cam

A{( Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO t

www.camposdeiulio.mt.gov.br 000007
Possui interface com teclado ê tela

colorida sensivel ao toque,

comunicação TCP/IP ê USB (pen dÍive)

nativos, alimentação êlétrica: Bivolt 110

- 220 V dimensões (Altura x Lârgura x

Profundidade): 18 x 28 x 19 cm.

02
001.o't7.220

oo0274't'l

BOBINA PARA RELOGIO PONTO -

Bobina - Para Relógio De Ponto Rep,

Tipo TérÍr1;co, Largura Do Papel De 57

Mm, Com Comprimento De 300 M, Na

Cor Amârela Suave Ou Palha.

UN 40,00 2.400.00

5 - DEScRTçÃo DA NEcEssroADE DA coNTRÂTAçÃo:

5.í - A l-undamentação da Contratação enconlra-se pormenorizada no subitem 3.3, alinea 9, deste Termo dê

Referência.

5.2 - Para aprimorar o controle de entrada e saida dos servidores, automatizar a frequência de pagamentos e otimizar

a gestão, propõe-se â aquisição de Relógios dê Ponto e bobinas. Essa mêdida visa assegurar o cumprimento da carga

horária, eliminando âcordos informais e fortalêcendo a transparência e a conÍiabilidade dos registros, prevenindo

alteraçÔes indevidas. Dessa forma, atende-se às exigências operacionais, garantindo a continuidade e a ampliação

dos serviÇos essenciais.

5.3 - A dispensa de um estudo lécnico pr6liminaÍ para a âquisiÉo dê relógios ponto e bobinas pode ser justiÍicada

pela busca da Padronizaçáo de Equipamentos, garantindo que lodos os colaboradores tenham acesso a dispositivos

semelhantes. Essa abordagem é fundamentâl para promovêí a igualdade no registro das horas trabalhadas, evitando

discrepâncias ou favorecimentos rêlacionados aos métodos de marcaçáo de ponto. A utilizaçáo de relógios ponto

padronizados contribui para a prccisáo e confiâbilidade na coleta de dâdos de presença e horâs trabâlhadas, aspectos

fundamentais para o cálculo preciso de planejamento, horas êxtras e demais beneficios vinculados ao tempo de

trabalho. Essa uniformidade náo apenas otimiza a gestáo do sistema, mas também promove uma abordagem mais

eÍicaz em termos de operaÉo, garantindo um ambiente de trabalho mais justo e transparente para todos os

colaborâdores. Em suma, a padronização dos êquipamentos de registro dê ponto é crucial para garantir a justiça e a

precisão no controle de frequência dos colaboradores, facilitando a administÍação e manutençáo e também

contribuindo parâ um ambiente de tr. balho mais equitativo e êÍiciente.

5.4 - A padronizaçáo dos equipamentos de monitoramenlo ponlo náo apenas simpliíica o gerenciamento e a
manutenção, mâs também facilita â implementação de treinâmentos mais êficâzes pâra os funcionários. Seguir um

padráo permite uma manutençáo simpliÍicada e garante atualização uniformes. Essa uniformidade não apenas otimiza

a gestão do sistema, mas também pÍomove uma abordagem mais eílcâz em lermos de operação, garantindo um

ambiente de trabalho mais justo e transparente pâra todos os colaboradores. Em resumo, a padÍonização dos

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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4.í - O objeto dâ presente conlratação podê ser objetivamente especificado poÍ meio dê padrões usuâis no mercado.

Desla forma, enlendemos que o objeto pode ser classiÍicâdo como aquisição de bens e comuns, conforme Decrelo

Municipal n' 2212024.
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ame ntos não apenas facilita â administração e manutenção, mas também contribui parâ um ambiente de trabalho

6.í ' O Município de Campos de Júlio/MT já conta com Relógios de Ponto Eletrônico BiométÍico em diversas

Secretarias e Departamêntos. No entanto, ainda há uma dêmanda signilicâtiva pelo equipamênto, toÍnando necessáÍia

e imprescindível a aquisição de novas unidades para a Secretaria Municipal de Administração. A implementação dessa

tecnologia visa modernizar e aprimorar o controlê de frequência dos funcionários, gaÍantindo precisáo, transparência

e conÍormidadê com as normâs legais. A utilizaÉo de biomêtria, como leitorês de impressão digital, assegura a

idêntiÍicaÇão únicâ e precisa de cada servidor, reduzindo fraudes e garantindo a integridade dos registros de ponto.

6.2 - A soluçáo de Relógio de Ponto Eletrônico Biométrico deve ser integrada aos sistemas de Recursos Humanos já

existentes na Prefeilura para facilitar a administração da folha de pagamento, gestão de pêssoal e outros processos

relacionados, simpliícando a carga de trabalho manual e evitândo eÍros. Além disso, o relógio ponlo deve ser capaz

de se conectar à nuvem para armazenamento seguro e acessivel de dâdos, permitindo o monitoramento remoto e

evitando perda de dados em casos de falha no equipamento local. Com esses elementos, a Prefeitura pode adquiÍir

Relógio de Ponto Eletrônico BaométÍím ericiente e moderno que alenda às suas nêcessidades especiÍicas,

promovendo transpaÍência e eÍiêiência na gestào de frêquência dos funcionários.

6.3 - Verificou-se. outrossim, as possibilidades a seguir elencadas:

a). Aquisição do objêto por meio de pregáo eletrônico: inviável, considerando o valor estimado para aquisiÇão;

b). Dispensa eletrÔnica, com base na Lei no 14j3312021 Viável, considerando o valor estimado para a aquisição e a

necessidade imprêtêrível do objelo para o município. Outrossim, o processo de aquisição é mais simpliÍlcado, o que

torna os procedimentos para aquisiçáo mais célerês e eÍiciente e, consequenlemente, mâior vantajosidade para a

Administração.

7 - Dos REeutstTos DA coNTRÂTAÇÃo:

7.1 - Em Íazáo da necessidade para o atendirnento das atividadês e ações deste Municipio, foi solicitâdâ a realização

de procedimento licitatório nâ modalidade dispen$ em sua forÍle eletrônica, para aquisição, pelo critério de

julgamento do tipo menor pÍeço por item, para aquisiÉo de relógio ponto e bobina para âtender â SecretaÍia

perlencenle ao Municipio de Campos de Júlio-MT.

7.2 - A empresa será rêsponsável pelo fornecimênto dos relógios ponto e bobina â ser utilizado pela Secrêtaria

Municipal dê Administraçáo.

7.3 - A empresa devêrá fornêcer o produto/itêm nas seguintes condiçÕes: itens novos, confeccionados de acordo com

a especificâção do objeto, em perfeitas condiÇÕes de uso, sem a presençâ de defeitos que possa acarretar prejuizos

para a administração pública municipal.

7,4 - E dê responsabilidade da Empresa; cumprir todas as obrigâções constantes no Termo de RêÍerência, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do bom e perfeito fornecimento do item; entregar o

objeto em perfeitas condições, conforme espêciflcações, prazo e local constantes neste Termo de Referência;

-- acompanhado dâ respectiva Nota FiscâI, na qual constarão es indicações referênles a: marcá, fabricante, modelo,

CN PJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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mais equitativo e eficiente.

6 - DEscRtçÃo DA soLuçÃo coMo uM ToDo coNstDERAoo o ctcLo DE vtDA Do oBJETo E

EsPEctFrcAÇÃo Do pRoDuro:
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ncia e prazo de garantia ou validade; Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas. no prazo Íixâdo neste

Termo, o objeto com avarias ou defeitos; Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do Objeto, de acôído
com os artigosl2,'13 e 17a27do Código de Defesa do Consumidor (LeinoS.O78,de'1990); manter, durante toda a
execuÉo do contrãto, em mmpatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas as condiçóes de habilitação e

qualiÍicação exigidas; responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, êncargos trabalhistâs, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, freles, seguros, deslocamento de pessoal, prestaçáo de garantia e quaisquer outras que incidam

ou venham a incidir na execução do contrato.

7.5 - A CONTRATAOA será responsável por quaisquer custos adicionais relacionados ao fornecimento do objeto.

8. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO e XAe[traçÂO DO FORNECEDOR:

8.í' O fornecedor será selecionado por meio da realização de procêdimento de dispensa de licitação, na forma

eletrônicá, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso ll da Lei n: 14.1331202,1, com adoçáo do critério de
julgamento pelo menor preÇo por item.

8.2 - Para participar deste procedimento, a interessada deverá apresentar proposta com valor unitário, valor total,

marcâ e modelo quando for o caso, datada ê assinada pelo representante legal e enviada parâ a CONTRATANTE.

8.3. Ter experiência comprovada parâ o tipo de fornecimento/serviÇo, seja para empresas públicas ou privadas

9 - DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS:

9.'l - Habilitação Juridicâ:

a). Pessoa Íisica: cedula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forÇa de lei, tenha validade para fins

dê idenlificáção em todo o território nacional;

a.í). São considerados documento ofcial de identidade as carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas

Secretarias de Segurança, pêlos Corpos de Bombeiros, pelas Policias Militares, pelos órgãos Fiscalizadores de

exeÍcicio proflssional (Ordens, e Conselhos) Carteira dê ldentidade (RG), Carteira de Trabalho e Previdência Social

(CTPS), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe (OAB/ CRÍ\,U CRP), CeÍtiÍlcado Militar, Carteira Nacional de

Habilitação (CNH), Passaporte, CaÍteiÍas expedidas por órgão público que por Lei Federal valem como identidade.

b). No caso de empresário individuâl: inscriçãó no Registro Público de Emprêsas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sedê;

c). Ém se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado dâ Condição de Microempreendedor lndividual

- CCMEI, cu.ia aceitaçáo Íicará condicionada à veriÍicação da autenticidadê no site do Portaldo Empreendedor;

d). No caso de Sociedade empresária, sociedadê limilâda unipessoal- SLU ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constilutivo, estaluto ou contrato social em vigor, devidamente

Íegistrado na Junta Comercial da Íespectiva sede, ãcompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

e)- No caso de filial, sucursal ou agência de sociedadê simples ou empresária: inscriçáo do ato constitutivo da filial,

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamenle, no Registro Civil das Pessoas Juridicas

ou no Registro Público de Empresas Mercanlis onde opeÍa, com averbaçáo no Registro onde tem sede a mâtriz.;

íl s

"a-N CN pt: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT
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8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintês requisitos:
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caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no RêgistÍo Civil dâs Pêssoas Jurídicas do localde sua
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sede, acompanhada de prova da indicâção dos seus administradores;

g). No caso de Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizaçáo de funcionamento no Brasil, publicada no

Diário Oficial dâ Uniáo e arquivada na Junta Comercial dâ unidade federativa onde se localizar a Íilial, agência, sucursal

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME n.o 77, de 18

de março de 2020;

h). Os documentos acima deverâo estar âcompanhados dê todas as alteÍações ou da consolidaÉo respectiva.

9.2 - Regularidadê Fiscal, Social e Trabalhista:

e). Prova da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nâcional dâ Pessoa Jurídicâ (CNPJ);

b). Prova da inscrição no cadastro de contribuintês estadual e/ou municipal, se houvet relativo ao domicilio ou sede

do licitanle, pertinenle ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratuall

c). Prova de rêgulaÍidade fiscâl perante a Fazendâ Nacional, mediante apresentação de ceÍtidáo expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazendâ Nacional

(PGFN);

d). Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fomecedo( ou oulra equivâlênte na Íorma

da Lei;

d-í ). Atenham-se os licitantes que, para oB Estados que ainda não émftêm CêÍtidão UniÍicâda de regularidade Íiscal,

deverão ser apresêntadas tanto a cêÍtidão êxpêdida pela Secretaria de Fazenda quanto pela Procuradoriâ Gerâl do

Estado, ou outros órgãos corrêlâtos, que atêBtem a inexistência de cÍédilos tribúários ou náo tributários inscritos ou

não em Dívida Ativa.

ê). Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicÍlio ou sede do ÍoÍnecedor, ou outra equivalêntê na foÍma

da Lei:

0. Prova de inêxistência de débitos inedimplidG perante a Justiça do Trd6lho, mediante a apresentaçáo de Certidão

Negativa de Débitôs Trabalhistas (CNDT).

g). PÍova de Regulaídade com o Fundo dc Gárantia poÍ'Tompo tle Serviço (FGTS), demonstrando situaÉo Íegular

no cumprimento dos encargos sociais instituldos por lei.

h). Caso o fornecedor seja considêÍado isénto dos tribubs Eíadual ou Mmicipal relacionados ao objeto contratual,

deverá comprovar tâl condição mediante a apresentação de declaraçâo da Fazenda Íêspectiva do seu domicílio ou

sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

9.3 - Qualificâçào Econômico-finencêira:

a). CeÍtidáo Negaliva de Íeitos sobÍe falência, expedida pelo cartório distÍibuidor da sede da pessoa jurídica ê que

esteja dentro do seu prazo de validade;

a.1). Caso náo conste expressamente o prazo de validadê, será considerada válida a Certidão de que trata

o item anterior que tenha sido êmitida no máximo atê 90 (noventâ) dias da data de abertuÍa do certame, salvo

disposição legâl em contrário comprovada pelo proponente.
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a.2). As certidôes de falência ê concordata/recuperaÉo judiciais solicitadas perante o Poder Judiciário do
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Estado de Mato Grosso, seja de foÍma presencial ou pelo site oÍicial, no campo tipos de pârte, devem ser selecionada

as opÇões AUTOR/MOVIDAS POR e REU/DESFAVOR.

e.3). Assim, a certidáo emitida pelo TJMT quê constar apenas a opção AUTOR/IVOVIDAS POR ou âpenas a

opÇão RÉU/DESFAVOR náo será suficiente para atestar a inexistência de ações de falência e concordala para

cumpÍimênto da lei de licitaçóes.

a.41. PaÍa os licitanles dos demais estâdos, deverâo certiÍicar-se de que as certidóes expedidas êm suas

comarcâs, mesmo que não contenham especiÍicâmente os termos acima, atestam a inexistência de ações de falência

e concordata movidas pelo Autor ou em face do mesmo, uma vez que, diante de cada caso concreto, o pregoeiro

poderá realizar diligências a fim de veriÍcar o atendimento das inÍormaÇões minimas necessárias para a cerlificação

exigida pela Lei.

9.4 - Quâlificação Técnica:

a). Comprovação, através de'atestado ou declaração de capacidade técnica emitido por empresa públicã ou privada

em papel timbrâdo, constando todos os dados da empresa emitente, período êm que a licitantê participantê forneceu

o objeto semelhante ao licitâdo, numêração do conlrato que originou a determinada câpacidade técnica, quantidades

e prazo, que permitam o ajuizamento da capacidade de atendimenlo e se fd satisfatório seu cumprimento;

a.'í). A Administraçáo 6e rê§guarda no dlÍêlto de diligenchr iunto a pessoa jurídica emilente do

Atestado/Declaração de Câpacidâde Têcíric€, visândo a obter infoÍmaçÕes sobre os materiais (serviços) podendo

solicitar cópias dos respectivos conlrãto6 e ad'{ivos e/ou outros doorÍnentos oomprobâtórios do fomecimento dos

serviços.

e.2). Em hipótese âlguma sêÍá aceito pelâ Administração atestado/dêclâraÉo emitido pela própria licitante,

sob pena de infringência ao princÍpio da moralidâde, pois a licitante não p@§ui a impessoalidade necessária para

ateslar sua própria capacitaçáo técÍrica.

a.3). No caso de atestados êínitidos em favor de @nsórcio do qual o contrâtado tenha feito parte, serão

observadas as condições estabelecidas pêlo §§ 10 e 11 do art. 67 de Lei no 14.'13312021;

9.5 -Das Dêclarações:

9.5.í - Oeclaração Unificada que ateste:

a) Que cumpre as exigências de rc§ên a de cargo3 para pessoa com defciência e para reabilitado da PÍevidência

Social, pÍevistas em lei e em outras nomas especíÍicas.

b) Que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normâs infralegais, nas convençóes coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas.

c) O cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do aÍt. 70 da Constituição Federal, o qual veda o trabalho noturno,

perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezêsseis anos, salvo na condição

de aprendiz, a partir de quatoze anos;

d) Que tomou conhecimenlo de todas as informações e das condiçôes locais para o cumprimento das obrigaÉes

objeto da licitação;
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responderá pela veracidade das informações pÍestadãs, na forma da lei que atende aos requisitos de

habilitação;

f) O seu NÃO enquâdramento em quâlquer das proibições estabelêcidas pelo art. '14 da Lei no 14.133t2021;

g) Quê se mmpromete a cumprir cam as disposições da Lei Federal 14i33no21, no que se refere ao número de

vagãs destinadas às mulheres vitimas de violência doméstica e egressos do sistema prisionâ1. (aplicável apenas se

se tralar de obras de engênharia e prestaçáo de sêrviÇos com dedicaÇão exclusiva de mão de obra);

h) Que terá a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, do produto licitado parâ realizar a entrega nos pÍazos

e/ou condiçóes previstas no edital, sob as penas do AÍt. 299 do Código Penal;

i) Que os documentos digitalizados anexados ao Sistema de Pregão Elêtrônico da Licitanet - Licitaçóes Eletrônicas,

são reprodução fiel dos documentos originais;

j) Que não se enconlÍa em nenhuma das situaçôes do § 40, art.30, da Lei Complementar no '12312006 (No caso se for

N4E ou EPP)

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá declârar expressâmente.

9.5.2 - Preenchimento da Ficha Cadastral;9-5.3 - Previamente a fase de habilitação, seÍão realizadas consultas aos

seguintes cadastros

a) Consulta a lista de empresa pelo T ontas do Estado de lvlato Grosso;

b) Cadaslro Nacional de Empresas I - cEt Geral da União;

c) Cadastro Nacional dê C

Nacional de Justiça;

istrativa, mantido pelo Conselho

d) Lista de lnidôneos mantida Tribunal de Conlas da União - TCUi

e) Cadastro Nâcional de Em nidas - CN Control Geral dâ Uniãot ê

f) Para a consulta de fornecêdores das consultas das ãlineas "b", "c", "d"

e .e" acima pela Consulta Consolidada

9.5,4 - A consulta aos cadastros será e também de seu sócio majoritário,

por força do artigo 12 da Lei Federal n" as sançôes impostas ao responsável pelâ

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição dê contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio

de pessoâ jurídica da qual seja sócio majoÍitário.

9.5.5 - Caso conste na Consulta de SituaÉo do Fornêcedor a exislência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor

diligenciará para verificar se houve fraude poÍ parte das empresâs apontadas no Relatório de Ocorrênciâs lmpeditivas

lndiretas.

9.5.6 - A tentativa de burla seÍá veriÍlcada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre

oulros.

9.5.7 - O íomecedor será convocado para manifestaÉo previamenle à sua desclassiÍicação;

9.5.8 - Constatadâ a existência de sanção, o fomecedor sêrá reputâdo inabilitâdo, por fâlta de condição de
paÍticipaÇão.

9.6 - Das demais disposições da habilitaÉo dos licitantes:
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avendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à conÍirmaçáo
daqueles exigidos neste Termo de Referência e já aprêsentados, o Íornecedor será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, após solicitaçáo da AdministÍação, sob pena dê inabititaÉo.

9.6'2 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentaçáo dos
documentos originais não digitais quando houver dúvida em relaçáo à integridade do documento digital.

9.6.3 - Havendo necêssidade de ânalisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessáo será suspensa, sendo
infoÍmada a nova data e horáÍio para a sua continuidade.

9.6.4 - Será inâbilitado o fornecedor que não compÍovar sua habilitação, seja por não apresentâr quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o êstabelecido nêste Termo de Referência.

9.6.5 - Na hipótese de o fomecedor náo atender às exigências para a habilitação, o órgão ou êntidâde examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação, alé a apuração de uma proposta que

atenda às especiÍicações do obreto e as condições de habililação.

9.6.6 - Constâtado o atendimento às exigências de habilitaçáo, o fornecedor será habilitado.

9.6.7 - o objeto constante do alo constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto licitado.

es positivas de débito, exceto quando rópria certidáo ressalva que autorize

9.6.9 - A documentação exigida no

nâs esfeÍas Federal, Estadual e Mu

vel com as respectivas inscriçóes

9.6.10 - A aceitação dos documentos ÍirmaÉo de sua validade, também
poÍ esse meio, se dúvida h dade, ontratação

9.6.íí - Os documentos de deveráo ser anexados em ífico pertinente a cada tipo de

documento. Caso náo encontre fa

9.6.í2 - Todâs as declarações exig parâ dêverâo estar assinadâs, podendo ser
assinaturas digital, por seu responsável I radas em papêl da empresa

\' 9.6.í3 - Caso o reprêsenlanle da êmp , a licitanle deverá encâminhar .iunto com

sua documentação de dando nos representará junto âo Município

9.6.14 - Segundo o livro "L , do Tribunal de Contâs da

Uniâo (página 4ô3), a forma de apresenlação dos documerdos daverá ser da s€guinte maneira:

a) Em nome do licilante e, preferencialmente, com número do CNPJ(NIF) e endereço respectivo, observado o seguinte:

a.í) se o licitante for a matriz da empresa, todos os documentos devêm estar em nome da malriz;

a.2) Se o licitânte for Íilial, todos os documentos devem estâr em nome da Íilial;

b) Na hipótese de Íilial, podem ser apresentados documentos que, pela própria natureza, comprovadamente são

emitidos somente em nome da matflz.

c) Os Atestados de Capacidade Técnica ou Responsabilidade Técnica, possam ser apresentados em nome e com o

número do CNPJ (MF) da matriz ou Íilial da empresa licitanle.

í0 - coNDrçÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO;

A9
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a sua aceitâção.
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Os materiais serão entregues de acordo com as especiícações deste Termo de Refêrência, nas seguintes

condições:

í0.2 - Os materiais sêráo recebidos provisoriamênte para efeito de posterior vêíificâção de sua conformidade com as

especificações constantes neste TeÍmo de Referência e demais documentos que vinculam o fornecedor.

'10.3 - A veriÍicação da conformidâde das especiÍicaçóês dos materiais ocorrerá no prazo de alé 3 (três) dias úteis,

conlados a paÍtir do recebimento provisório. Admitida a conÍormidade quantitâtiva e qualitativã, os materiâis seráo

recebidos definitivamente, mêdiante "atêsto" nâ Nota Fiscal/Fatura, com a consêquênte aceitagão do obieto.

10,4 - Nâ hipótese de constataÉo de anomalias que comprometam a utilizaçáo adequada dos materiais, estes serão

rejeitados, no todo ou êm parte, sem qualquer ônus para a Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT, devendo

fornecedor reapresentá-los no prazo de até 10 (dêz) dias conidos, a partir da data de solicitaçáo da substituiçâo.

10.5 - Caso atÍase na entregâ ou se recuse a rcalizar a substituiÇão, o Íomecedor estârá suieito a sânçóes

administrativas previstas no item 10 deste Termo de Referência, sendo que o material substituído passârá pelo mesmo

processo de veriÍlcaÉo observado na primeira entrega.

í0.6 - Caberá ao Íornecedor arcâr com os custos dirêtos e indketos, inclusivê despesas com embalagem, tributos,

taxas, Írete e seguro da entrega dos materiais a serem substituídos.

í0.7 - Os materiais deverão ser entregues acondicionados em emba

í0.8 - A Prefeitura do l\runicípio de Júlio r os materiais entregues se esses

não estiverem de acordo com âs es

í0.9 - Somente sêrá permitido admitindo, sob qualquer hipótese,

material usado, rêcondicionad

10.10 - Apresentar garantia mi do Íabricante e, caso um dos materia nte defeito durante o periodo de

garantia, este deverá ser trocâdo as mesmas condiçóes de garantia

í0.1í Quanto ao prazo de validade erão ser observadas

a) Materiais sujeitos a prazos de va a 1 (um) âno, deverão ser fornecidos

com pelo menos metâde dessa validade

e adequada para cada material

b) Materiais sujeitos a prazos de validade definidos pela legislação superiores a 1 (um) ano, deveráo ser fornecidos

com validade mínrma de '1 (um) ano.

1I . MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

íí.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei no 14.133, de 2021, e cada paíe responderá pelâs consequências de sua inexecuÉo total ou paÍcial.

11,2 - Em caso de impedimento, ordem de pâralisação ou suspensão do contrato, o cÍonograma de execuçào será

prorrogado automâlicamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantê simples apostila.

'11.3 - As comunicaçóes entre o ôrgão ou entidade e a contratada devem ser realizadâs por escíto sempre que o ato

exigir tal foímalidade, admitindo-sê o uso de mensagem êlêtrônicâ para esse fim.

í í.4 - O órgão ou entidade poderá convocar Íepresentante da empresa para adoção de providências que devam seí

___jugrpridas de imediato.
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Após a assinatura do contrato a AdminisÍação poderá convocar o representante da empresa contratada para

reunião inicial para apresêntação do plano de Íiscalizâgão, que conterá informações acerca das obrigagóes

contÍatuais, dos mecanismos de íiscalizaÇão, das eslratégias para execuÉo do objeto, do plano complementar de

execuçáo da contratada, quando houver, do método de aferição dos Íesultados e das sanÉes aplicáveis, dentÍe

outros assuntos que entender pertinenles.

í í.6 - A execução do contrato deverá se. acompanhada e Íiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos

substilutos, que coÍresponderá ao mesmo Fiscâl do Contralo e seu suplente, nos Termos do aÍt. 1 17 da Lêi No 14.133,

de 2021.

í í.7 - O Íiscal do contrato acompanhará a execuÉo da mesma, para que sejam cumpridas todas as condições nela

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores Íesultados parâ â Adminislração, nos termos do art, 22, inciso Vl do

Dêcreto Federâl no 11.24612022 e an 23, inciso Vl do Decreto Municipal no 02312024.

11.7.í - O fiscal do contrato anolará no histórico dê gerenciamênto da ata de registro de preços e/ou contÍalo lodâs

as ocorrências relacionadâs à execução da atalconúato, com a descrição do que for necessário para a regularizaçáo

das faltas ou dos defeitos observando os têrmos do art. 1 17, § 1ô da Lei Federal f 14.13312021 e art. 23, inciso ll do

Decreto Municipal n' 23DO24

í 1.7.2 - ldentiÍicadâ qualquer i Íiscal do itirá notiÍlcações para â correção da

execuçáo do contrato, deteÍm , nos Municipal n' 2312024

í1.7.3 - O Íiscal do contrato

adoÉo de medidas que ultra

o caso.

que demandar decisáo ou

necessárias e saneadoras, se foÍ

í1.7-4 - No caso de omrÍências nas dâtas aprazadas, o Íscal do

contrato comunicará o fato imedi

11.7.5 - O fiscal do mntrato comunicará tempo hábil, o término do conlrato sob sua

contratual,Íesponsabilidade, com vistas à

11.6 - O fiscal do contra

empenho, o pagamento,

da contratada, acompanhaÍá o

e termos adilivos. solicitando

quaisqueÍ documentos comprobatórios perlinentes, caso necêssário.

11.8.1 - Caso ocorram descumprimento dâs obrigaçóes contratuais em relaÉo à execução do objeto, o Fiscal do

Contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ão Geslor do Contrato para que tome âs

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

í í.9 - O gestor do contrato coordenará â atuâlizaÇâo do processo de acompanhamento e Íiscalizaçáo do contrato

conlendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciâmento do @ntrato, a exemplo da Ordem de

Fornecimento, do rêgistro de ocorrências, das alteÍações e das prorrogâçóes contratuais, elaborando relatório com

vistâs à veriÍicação da necêssidade de adequações do contrato pâra Íins de atendimento da Ílnalidade da

administração.

All
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í1.9.í - O gestor do contrato âcompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para Íins de

êmpenho de despesa e pagamento, e anotará os problemâs que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento

da despesa no relâtório dê riscos eventuais.

í í.9.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação Íealizada pelo(s) Íiscal (is), quanto ao

cumprimento de obrigaçóes assumidas pelo contratado, com mênÉo ao sêu desempenho na execução crntralual,

baseado nos indicadoíes objetivamente deflnidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constâr

do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçÕês.

'1J.9.3 - O gestordo contralo tomârá providências para â formâlizaÉo de processo âdminislrativo de responsabilizâÉo

para flns de aplicâção de sançóes, a ser conduzido pela comissáo de que trata o art. 158 dâ Lei no 14.133, de 2021,

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conÍorme o caso.

í í.í 0 - O Fiscal da Ata de RegistÍo de PreÇo comunicârá ao Gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

11.1í - O gestor do conlralo com auxilio do respectivo Fiscal, deverá elaborará relatóÍio Íinal com informaçõês sobre

a consecuçâo dos objetivos que tenham justiÍicâdo a contrataçáo e evenluais condulas a serem adotadas parâ o

aprimoramento das atividades da Adminiskação e o encaminhará para as prot idências de rêgistro e transparência

pública.

í í.12 - O gestor do contrato deverá enviar a documentaçáo pertinente ao setoÍ de contratos para a íormalização dos

procedimentos dê liquidaçáo e pagamênto, no valor dimensionado pela fiscalizaçáo e gestão nos termos do contrato.

í2 - DO RECEBIMENTO E PAGAMÉNTO:

í2.í - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entÍega, juntamente com a nota Íiscal

ou instrumento de cobÍanÇa equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e Ílscalização do contrato, para

efeito de posterior veriÍicação dê sua conformidade com as especiÍlcações constantes no Termo de Referência e na

proposta.

12.2 - Os bens poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em

desacordo com as especiÍlcaçóes constantes no Termo de ReÍerência e na proposta, devendo ser substituidos no

prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificaÉo da contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicaçáo das

penalidades.

'12.3 - O recebimento definitivo ocorrêrá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento dâ nota Íiscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela AdministraÉo, após a veriÍicaÉo da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação mediânle termo dêtalhado.

12-4 - PaÍa as contralâçôês decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que lrata o inciso ll

do art. 75 da Lei no 14.133. de 2021 , o prazo máximo para o recebimento deÍinitivo será de âté 10 (dez) dias úteis

12.5 - O prazo para recebimento deÍinitivo podeÍá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justiÍicada, por igual

período, quando houver nêcêssidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
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observado o teor do art. 143 da Lei n" í 4.133. de 2021 , comunicando-se à empÍesa para emissáo de Nota Fiscal no

que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento.

12.7 - O pÍazo pa.a a soluçâo, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota

Íiscal ou de instíumento de cobrança equivalênte, veriÍlcadas pela Administraçáo durante a análisê prévia à liquidação

de despesa, não seÍá computâdo paÍa os Íins do Íecebimento deÍinitivo.

12.8 - O recebimento provisório ou deÍinitivo não excluirá a responsabilidade civil pelâ solidez e pela segurança dos

bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

í2.9 - Rêcebida ã Nota Fiscal ou documento de cobÍança equivalente, correrá o prâzo dê 1O (dêz) dias úteis para Íins

de liquidação, na íorma desta seçáo, prorrogáveis por igual periodo.

12.9.1 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metãde, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no

caso de conlratações demrrenles de dêspesas cujos valores não ultrapâssem o limite de que trata o inciso ll do aí.
75 da Lei no 14.'133. de2021.

12.10 - PaÍa Íins de liquidaÉo, competente dêreÍá verificar se fiscâl ou instrumento de cobrançâ

equivalente apresentado expre mento, tais como

a) o prazo de validâde;

c) os dados do contrato/ala e conlÍala nte;

f) o valor a pagar; e

g) eventual destaque do valor de retençóes tÍibutáÍias cabiveis.

í2.11 - Havendo erro nâ aprêsentaÇão da nota fiscal ou instrumênto de cobrança equivalente, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, está íicârá sobrestada até que o contrâtâdo providêncie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovâçáo da regulârização da situaçáo, sem ônus âo contratante;

12.12 - Nâo havendo regularização ou sendo a defesa considerâda improcedente, o contratanle deverá comunicar

aos órgàos responsáveis pela Íiscálização da regulaÍidade fscal quanlo à inadimplênciâ do contratâdo, bem como

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para quê sejam acionados os meios peÍtinentes e necessários

para garantir o recebimento dê seus créditos.

12.13 - O CONTRATANTE nâo se responsabiliza pelo pagamenlo de notas fiscais sem a apresentação das

respectivas requisiçóes expedidas e assinadas pelo órgão requisitante responsável.
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e) número do empenhou e/ou solicitação de fornecimento;
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A ContÍâtada deverá apresentar as seguintes regulaÍidades, acompanhado das notas Íiscais ou instrumento

de cobranÇa equivalente:

12.'14.í - Cenidão Negativa de Tributos Federais uniÍicâda com a CND-INSS, foÍnecida pela Fazenda Federal, e a

Divida Ativa da Uniáo, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;

12-14.2 - Cetlidâo de Regularidade de Tributos Municipais;

'12.í4.3 - Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais;

12.14.4 - Certidáo de Regularidâde com Fundo de carantia por Tempo de Serviço (FGTS); e

12.14.5 - PÍoua de inexistência de dêbitos inadimplidos peranle â Justiça do Trabalho, medianle apresentação de

CeÍtidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

í2.í5 - A validade das certidóes deverá ser correspondente a programaçáo de pagamento, devendo o contratado

ficar responsável pela conÍerência de tal validade.

í2.í6 - Nenhum pagamento sêrá efetuado a contratada enquanto pendente de liquidaçâo quaisquer obrigâ9óes

Íinanceiras que lhe ÍoÍâm impostas, em virtude de pênalidadê ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito

de reajustamento de preços ou correÇão monetária.

í2.í7 - Constatando-se situaÉo d€ inêgularidade do contratado, será

que, no prazo de 5 (cinco) dias útei

podeÍá ser prorrogado uma vez, por

ou, no

sua notiÍicação, por escrito, para

, apresente sua deÍesa. O prazo

í2.í8 - Persistindo â irregularidade, ssárias à rescisáo contÍatual nos

autos do processo administrativo pla defesa.

í2.í9 - Havendo a efetiva do ob.ieto, os pagamentos rmalmentê, até quê sê dêcida pela

rescisão da ata de Íegistro de e/ou conlrato. caso o contratado não sua situaÉo, junto a contratantê

í2.20 - O CNPJ da conlratada mesmo da documentaçáo apresentada

no procedimento de contratação

12.21 - O CONTRATANTE náo se de notas Íiscais sem a apresentação das

ponsável.respectivas requisições expedidas e assi

12.22-Opagamentose

pagamento estabelecido

14.'133t202't.

í2.23 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a futura conlÍatada não tênha concorrido, de forma

alguma, para tanto, Íica convencionado que a laxa de compensação ÍinanceiÍa devida pelo Município, entre a dala do

vencimento e o efetivo adimplemento da parcêla, é câlculada mediante a aplicaçâo da seguintê fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encary$ moratóios;

N = Número de dias entre a data prcvista para pagamento e do efetivo pagamenlo;

VP = Valor da parcela a ser paga;

I = lndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apundo:
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t=(6/100)t=0,00ü6a38

365 TX = Percentualda taxa anual = 696

12.24 - Na êmissão das nolas fiscáis para pagamento, âs empresas deverão observaÍ:

í2.24.í - O disposto pela legislaçâo rêgulamentar e eventuais orientaçóes técnicas do setor de contabilidade.

12.24.2 - As regras de rêtenção do lmposto de Renda, dispostas na lnstruçáo Normativa n0 RFB no 1234, de 11 de

janeiro de 2012, e legislaçáo municipal.

í2.25 - O pagamento sêrá cíeditâdo em conta corrente, por meio de ordêm bancária a favor de qualquer instituição

bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ÍicaÍ êxplicito o nome do banco, agência, localidade e número

da conta corrente em que devêÍá seÍ efetivado o crédito.

12.26 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bâncária para pagamenlo.

í2.27 - Quando do pagamento, será êfêtuada a retençáo tributáriâ prevista na legislâçáo aplicável

í2.27.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na phnilhâ, quando houver, seÍão retidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os percentuais eslabelecidos na vigente

12.28 - O contÍatado regularmente pelo Complementar n.o 12312006, náo

sofrerá a retenÉo tributária poÍ aquele regime. No entânto, o

pagamento ícará condicionado à

r3 - oBRrcAÇÃo Do MUN|CíP|O:

í3.í - Exigir o cumprimento s ãs obrigaçóes assumidas pêlâ Admini , dê acordo com a AutorizaÇão de

Fornecimento e demais ue inslruem o certeme e

í3.2 - NotiÍicâr a fornecedor, por veriÍicadas no objeto fornecido, para

que sejâ por ele substituído, reparado suas expensasi

í3.3 - Atestar nas notas Ílscais e/ou fatu

pela nota de empenho;

deste contralo, conforme ajuste representado

í 3.4 - Aprica r ao forn"."dtAnüPo1, 
", D E r afuÍq*'

í 3.5 - Fornecer ao fomecedgí todas as inÍorÍnaçõas relacionadas cpmo objeto qo presente contrato;

']t . .1(i t )l'./t,' t_lfi1.
í3.6 - Efetuar o pagamento a fornecedor do valor correspondente ao fornecimento do obieto, no prazo, forma e

condições estabelecidos, efetuando a retençáo dos tributos devidos, consoante a lêgislação vigente;

13.7 - Comunicar a empresa paÍa emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa dâ execução do objeto, para

efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a exec çáo do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, conÍorme o art. 143 da Lei n" 14.133, de 202'l;

í3.8 - Acompanhar e fiscalizâr, através de servidor designado pela Adminislraçâo, o cumprimento das obrigações

assumidas pelâ contratada, anotanoo em registro prôprio as fâlhas detectadas e comunicando âs ocorrências de

quâisquer fatos que, a seu critério, exiiam medidas corretivas;

L
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Cientificâr o órgáo de representaÉo judicial do Município de Campos de Júlio/MT para adoção das medidas

cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo fornecedor;

13.í0 - Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisiçôes fornecidâs, recibos, atestados, declarações e outros

documentos que comprovem âs operaçóes realizadâs, o cumprimento de pedidos, o atendimento de providências, o

compromisso dê qualidade, etc, bem como fomecer ao fornecedor recibos, âtestados, vislos, dêclaraçóes e

autorizaçôes de compromissos que exijam essas comprovações.

13.í1 - Receber o objeto no prazo e mndiçóes estabelecidas no Termo de Referência e demais instrumentos que

instruem a contratação;

í 3.í 2 - AAdministração não responderá por quâisquer compromissos assumidos pelo fornecedor com lerceiros, ainda

que vinculados à execuçáo do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decoríência de ato do

fornecedor, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13.í3 - Emitir decisâo sobre todas as solicitações e reciamações Íelacionadas à execuçáo da pÍesente compra,

ressalvados os Íequerimêntos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para

a boâ execução do ajuste.

13.í3.í - A Administração terá o prazo de '10 (dez) dias, a contaÍ dã

admitida a prorrogação motivada, por igual periodo.

rotocolo do requerimento para decidir,

13.í4 - Responder eventuais pedido

no prazo máximo de 30 (trinta) diâs.

ico-financeiro Íeitos pelo contrâtado

13.15 - Notiflcar os emitentes administrativo paÍa apuração de

descumprimento de cláusulas havendo gaÍantia

14 - OBRTGAÇÔES DO FORN DOR:

í4.í - Deve cumprir todas as I e seus Anexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as

as obrigações a seguir dispostas.

execução do objeto, observando, ainda,

'í4.2 - AtendeÍ as requisiçóês do Municíp a estipulada neste Têrmo de Referência e Ata

de Registro de Preço, principalmente

14.3 - Executar o objeto contratado no local e forma indicada pelo Municipio, obedecendo aos prazos estipulados

í4.4 - Atender às determinações regulaÍes emitidas pelo fiscal ou gestor do confato ou autoridade superior (aÍt. 137,

ll, da Lei Federal n.o 14.'13312021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

í4.5 - Comunicár ao conlratante, no pÍazo máximo de 24 (vinte e quatÍo) horas que antecêdê a data dâ entrêga, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com â devida comprovaÉo;

í4.6 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente aquisição, sem prévia e expressa anuência

do Município;

í4.7 - Crêdenciarjunto âo Municipio um representante e número dê telefone e e-mail para prestar esclarecimenlos e

atender as solicilações, bem como rêclamaçóes que porventura surgirem durante a execuÉo da entrêga;

14.8 - lndicar, a pedido do Municipio, teleÍones para contato Íora dos horários normais de alendimento, inclusive frnais

de semânâ e feriados , para os casos excepcionais que porventura vênham â ocorrer;
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14.í5 - Apresentar ao Municipio, a qualquer tempo, documentaÉo que

de todos os encargos previdenciáÍios, trabalhistas, Íiscais e comerciais

esponsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execuÇão do objeto, bem como por todo e qualquer

dano cáusado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade â Íiscalização ou o

acompanhamento da exêcução contratual pelo contíâtante, que ficará aulorizado â descontar dos pagamentos devidos

ou da garantia, caso exigida, o vâlor @rÍespondente aos danos sofridos,

14"10 - Rêsponsabilizar-se pelo cumprimento de todas âs obrigaçôês trâbalhistas, previdenciáriâs, Íiscais, comerciais

e as demais previstas em legislação especiÍcâ, cuia inadimplência não transfere a responsabilidade ao contralante e

náo poderá onerar o objeto do contratol

í4.íÍ - Manter duÍante a enlrega do objeto, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, lodas as condiçóes de

hâbilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçáo,

í4.í2 - Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados no TeÍmo de Referência.

í4.í3 - Comunicâr ao Fiscâl da Ata de Contrato, no prazo de 24 (vinte e quafo) horas, qualquer omrrência anormâl

ou acidente que se veriÍique no local da entÍega do objeto mntÍatual.

14.14 - Paralisar, por determinaçáo do contratante, qualquer atividade que não esteia sendo executada de acordo @m

a boa técnicâ ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens dê terceiros.

o corrêto e têmpestivo pâgamento

da execução da entrega;

í4.í6 - Cumprir, durante todo o os prevista em lêi para pêssoa com

deficiência, para Íeabilitâdo da Prev s rêservas de cargos previstas na

legislação (art. 116, da Lei n.o 14-í

14.í7 - Comprovar a reserva d fixado pelo Fiscal do Contíato, com

a indicaÉo dos empregados q

202'1)i

pÍeêncherâm as rêÍeridas vagas (aÍt. 1'l rafo único, da Lei n.o 14.133, de

í4.í8 - Guardar sigilo sobre todas cumprimento do Contrato;

14.19 - ArcaÍ com o ônus decorrente de amento dos quantitalivos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis e incerlos, devendo complemenlá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta dimento do objeto da contrataÇáo, exceto

;:T;,*':.i:HfiltTp",ffi §:Uhltfryltr':1'j,",",o",asn.rmasde
segurança do contratante; .,',1"', '-;1'1r!; ..,.11" ".',''1 :'.',í..: | '-,

1/S.2í - ResponsabilÉar-se pelos vícios e dânos decorrentes do objeto, de acordo com as disposiçôês do Côdigo de

Defesa do Consumidor (Lei Federal n.o 8.078/1990);

í4.22 - Alocar os empregados necessários, com habilitaÉo e conhecimento adequados, ao peÍfeito cumprimento das

cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramêntas e utensilios demandados, cuja

quanlidade, qualidade e tecnologia deveráo atendeÍ às recomendaçóes de boa técnica e a legislaçâo de regência;

í4.23 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal n,0 13.709/20'18 (Lei Gerâl de

Proteção de Dados), adotando medidas eÍicazes parâ proteção dê dados pessoais a que tenha acesso poÍ forÇa da

execuÉo dêste contrato;
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Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezêsseis anos, excelo na condiÉo de aprendiz

para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizâção do trabalho do menor de dezoito anos em tÍabalho noturno,

perigoso ou insalubre.

14.25 - Observar, na êmissão das nolâs fiscais para pagamento, o disposto pela lêgislação tributária do l\ilunicipio e

as regras de retençáo do lmposto de Renda, dispostas na lnstrução Normativa no RFB no 1234, de 1'l de jâneiro de

2012.

14.26 - O fomêcedor deverá êntregar aos emprêgados Equipamentos de Proteção lndividual - EPI's, orientá-los e

cobrá-los quanto ao uso, sendo o fornecedor responsável pela entrega dos materiais de acordo com as normas de

segurança do lrabâlho, bem como pelo seguro conlra riscos de acidente de trabalho.

14.27 - A entÍega do mateÍial deverá ser dentro do perímetro urbano de Campos de Júlio MT, em locais a serem

indicados pela AdministraÉo a cada solicitação emitida, com frete e descarga por conta da empresa vencedora do

certame.

í5 - DAS PENALIDADES:

í5.1 - Comete infraÉo administrativa o detêntor que cometer quaisqueÍ das condutas previstas no art. 155 da Lei n0

'14.133, de 2021, quais sejam

í5.í.í - Dar causa à parcial do

í 5.í.2 - Dar causa à inexecu à Administrâção, ao funcionamento

dos serviços públims ou ao

í5.í.3 - Dar causa à i

í5.1.4 - Deixar de ent a documentaçáo exigida para o certame

í5.í.5 - Não manter a salvo iente devidamênte justifi cado;

í5.1.6 - Não celebrar o exigida para a contratação. quando

convocado dentro do prazo de validaCê

í 5.í.7 - EnsejaÍ o retardamenlo o objeto da licitaÉo sem motivo justiricâdo;

í5.í.8 - Apresentar declaraÉo para o cerlame ou prestar declaraÉo íalsa

duranre a dispensa eretroniÍllfritPúXFt, D E I U L I O
í5'1'e - Fraudara d-ET.n$%?1Éry tsfgdfft|5fl99l1fê?xffüáo do contratoi

15.í.í0 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometêr íraude de qualquer natureza;

'15.1.í0.í - Considera-se compoÍtamento inidôneo, entre outros, a declarâção fâlsa quanto às

condições de panicipâção, quanto ao enquadrâmento como MgEPP ou o conluio entre os fomecedorês, em qualquer

momento da dispensa, mesmo após o enceríamento da fase de lances.

í5.í.'lí - Praticâr atos ilicitos com vistas a frustrar os obietivos destê certamê.

--".. í5.1.12 - praticâr ato lesivo previsto no art,50da Lei FedeÍal n.o 't2.8áOt2O13 (LeiAnticorrupção).

í5.2 - O atraso injustiÍlcado no Íornêcimento do objeto su.ieitará o fornecedor à multa de mora, quê será aplicada

considerando os seguintes peÍcentuais:
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15.2-1 - 033% (trinta e tÍês centésimos por cenlo) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de

seíviços/obras, calculado sobre o valor do contrato, até o limite de 9,970 (nove inteiÍos e nove décimos por cento), que

corresponde a até 30 (trinta) diâs de atraso;

í5.2.2 - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por diâ de atraso que exceder o subitem anterior, sobre

o valor da contralâÇão, em carátêr excepcional e a critério do órgão contratante, limitado à 2oolo (vinle por cento) do

valor totâl ds avença;

15.3 - O fornecedor Íicará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:

í 5.3.1 - Advertência, pela falta o subitem 15.1.'1, quando náo sê justiÍicar penalidade mais grave;

í5.3.2 - Multa Compensatória de:

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, nos

casos previstos nos subilens 15.1.1, 15.'1.4 e 15.1,6;

b) de 10% (dêz por cento) alé 2OVo (quinze por cento) sobre o valor da contrâtação, nos casos

previstos nos subitens 15.1.3, 15.1.5, 15.1.7;

cl de 20% (vinte por cênto) até 30% (trinta por cento) sobre o valor da contratação, nos casos prêvistos nos

subitens 15.1.2 e de 15.1.8 a 15.1.12; 15.3.3.

15.3.3 - lmpedimento de li e contratar Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a de3 sos dos subitens 15.1.2 a '15.1.7

deste edital. quando náo se justiÍicar

í5.3.4 - Declaração d responsável de licitar ou contratar

no âmbito da AdministÍaÉo de todos , pelo prazo mínimo de 3 (três) anos

e máximo de 6 (seis) anos, nos

imposição da penalidade mais g

dos subitens 15.1.8 a '15.'l.'12, bem nos demâis casos que justiÍlquem a

15.4 - A sanção de multa moratória

pelo item '11.3.2 deste edital.

licaÇáo dâ multa compensatória prevista

í 5.5 - A penalidade de multa pode ser apli demais sanções.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MArO GROSSO 

000023www.camposdejul io. mt.gov. b r

í 5.6 - Se a multa aplicada e as indenizâçóes cabiveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido

pela AdministraÇão ao contratado, alêm da peÍda desse vâlor, a diferênga será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente.

'15.7 - A aplicaçáo das sânções prêvistas neste edital, em hipótese alguma, atenua a obÍigação de reparaçâo integrâl

do dano causado à Administração Pública.

'15.8 - Em qualquer caso dê aplicação de sançáo, será asseguÍado o dirêito ao contraditório e ampla defesa do

contratado/detentoÍ da ata-

'15.9 - Na aplicaÉo das penalidades previstas neste edital devêráo ser obseÍvadas todas as normas contidas na Lei

Federal no 14.13312021 e legislação regulamentar.

,5.10 - A penalidâde sêrá obrigatoriâmente Íegistrada no Diáíio Oficial dos Municipios do Estado de Mato Grosso

(AMM) e no caso de suspensáo de licitar, o Licitante deveá ser descredenciado por igual periodo, sem prejuizo das

demais cominaÇÕês.
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br

IVAS OO VALOR DA CONTRATAçAO:

í6,í - O valor estipulado pela aquisiÇáo do objeto descrito no pÍesente TeÍmo de Referência e de R$ 24.450,00 (vintê

e quatro mil e quâtrocentos e cinquenta reais).

í7 - ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA:

17.í - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especíÍicos consignados no

Orçamento Geral do Município de Campos dê Júlio/MT, inicialmente para o exercicio financeirc de 2024.

'17.2 - A contrâtaçáo será atendida pelâ seguinte dotaÉo:

Órgão: 3 - Secretaria Municipal de AdministÍãção

Unidade: 1 - Departamento de Administraçáo

Centro d9 Cu3to: 28 - Sêcretaria Municipal de AdministraÉo

Ficha: 76 - Desdobro: 4.4.90.52.35.00.00.00

Ficha: ô4 - Desdobro: 3.3.90.30.'16.00.00.00

fll"ua L$u;w
ente islratlYo

rals Fi&aá741

Muni pâl de AdministÍação Agenle administrativo

Semeondo De envolvimenlo

?0

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

I

ü
2

Campos de Júlio/Mf , 12 de maÍço de 2025.



sispont*
túc
Prefeitura Municipal de Campos de Júlio

Razão Social: SISP0NT0 TECNOLOGTA LTDA
Fantasia: slsPoNTo cNPJ:04.672.602t000i4618:071,274.556.0040 tnsc. Municipat: 54s9240
AV MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 325 - SALA 203 - CENTRO - BOA ESPERANÇA - MG - 37170-t)OO

TEL: (35)3851-0400 FAX:3851{4í0 (35)99910-7386 EMATL: ticitacao@sisoonio.com.br
Representante: Jackson Tulio Reis BANCO BRADESCO nC tS51-B CC 1069t7
EmpÍesa optante pelo SIMPLES NAC|0NAL.

Boa Esperança,11 de lilarço de 2025

000025

6+.ore.oozlooor46-l
§bp«rb li,ÚJroíográ ttde.
l, t&l, tbú:rr!§&, rã.*&]
CrírlÍo - CEP 37!7ô,000

*roA ESPeR.Àr{ç - M9J

- Condiçôes da Proposta
- Prazo de Validade da Proposta: sessenta dias

-r-Ll-,r,"r-r. Ô-l ,\,u:

1

Especificação Quant U nid
Valor Unit

R$

Valor Total
R$

Relógio de Ponto Prisma R2 ADV possui leitor de biometria,
proximidade e senha. Comporta mecanismo impressor térmico com
guilhotina, compatível com bobinas de 300 metros, mm durabilidade
mínima de 5 anos as impressões dos comprovantes de registro,
capacidade para mais de 8 milhôes de registros e 15 mil digitais. Possui
interface com teclado e tela colorida sensível ao toque, comunicação
TCP/IP e USB (pen drive) nativos, alimentaÉo elétrica: Bivott 110 - 220

dimensÕes Altura x La x Profundidade :18x28x19cm.

15 UN 22.050,00

02

Bob ina para relógio Ponto - bobina - pâra relogio de ponto Rep, tipo
térmico, largura do papel de 57mm, com comprimento de 300M, na cor
amarela suave ou alha

60 UN 40,00 2.400,00

Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato, e com plenos poderes para Licitações:
Nome Completo: Lucimar Monteiro Reis - DiretoÍa

Endereço Comercial: Rua Sofia Alves, 172 Centro - Boa Esperança/Mc. 37.170-000
CaÉeira de ldentidade: RG27206330-7 - SSP/SP.

CPF: 618.584.986-00

Estado Civil: casado

Nacionalidade: brasileira

Profissão: Empresária

lnstrumento que lhe outo derês para firmar contrato: Conüato Sociala

Item

0'Í 1.470,00



00002G

Bauru 1í de março de 2O25

Proposta v216 - 0448.'160875'A

Proposta à:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

lquiram.nto!, Sotty...t G at!ttórioa
?ara rontÍola da ponto, lcctto, [ondal a

Protocoroa.
I

Conf.c<áo a. cr..hat. ct7t.i.inh.tRelógios de Ponto

www. LPi.tORETT!.com. bÍ

T

;;tt
Consultor deVendas ll

A LP MORETTI BAURU ME, empresa REVENDEDORA de equipamentos e softwares

voltada ao controle de ponto e acesso eletrônico, agradece a oportunidade de poder apresentar

proposta comercial a vossa empresa. o documento a seguir apresenta a proposta para o

fornecimento de produtos homologados pelo MTE da PORTARIA í510/2009'

Leonildo M.
Consultor de vendas autorizado LP Moretli

paÍa as regiões de Bauru e Marília.

tP ITIORETTI BAURU !,1E.
Vard., t .trlttarti. técíic.
CltPl: t3.0r3.3ê3/0001-49

lu. Qulnz. d. iovclnbÍo 1l-25
Cl?r l70!5-oa2 / €"!ltrê, 1.'l.u - 59

MORETTI

leoni!do@lpmoretti.(om.bÍ



LP MORETTI BAURU }IE.
VGrdar a as3litàncir téani<a

c ?l;o3.ort.3ós/0001-49
lua Qulnz. dê tlovcmbro 1l-25

CÊ9: 17015-042 / c.ntíô, a.l,tu . SP

@

Ier.ira&antoa, 3oft rrtaa a ataaaó.1o.
9aü aontrolada ,aÍtô, lac|ro, aondat ê

i.otocdo..

Co.|íâcçao da ctrchl. a cattaltlnh.t,

www.LPllOR ETTI.com.br

MORETTI
Relógios dê Ponto

INFORMAçÔES DE PRÉ-VENDA

- Prazo de Validade da Proposta: 60 dias
- Frete: lncluso

CONDICÔES COMERCIAIS

Condições da Proposta

00002?

Atenciosamente

Leonildo Moretti
14 98135-0012

Item Especificação unidade Qtde Marca Valor
Unitário

Valor Total

001

Relógio de Ponlo PÍisma R2 ADV possu i leitor de
biometria, proximidade e senha. Comporta
mecanismo impressor térmico com guilhotina,

compatível com bobinas de 300 metros, com
durabilidade mínima de 5 anos as impre§sões dos

comprovantes de registro, capacidade paÍa mais de

8 milhÕes de registros e 15 mil digitais. Possui
interface com teclado e tela colorida sensível ao

toque, comunicação TCP/lP e USB (pen drive)
nativos, alimentação elétrica: Bivolt 1 10 - 220 V'
dimensões (Altura x Largura x Profundidade): 18 x

28x 19 cm

UN HENRY R$2.000,00 R$30.000,00

002

Bobina para relógio Ponto - bobina - para relogio de
ponto Rep, tipo térmico, largura do papel de 57mm,

com comprimento de 300M, na cor amârela suave ou
palha

UN 60 HENRY 60,00 3.600,00

,llxltI

I

Leonildo M

TConsultor de Vendas
Consultor de vendas autorizado !P Moretti

paÍa as regiôes de Bauru e Marília.

L'

15

leonildo@lpmoretti.(om.br
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Relatório Resumido

Filtros aplicados
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Mediana Valor Unit do Material

R§'1780,00

R.iâróro(eradoom'rl/C312025 l4:5130

Qüanli&dê lotêl de íegsúôs ?

R$2o0o,oo

Píodr& PesqrJls.do: Uâ!êíâl

I d? atc. 221 1 /- 23 ol 221 1 7 30

Éxêrcr.io (Àno dâ C.ripÍai | 2024. 2025

ÁN0 TECLACo CoM N0 MlNiMol2 i:CtÂS ÂLIMÊNrACÂo 8l-volI YISoR:tco 2llllHÂS MÊlr0RaÀ INTEINÂ DF 2GS CoM CAPACIoA0€ DE Nô MlNlMo ? 0C{ 000 DE REolSmoS MEMoRIA C0M
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STNSIVTT AOIOOUI DÊ 7 PO'T6ADÂ§ OU SUPÉRIOR\, TENIE ÂNGUúR DT 2IIIGÂPIXEIS OJ SUPERiOR\, TTçIOLOGIÂ O[ OEIÊCÇÂO DE RASTO AC YIVO\, ÂJÚSÍT O' 8N[HO DÂ LUZ §UPLTI/IÉNTÀR\,

PON]O\ àEYENOO PEPMIIIBÍXÍRÁIN DADOS DI PRTSENCA EIOU IVEITOS\,88M COMO IIICLI.IIR\. ÂlTIRIfl Ê IXCLÜIR DÀDOS DOS USUAEÚS E CONF IGURAÇOES BIVE RSÀ§ COMO ÀJUSTES OE DÂIA T

ÍRTIIIÂMINTO DT 2 FONAS PRfSEI,ICIAL T SUPORTÊ PO PROCNAMÂD' NCMINIMO3O DIAS PORÁCTSSO RfIJOIO ETELTFOI.IT.

Valor Máximo Unit do Malerial I/édia Saneada Global

R$1783,16

fisc.lir2d. $odâliddê cód.Li.ia.çao
cód.
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Valor Máximo Unil do Matênal

Rs50,00
l\,{édia Saneada Global Mediana Valor ljnit do Material

R$46,63R$29,60
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

cNP.,:01.614.516/0001-99

A\ENIDA VAI,DR MASUTTI 779.W

cEP,i 78319-000 - Campos de Júlio - MÍ

000030

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos

orçamêntários, para assegurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo' certifico que:

,/'
1f - aA r"rursos orçamentáÍios paÍa pagamento das obÍigações conÍorme dotação (ões) especlÍlcada (s) abaixo;

1 I - t'tÃO ttÁ recursos orçamentárlos para pagamento das obÍigaçôesi

[ ] - Despesas Extra OrçamentáÍias

[ ]-Sist€ma dê Registro de PÍêços com indicação de dotaÉo no momento da aquislção'

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

Nro. ProcessoAdm. /Ano:

Data do Processo Adm':

Modalidade:

000018/25
t3/03/2025

DTSPENSA ELETRÔNICA 001/202s

objeto do Processo Adm.: Aquisição de 15 (quinze) unidades de relógio de ponto eletrônico biométrico e 60

(sessenta ) unidades de bobinas iérmicas para controle de registro de frequência/.iornada dos servidores públicos

municipais.

Recursos orçamentários

Ficha
64
72

Exer. Fic,
2025
2025

Unid. Exec.
020301
020301

Funclonal Categoria
04.122.0002.2009.0000 3.3.90.30.1 6.00

04.122.0002.2009.0000 4.4.90.52.35.00

Fonte RecuÍso Valor Saldo
í.1.500 2.400,00 139,029,74
1.1.500 22.050,00 35-353'35

Saldo Com Resorva
136.629,74
10.0í0,35

Totâl prcvisto , 21-15O,OO

Campos de Júlio, í 3 de março de 2025

A"ss ra do Respon§ável

aúntÍ,ó",' ,'-'.'rt207S!1.
lda$curs .14Êl:!!?



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 000031

www.camPosdejulio.mt'gov.br

AUTORIZAçÃO PARA ABERTURA DE LIGITAçÃO

Processo Licitatório no 1812024

Dispensa de Licitação Eletrônica n'0112025.

Critério de julgamento: Menor Preço

Modo de disputa: Aberto

Regime de execução: Dispensa de Licitação Eletrônica

Autorizo a contratação direta, por dispensa de licitação eletrônica, de aquisição

de 15 (quinze) unidades de relógio de ponto eletrônico biométrico e 60 (sessenta)

unidades de bobinas térmicas para controle de registro de frequência/jornada dos

servidores públicos municipais, visando suprir as necessidades das secretarias e do

Poder Executivo municipal, conforme as justificativas e documentos apresentados e de

acordo com condições previstas no Termo de Referência'

Campos de Júlio - MT, 1310312025.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PREFEITO MUNICIPAL

l

MunicíPio de CamP

Av. Valdir Masutti, n'779W, Loteamento B

os de Júlio - MT. CNPJ ne 01.514.516/0001-99'
om Jardim, Campos de Júlio - MT. CEP 78319-OOO' Fone (55) 3387-2800

.l'l



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GRO§SO 000032

www.campcsdeJulio. mt.gov. br

PORTARIA NO 26, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.

DESIGNA SERVIDORES PÂRA ATUAREM

coMO AGENTES DE CONTRATAçÃO, PARA

coMPOR A COMlssÃo DE CONTRATÂÇÃo E

A EQUIPE DE APOIO E PARA ATUAREM COMO

AGENTES PÚBLICOS NOS PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LEI No 14'133/202í

IRINEU MARcos PARMEGGIANI, Prefeito do Municipio de Campos de Júlio'

Estado de Mato Grosso, no uso da atribuição que lhe conÍere o art 148' inciso ll'

alinea "fl' e "h", da Lei nica MuniciPal, e tendo o disposto no arts. 7Ô e

80 da Lei Federal no , de 1o de abril de 2021,

Art. 10 Desig para atuarem como

agentes de contrata idos pela Lei no 14.133,

de 1o de abril de 2021:

| - Eric Rodrigo Pette

Il - Marcelo José Bati

§ 1o Nas licitaçÕes na modalidade pregão' os agentes de contrataçáo

indicados nos incisos I e ll do caput de§te artigo serão designados pregoeiros, nos

termos do art. 8o, §5o, da Lei no 14J3312021 '

§ 2o Compete aos agentes de contrâtaçâo tomar decisÕes' dar impulso ao

procedimentolicitatÓrioeexecutarquai§queroutrasatividadesnece§SáÍiasaobom

andamento do certame atê a homologaçáo' bem como e especialmente o

desempenho das âtribuiÇõe§ previstas no art' 14 do Deoreto Municipal no 23' de 18

de ianeiro de 2O24 ' sem preiuizo das demais normas aplicáveis'

§ 30 Cômpete aos agentes de contrataçáo indicado§ no caput a conduÉo

dos processos oe conkatãção direta realizados pelo ritos comum e eletrônico'

4
CNPi: o1.614 516/0001-99 - MunicÍó/de Câmpos de Júlio * MT

av. Vãtdir Masutti, N' 779 W- a,ulr.i,o ãon,, rardim - Campú de lúlio-MÍ - cEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

RESOLVE



previsto§noart.10,§2ô,incisoslelldoDecretoMunicipalno25,del9dejaneiro
de 2024.

§ 40 Os servidores indicados no câput poderão âtuar como membros da

equipe de apoio, desde quê não es§am exercendo outras funçÕes no respectivo

processo licitâtório.

§50CompeteaoSecretárioMunicipaldeAdministraçãoadistribuiçâodos
processos de licitaçáo e de conkatação direta a cada um dos agentes indicados no

caput deste artigo, bem como designar seus substitutos nas hipÓteses de

aÍastamento, impedimento legal ou regulamentar'

Art.20 Designar os servidores efetivos abaixo relacionados para' sob a

presidência do primeiro, compor a comissão de conkâtação' em carâter

permânente:

| - Eric Rod

ll - Nadia Tal

lll - Marcelo

lV - Wilma da

V - Darci Rod

§ 1o Compete penho das aÍibuições

previstas no art. 18 do de janeiro de 2024, sem

prejuízo das demais norm

§ 20 Em suas ausên , o presidente da comissão de

será substituído embros, na ordêm indicada no

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESIADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt'gov.br 000033

CNPJ: O1.614.516/0001-99 - Mu

§ 30 A comissâo de contraúçâo nào poderá se rêunir com número de

membros inferior a 3 (três), nos termos do art 80, §2o' da Lei no 14 í 33/2021 '

sempÍe em número impar, cabendo ao servidor que atuar como presidente da

comissão,seforocaso,SolicitaradesignaçâodeservidorparasubstituiÍmembros
aÍastados ou imPedidos.

§ 40 A designaçâo de comissão de contrãtação em câráter permanente não

impede eventual designação de comi§são de contrataçáo em caÍáter especial'

quando as clrcunstâncias de contratação especifica assim exigir'

contrâtâÇão

art. 20 desta

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Lôteâmento 8om Jardim - Cam d
e campos de .iúlio - MT

e Júllo-MT - CEP: 78319-Oo0 -tone (65) 3387-2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO§ DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.campo§dejulio.mt.Sov,bÍ nn n?l

§ 5o Os servidores arrolados no caput poderão, quando for o caso' atuar

como membros da equipe de apoio aos agentes de contratação, desde que náo

este.iam exercendo outras funções no respectivo processo licitatÓrio'

Art.30 Designar os servidores abaixo relacionados para, na qualidade de

agentes públicos, conduzirem os processos de contratação direta realizados pelo

rito simplificado, previsto no art. 1o, § 20, inciso lll, do Decreto Municipal no 25, de

19 dejaneiro de2024:

I - Jêssica Amann Froehlich;

ll - Thais Silva Maciel;

lll - Josiane da §ilva Ribeiro:

lV - Lharen Brandalize Pazinetto;

V - Marcia Soa Freitas: e

Vl - Beatriz d

Art. 4o Os ag

apoio e os agentes

análises relativas

ntratação, a equiPe de

complementar para

financeira e iurÍdica,

inclusive de servido ráo com o auxílio dos

óígáos de âsse§sora do Poder Executivo do

Municipio de CamPos no art. 15 do Decreto

Municipal no 23, de 1B de

Art, 50 Esta Portaria e de sua publicação,

Gabinete do Prefeitô Municipal de câmpos de JÚlio, Estado de Mato Gros§o, aos vinte

e quatro dias do mês de laneiro do ano de dois mil e vinte e quatro'

Registre-se, publique'se ê cumprâ-sê'

IRINEU MA S PARMEGGIANI

PreÍeito de CamPos de Júlio

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município dê Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, tt. ZUg W - Lo,"r-"nto Bom Jardim - Campo§ de Júlio-MT - CEP; 78319-000 "Fone (65) 3387-2800
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25 de Janeiro do 2024 . Jomal Oficial ElêtÍônico dos MunicÍpio6 do Estado d0 Mato Grosso ' ANO XIX I N' 4.40E

pnÉretrum ttuxtctPAL DE cauPos oE JúLlo

PORTARIA N' 26, OE 2,a DE JANEIRO DE 202'4.

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREÍI| COMO AGÉ||TES DE CON'

TRATAçÂo, pARÂ coMPoR A coMlssÃo DE coNTRAÍÂçÂo E A

EeutpE DE Apoto E PARA aruAREM coMo aGENÍEs PÚBLlcos

NOS PROCEDIMENTOS REGIDOS PELA LEI N'14.í33/202I.

IRINEU ITARCOS PARÍI|EGG|AN!, Prefeito do Município de Campos de

Júlio, Estado de Mato Grcsso, no úso da atribuiÉo que lhê conÍere o art.

'148, inciso ll, alínea'f e "h", da Lei Orgânica Municipâ|, ê têndo em vistâ

o disposto no arts. 7o e 8Ô da Lei Federâl no 14 '133, de 1" de abril de 2021,

RESOLVÉ

lll - Marcelo José Batista dos Santos Lino;

lv - Wilmâ da Guiâ Feffeira: e

i v-DârciRodrisoreixeira. 000035
I § ín Competo à comissáo de contratagáo o desêmpenho da6 atÍibuições

: prevlstas no art, Í I do DBcreto Munioipal no 23, de 18 de janoiro de 2024'

: sêm prêjuízo dag demais normas aplicávêis

i § 2o Em suas ausências ou lmpedim€ntos, o presidente da comissão dê

, contratação setâ subsütuldo por um dos domais membros, na ordom indi-

i cada no art. 2o dêsta Portâriâ,

! § 3o A comissão dê conlrataçáo não podêrá ss rouniÍ com nÚmero dê

I membros inÍerior a 3 (três), nos termo§ do art.8o, §2', da Lêi no '14133'l

j 2021, sempre em número Ímpar, cãbendo ao servidor que atuar como píe-

I sidentê da comissáo, se for o cáso, solicitar a dosignaÉo d6 sêrvidor para

; substltuiÍ membro§ afastados ou impodidos.

Arl. 1o Dêsignar os sêguinles sêrvidorês êfetivos para atuarem COmo i § tlo A designSção do comiEsão de contrataçáo em caráter pêrmanente

€gentes de conlratâçáo nos procedimêntos licltstórios regidos peta Lei no i não impede eventual d€signação de comissão de contrataÇáo em cârátêr

.14.133,deíodeabrilde2o2l: : especial' quando as circunstâncias de contrataçáo especíÍica assih exigir'

l. Eric Rodrigo pêttenan; , § 5'Os servidores anolados no ctput podeÍão, qusndo Íor o câso atuar

[. Mârcêro José Batista dos santos Lino; i ::To-i"toto" 
dâ equipe de apoio âos agenles de contÍataÇão' desd€

I quô nao esteiam êxorcêndo outras funçõês no re§p6ctivo Processo licita_

lll - Nadia Talal Nejem; : tório.

s 
,1" Nâs licitações na modalidadê progão, os agentes de contratação in- i AÉ. 3. Designar os seNidorês abaixo relâcionados para, na qualidade do

dicados hos lncisos le lldo capul dêstê artigo seráo designados pregoêi- i agentes púbticos, conduzirgm os procêssos dê contratação dircla Íealiza-

ros, nos termos do art. Eo, §5", da Loin'14.133/2021. , dos pêlo rito simpliíicado, pr€visto no art.1o, § 20, inciso lll, do Deqeto Mu'

§?CompeteaosagentêsdeconFatsçáotomardscisôes,darimpulsoao:nicipaln"25'dê19deianeirode2024i
procedimento ticitatório e executar quaisquer outrâs ativldades necêssárL I l - Jéssica Amanh Froêhlich;

as ao bom andamento do certamo até a homologaçáo, bem como e esP!_ . [ - Thais Silva Maciet;
cialmento o desempenho das atÍibuiçóes previstas no arl, 14 do DecÍeto

Municipâl no 23, de 18 dê ianeiro de 2024, sem prejuízo da§ demais nor- ] lll - Josiene da SiMá Ribêiro;

mas aplicáveis. lv - Lhâren Brândalize Pazinatto;

s 3o Compete aos âgentês de contratação indicados no caPut a conduÉo a V - Marcia Soarês de Frêitas; e

dos processoa de contratâção direta realizados pelo ritos comum e eleló- 
vt - g""triz dos Santos Batista Silva,

nico, previstos no art. 1o. § 2o, incisos I e ll do Decreto Municipal n" 25, cle

19 dejaneiro de 2024. i Art' 'to os ag€ntês de contrstaçéo, a comissão de contÍatação' a equipê

. , de apoio e os agentes pÚblicos poderáo solicitar auxílio técnico com-

§ 4o Os seNidorês indicados no c.put pod€rào atuar como membrot,-1" . pturuntu. pr|., 
"ná|i""" 

relaüvas às qualificações técnica, econômico-
equipê de apoio, desdê que não estêjam exercêndo outras Íunçoes no t""- 

, finrn""k" u lurldica, inclusive de seÍvidores náo listâdos nesta Portaria, e
pectivo proc€sso licitatório. conlaíáo com o auxilio dos órgãos dg assessoaamento jurídi@ e de con-

s 5o Compete ao Secrêtário Municipat de Administrãção a distribuição dos ; ç616 ;61srn6 69 Poder Executivo do Município de Carnpos de Júlio - MT'

;rocessos de licitação ê de contratação direta a cada um dos agêhtes in- i ho6 termos do disposto no art. '15 do Decroto Municipãl no 23, de 18 de

dicados no caput destê artigo, bem como desighar seus substitutos nas : ian€iro de 2024.

hipóteses de afastamento, ihpedimento legalou rcgulamsntar' I Art. So Esta portaria enlra em vigor na data de sua publicaçáo.

Art. 2o Dôsignar os §ervidores êfêtivos abalxo relacionados para, sob a 
câbinête do proíêito Municlpal dê Campos dê Júlio, Estado dô Mato Gros-

pÍesidêncja do primeiro, comPor a comissáo dê contataçáo' "' "u"tu' 
"o, "o" 

,intê ê quatro dias do mês dô janeiro do ano de dois mil e vinte e
peÍmânente: quatro.

l- Eric Rodígo Pêttênani Reglstre-s6, publlquê.!ê I cumprâ.lo,

ll - Nadia Talal Neiem; |RNEU iTARCOS PARMEGG|Ai|I

PÍeíêlto d. Câmpos do Júllo

DEGREÍO N'302, DE 13 DE DÉZEMBRO DE 2023 ' LEI N.1590 DE 2211í12022

Abrê no orÇamento vigente crádito adicional suplementâr ê da outras providênciâs

s$plemêntaçào ( + ) 327,777,a1 02 oB 01 Fundo Municipal dê Saúde

Ia

so no êxercÍcio
" 001590i22 de

o l\,{ato
l,runici

. Estado
à.rntida h

dê Cârnoos de Júllo
Júlio ê àutorização

Prefeito do
únicÍpio de C

Municipal
ampos 06

PARMEGGIANI
OrOânica do M

atrid GrosS 22a npa

, um cédito âdicional na importân c R$327.777,81 distribuÍdos as
1o.- Fi€ aberlo no orçamento

IRINEU

úintes

buicôês oue lhe foraln
dB l,{overirbro d€ 2022

diariomunioipal.org/mt/amm' www amm'or9.br 95 Assinado Digitalmênte



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 

000036wwwcamPo§dejulio.mt.gov.br

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N" O1NO25

PROCESSO LlClrATÓRlO No 18/2025

Dispensâ Elet6nica e seus anêxos.

RESUMO

oblêto: Aquisiçáo de .15 (quinze) unldades de rêlÓgio ds ponto elstrônico biométrico e 60 bobinas térmicas para

controtê ds registro d6 frequência/jomada dos sorvidores públicos municipais, atendendo as nêcsssldades da

Secrelaria Municipal de Administraçáo.

Valor global estimado: R$ 24.450,00

CritéÍio de lulgamênto: Menor Preço.

Modo d6 dlsputa: Absrto.

LocaldÔdlsputa:LicitanetLlcltagÕ€sElehônicas,disponÍvelêmhttos:/l|icitanet.Com.br

lnlcio do roceblmonto das proPgías: â paítir da publlcâção dô8tê Aviso'

Flm do rscebimento da3 Proposta3: 19/03/2025, às 08h59 (hoÉrio de Brasília)'

Data e horárlo dâ dlsputa: 19/03/2025, das 09h00 às '15h00 (horário dê Bra§ília)'

Benefíclos PaÍa ME/EPP: Sim.

Agêntê de contratagão: Nadia T. NêJem. Portaria rii 2012024'

O MuNtcíplo DE cAMpos DE JúLIO, Estado de l\4ato crosso, toma público, para conhecimênto dos

interessados, que realizará DISPENSA DE LICITAçÃO, na forma ELETRÔNlCA, autuada sob o no 0212024' com

critério dê julgamênto de MENOR PREÇO, de acordo com o art. 75, inciso ll, da Lei Fêderal n' '14.13312021 e an'

ío, § 20, inciso ll, do Decreto Municipâl n" 25t2024, e de acordo com as disposições êstabelecidâs nestê Aviso dê

,I. OBJETO

1.í É objeto contrataçáo dê empresa no Íamo, para aquisiÉo dê 15 (quinze) unidades de relógio de ponto

eletrônico biométrico e 60 (sesssnta) bobinas térmicas para controle ds ragistro de frequência/jomada dos

servidorês públicos municipais, confoÍme condiçõeg, quantidadês e exlgâncias estabel€cidas neste âviso de

contratação direta ê seus anêxos.

í.2AdescriÉo,âquantidadeeovalorestimadodoobjetoconstamdatabêlaabaixo,conformeprojetoemanexo:

CNPJ: 01.614.515/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000

Fone (65) 3387-2800

Prsço Total

Estimado RSQnt

Preço Unt

E3tlmado
Ri

UndDescrlçãoItem

22.050,001.470,0015Un

Relógio de Ponto PÍisma R2 ADV possui leitor dê

biometria, proximidade e senha. Comporta mecanismo

impressor térmico com guilhotina, compatÍvel com

bobinas de 3OO mstros, com durabilidade mínima dê 5

anos as impressões dos comprovantes de registro,

capacidadê para mais de I milhões dê registros ê 15 mil

Possui interface com teclado e tela coloridadigitâis

1

t



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

wwwcamposdejulio.mt.gov.br 00003?

sensível ao toque, comunicação TCP/IP e U

drive) nativos, alimentação elétrica: Bivolt 110 - 22O V'

dimensões (Altura x Largura x Protundidâde): '18 x 28 x

19 cm.

SB (pen

2.400,0060 40,00Un2

AOBINE PARA RELOGIO PONTO .

Relógio De Ponto Rêp, Tipo Térmico, Lârgura Do Papel

De 57 Mm, Com comprimento De 300 M, Na CoÍ

Amarêla Suave Ou Palha.

Bobina - Para

Rs 24.450,00Total

í.3 O fomecedor dêve enviar proposta para todos os itens de seu intêresse'

't.4 O critério de julgamênto adotado será o menor prego por item (mênoí preço unitário)'

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.í Para participar desta Dispensa EletrÔnica, os fomêcôdorês intêrsssados dêveÉo cr€dênciar-ss diretamênte

nâ ptatafoÍmâ Licitanet Licitações EletÍônicas, disponívêl em httosr/licitanet.com.br, com contato âtÍavás dos

têleÍones (34) 25,12 - 6500 e (34) 3014 - 6633 (whatsapp), e.mai| fornêcedor@licitanet.com,br, com a

antecedênciâquejulgarnecessária,limitadaatéohoÍáriofixadongsteAvisoparaaprêsêntaçãodapÍopostae
início da disputa.

2.2 O custo pelo uso da plataforma, a título da remunêÍaçáo psla utilizâção dos rêcursos da tscnologia da

inÍormação, ficará a caEo do fomecêdor/licitantê, que poderá escolhsr enÚê os planos dB adêsâo abaixo:

2.3 A microempresa ou gmpresa dê pequeno porte dêverá dêclarar, em campo prÓprio na plataforma' o seu

enquadramsnto na Lei Complementar no 123/2006.

2.4 A não declaração de enquadramento como microêmpresâ ou empresa de pequeno porte implicará na preclusão

do direito ao trâtamento diferênciado ê fâvorecido, em espêcial quânto aos ârts.44 ê 45 da Lêi complem€ntâr no

't2312006.

2.5 Munido de cadastro, login e senha pessoal (intransferível) obtidos junto à plataforma Licitanet LicitaçÕes

Elêtrônicas, é dever do fomecedor/licitante localizar o processo licitatório para, então, rêalizar os demais atos

pêrtinentes ao Procêdimento.

2.0 É de exclusiva responsabilidadê do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualqugr transâção

eÍêluada diretamente ou por seu rêprêsentante, náo cabêndo ao fulunicípio do campos de Júlio - MT e à Licitanet

Licitâções Eletrônicas a responsabilidade por eventuais danos decorÍentês dê uso indevido da senha, ainda que

por terceiros.

2.7 O login e a senha poderão ser utilizados em qualquer píocesso licitatório. salvo quando cancelados por

solicitação do licitante/credenciado, poÍ iniciativa da Licitanet Licitações Elelrônicas' dêvidamente iustiÍicadâ' ou

êm virtudê ds sua inabilitação perante à plataforma'

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteâmento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000

Fone (65) 3387-2800

PLANO AVULSO 30 DIAS 90 DIAS í 80 DIAS 365 DIAS

RS 98,00 R$ 143,00 R$ 260,00 RS 395,00 RS 629,00

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 000038
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2.g O credenciamento do fomecêdor/licitante o de ssu represêntante legal junto ao sistema eletrÔnico implica a

responsâbilidade lêgal pslos atos praticados e a presunção de capacidadê técniCâ e jurídicâ para rêalização das

transaçõês inerentes ao certamê.

2.9 Câberá ao íomecedor/licitante acompanhar as operaçÓes no sistema eletrÔnico durants a sessão pública,

Íicando rêSponsável peto ônus doconente da psrda dê nêgócios diante da lnobssrvânciâ dê quâisquer mensagêns

êmitidâs pelo sistema ou da desconexão de seu representiantê.

2.10 Dúvidas e inÍoÍmaçóes pertinentes ao cadastramsnto na plataforma s à opsracionalização da mssmâ serão

dê responsabitidade da Licitânet Licitações Eletrônicâs.

2.í í Não poderão participar desta dispensâ ds licitaÉo os fomecedoresy'licitantes:

a) quê não atendam às condições deste Aviso de Contratâção Direta ê sêus anexos;

b)êstrangêirosquenãotenhamreprgsentaçãolêgalnoBrasilcompoderesexprêssospararêceber
citaçáo e responder administrativa ou iudicialmente;

c)autordoanteproieto,doprojetobásicooudoprojetoexecutivo,pessoafÍsicaoujurÍdica,quândoâ
conlrataçãovêGarsobreobra,sêNiçosoufomecimentodebênsâelerelacionados:

d) empresa, isoladamente ou em consórcio, res?onsável pela elaboraÉo do poeto básico ou do projeto

êxecutivo, ou êmprêsa da qual o autor do projeto seja diÍigontê, gerônte, controlador, acionista ou detêntoÍds mais

de 5% (cinco por cento) do capital com diÍ€ito a voto, responsável tácnico ou subcontratado, quando a contrataçáo

vêrsar sobre obra, sêrviços ou Íomecim6nto dê bens a êla necossárlos;

e) pessoa fÍsica ou jurídica quê se êncontre, ao tempo da contratação' impossibililada de contratar em

dêcorrência de sanção que lhe Íoi imposta;

f) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial' êconÔmica, financeiÍa, trabalhista ou civil

com dirigente do Ór9áo ou enlidade contíatante ou com agênte público que dosempenhe Íunção na licitação ou

atuenaÍiscalizaçãoounagestáodocontrato,ouquêdol€ssejacônjuge,companheiroouparenteem|inhareta'
colatêral ou por aÍinidade, âté o terceiro grau:

g)empresâscontroladoras,controladasoucoligadas,nostermosdaLeiFoderaln06404/1976'
concorrendo êntre si; e

h) pessoa fisica ou iurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgâÉo do aviso' tenha sido

condenadajudicialmento,comtrânsitoemju|gado,porexploraçãodetrabalhoinfantil,porsubmissãod6
trabalhadorês a condiçóes análogas à§ de s§cravo ou por contrâtâção de dolescentes nos casos vedados pêlâ

legislação trabalhista.

i)organizaçõesdaSociedadecivilde|nterêssePúblico.osclP,atuandonêssacondiçáo(Acórdãono
746/201 4-TCU-Plenário).

2.12 Equiparam-sê aos autores do projêto as êmprêsas intsgrantes do mesmo 9rupo econÔmico'

2..13 Aplica-se o disposto na alínea "e'também ao fomecedor quê atue sm substituição a outÍa pessoa' física ou

juÍídica, com o intuito de burlar a efetividade dâ sançáo a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde quê devidamente comprovado o ilÍcito ou a utillzação fraudulenta da personalidade iurídica do

fomêcedor;

2.í4Serápêrmitidaaparticipaçãodêcooperativasdgsdequeapresentêmdêmonstrativodeatuaçãoemregime
cooperado,comrepaÍtiÉodereceitasêdespesasentreoscooperadosêatêndamaoart.16daLeiFedêralno
1 4 .13312021 .

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000

Fone (6s) 3387-2800
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2.í5 Serão estendidas às cooperativas oS bênêÍÍcios previstos para as microêmpÍesas e empÍesas de pequeno

porte quando êlas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei Federal no 11.488/2007.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1 o fornecedor/licitânte interessado, após a divulgaçáo do Aviso de Dispensa ElskÔnicâ, encâminhará'

exclusivamente por mêio da Plataforma Licitanet Licitações EletrÔnica, a proposta com a descriçáo do objeto

ofertado,âmarcaeomodelo,quandoforocaso,eopreço,atéadataeohoráíoêstabelecidosparainícioda
disputa.

3.2 Todas as especiÍicações do obieto contidas na proposta, inclusive o preço, vinculam o fomecsdor/licitante.

3.3 Nos valorês propostos dêverão êstar inclusos todos os custos oporacionais, ÍÍetes, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributáÍios, comôrciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamenle no íomecimento do

objeto.

3.rt os preços ofertados, tanto na propostâ inicial quanto na elapa de lânces, serão ds exclusiva rêsponsabilidadê

do Íomecedor/licitante, náo lhe assistindo o dirêito de pleitear qualqusr alteração, sob alegação do erro, omissáo

ou qualquer outro Pretexto.

3'5Aapres8ntaÉodepropostaimplicaobrigatoriedadedocumprimentodasdisposiçóesnelacontida,em
conÍormidadê com o que dispóe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo' assumindo o

fomecedor/licitânte o compromisso de prcmover a sxecuçáo do objeto em quanüdadês e qualidadês adêquadas

âo interesse público, promovêndo, quando roqueÍido, sua substituiçâo'

3.6 O fomecsdor/licitante podeÍá retiraÍ ou §ubstituir a proposta alé a abertura da sêssão pública de disputa.

3,7 No câdastramento da proposta inicial, o fomocêdor/licitants deverá assinalar'sim" ou "não" em campo pÍóprio

do sistema el€trÔnico, às sêguintes declaraçóes:

a) quê inexistem fatos impoditivos para sua habilitaqáo no côítams, ciênte dâ obrigâtoriedade de declârar

ocorrências posteriores;

b)quêcumprêosrequisitosestabêlecidosnoartigo3"daLeicomplementarno123/2006,estandoapto
â usufruir do tratamento favorecido êstabelscido Bm seus ad.&' 42 a 49'

c) quê está ciente ê concorda com as condiçÕês contldas no Aviso de Dispênsa Elstrônica e seus anexos;

d)queassumearespoNabilidadspelastransaçôe§quefoÍ€mgfêtuadasnosistema,assumindocomo
Ílrmes 6 verdadeiras;

e)quêcumpreaSexigênciasdêreservadecargosparapessoacomdêficiênciaeparareabilitadoda
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213l9'l '

0quenãoêmprggamenordelSanosêmtrabâIhonoturno,perigosoouinsalubrêenáoempregamenor
de .16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos termos do artigo 7", )()«lll' da

Constituição.

3.8 Quando do encaminhamênto inicial da proposta, o Íomecedor/licitante poderá parametrizar o seu valor final

mínimo e obedecêrá às seguintes rêgras:

a) a aplicação do lntêrvalo mínimo de diÍe[en9a de Valores 6ntÍe os lâncês, que incidirá tanto sm relação

aos lances intermediários quanto em relâção ao lance que cobrir a mêlhor oferta; e

b) os lances serão de snvio automático pelo sistema, respoitado o valoÍ Íinal mÍnimo ostabêlêcido s o

intervalo de que trata a letra 'a".
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3.9 O valor final mínimo ds que trata o item 3.8 deste Aviso poderá ssr alterado pelo fomecêdor/licitante durants a

faso dê disputâ, sêndo vedado inserir valor superior a lancê seu já reglstrado no sistema'

3,10 O valor mínimo paÍamêtrizado possui carátsr sigiloso aos demais participantes do csrtame ê para o Órgão ou

sntidAde contrâtânte, sendo que apenas Os lances sfetivamontê ênviados poderão ser conhêcidos dos

fomecedores na Íorma da seÉo ssguinte deslê Aviso.

3.11 Na hipótesê dê haver propostas lançadas inlcialments com valorês iguais, o sistema registrará por ordem da

inserÇão, cujo dêsêmpate poderá ssr efetivado através dos lances franqueados'

3.í2 Sem prejuÍzo do disposto acima, os lances poderão §sr enviados manualmante'

4. FASE DE LANGES

4.,1 A partir da data e horário deÍinidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica, â sessão pública será automaticamêntô

iniciada pelo sistêma parâ o envio de lances públicos e sucêssivos, exclusivamentê por melo do sistêma elêtrÔnico'

sendo encerÍado automaticamente no horário dê finalizaÉo de lânces também já previsto neste Aviso.

4.2 lniciada a etapa competitiva, os Íornecedores/licitantes deverão êncaminhar tances exclusivamênte por meio

de sistema eletrônico, sendo imedlatamente informados do seu recebimento s do valor consignado no registro.

4.3 O lance deverá ser ofêrtado polo valor unltáÍio

rí.4 O fomecedor somente poderá oforecer valor inferior em relaçáo ao último lance poÍ slo ofertado ê registrado

pelo sistema.

4.5 O fomecêdor poderá oferecer lances sucos§lvos iguais ou superiores ao monor lance, dssde quê infariores âo

rnênor por elo ofertado ê rêgistrado p€lo sistema, Sendo tais lancss dafinidos como "lances intermêdiários' para

os Íins deste Aviso.

4.6 O intervâlo mínimo de diferênçâ de valores entre o§ lances, que incldirá tanto êm relação aos lances

intêÍmediários quanto em relaçãO ao lance que cobrir a melhor oÍerta, Será estiabslecido pêlo agentê de

contrataÉo, sendo que esta informação constaÉ obrigâtoriamente do si§tema eletrônico desdê a publicação dsste

Aviso na platâforma.

4.7 Havendo lances iguais ao mênor iá ofertado, pÍovalscsrá aquele que for recebido e registrâdo primêiro no

sistêma.

4.g Caso o fomecedor/licitante não apr6sentô tancês, concoreÉ com o valor inlcial de stla proposta.

4,9 Durante o procedimento, os fornecedores/licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

rêgistrado,. vêdada a idenlificação do fomecedor.

4.íO lmediatamente após o téÍmino do prazo êstabelecido para a fâse de lances, haverá o seu encerÍamento, com

o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, êm ordem crescente dê classiÍicaçâo.

4.íí O encerramento da fase de lances oconerá de forma automática pontualments no horário indicado, sêm

qualquer possibilidade de pronogação e náo havendo tempo aloatÓrio ou mecanismo similar'

4.í2 Será vencedor o fomecedoÍ/licitante que, cumpridâs as exigências destê Aviso, ofêrtar o menor preço'

5. JULGAMENTO DA PROPOSTA

5.í Encerrada a Íase dê lancês, será verificadâ a conÍoÍmidade da proposta classificadâ em primeiro lugar quanto

à adequação do objeto ê à compaübilidade do preço em relsção ao estipulado para a contràtaÉo'
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5.2 No caso de o prêço da proposta vencêdora estar acima do estimado pêla Admlnistração, e não sendo hipótêse

de desclassificaçáo por preço excessivo, poderá hâvêr a negociaçáo ds condiçÔes mais vantajosas.

5.2,1 Nestê caso, sêrá encaminhada contraproposta ao fomecedor que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta com pr€ço compatível ao estimado pela Administração'

5.2.2 A negociação poderá ser íeita com os demais fomecêdores classificados, respeitada a ordem d€

classiÍicação, quando o primeiro colocado, mesmo apÓs a nagociaçáo, for desclassifcado sm razão de sua

proposta permanecer acima do prêço máximo dêfinido pâra a contrataçâo'

5.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociaçáo, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa

eletrônica.

5.3 Estando o preço compatÍvel, será solicitado o envio da proposta Ínat ratificada e, se necessário' dê documentos

complementares, adequada ao último lance.

5.4 O prazo de validade da proposta náo seÍá infoÍior a 60 sesssnta) diâs, a contaÍ da datâ de sua aprêsentação'

5.5 Será desclassificada a proposta vencedora que:

a) contiver vícios insanávsis:

b)nãoobedeceràsespsciÍicaçõestécnicaspormenorizadasnestsavisoouêmseusanexos;

c)apresentarpreçosinexequÍvêi6oup€Ímanecgremacimadoprsçomáximodefnidoparaaconlrataçâo:

d) não tivsrem sua êxequibilidade dêmonsÚada, quando sxigido pela Administração;

e) apresentar desconformidade com quaisquer outràs êxig6nciâs destê Aviso ou seus anexos' desde que

insanável.

5.6 No caso dê bêns e sêrviços êm geral, é indÍcio dê inexequibilidads das pÍopostas valorês iníeriores a 50%

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

5.TAinexequibilidâdesósêráconsideradaapÓsdiligênciadoagontêdecontratâçáoquecomprove:

a) que o custo do licitante ultrapas§a o valorda proposta;e

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justlfcar o valor da oferta

5.g Nos casos em que for identificado quê o fomecedor/licitanto vencêdor apresenta prêço no pâtamar de quê trâta

o item 5.ô, o agente de contratação poderá dispgnsar a realÉação de diligância:

a) caso vêrifiqus que o mesmo fornecedor/llcitante sagrou-se vêncedor em outros ilsns/lotes licitados e

que êm tais itens/lotes apresentou preços compatíveis com o valor oçado pelâ Administração;

b) que há possível ganho de escala por parte do fomêcêdor/licitante vencedor'

5.9 EÍros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificaçáo da mesma' sêndo que a

proposta poderá sgr aiustada p€lo fomecêdor, no prazo lndicado pelo sistema, dêsde que não haja majoração do

prsço nem alteração da substáncia das propostas.

5.loParafinSdeanálisedapropostaquântoaocumprimentodasespecificaçõêsdoobjeto,podeÉs€rcolhidaa
manifêstaçáo êscÍita do sêtor requisitanle ou da área especializada no objeto'

5'ííseapropostaoulâncevencedorfordesclassificado,seráexaminadaapropostaoulancesubsequente,e
assim sucessivamente, na ordem de clâssifica9ão'

5.12 Havsndo necessidade, a sessão ssrá suspensa, infoÍmando-se no'chat'a nova data ê horário Para a sua

continuidade.
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S..13 EnceÍrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto

neste Aviso

o. HABTLTTAçÃo

0.1 os documentos a serem exigidos para fns de habilitação constam do ANEXO I - DOCUi'IENTOS DE

HABILITAçÃO dsste Aviso ê serão solicitados do fomêcedor/licitantê mais bom classificado na fase de lânces.

0.2 Como condição prévia ao exame da documentaÉo de habilitaÉo, será veriÍicado o evêntual descumprimento

das condições ds participação, e§pecialmênte quânto à êxiStência do sanção que lmpeça â participagáo no

certamê ou a futura contrâlação, mêdiantê a consulta aos seguintes cadastros:

â) Licitantes inidÔneos - Tribunal ds contas da União, disponívol em

https:/ ntas.tcu.qov.br/ords/flo=INAB ILITADO:lNlD ONEOS

b) cNlA - cadastro Nacional ds condsnações cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade, disponível em httDSl .cni.ius.br/im orobidâde adm/consultar reaue rido.oho

c) cEls - cadastro de Empresas lnidônea§ ê suspênsas da controlâdoria-Geral da união, disponível e

rencia.oov.br/sâncoes/consulta?ordenarPor= nomaS ronadc)&direcao llsc
em httos:// Ítaldatrans

d) CNEP Cadastro Nacional de Empresas Punidas,

httosJ tdatransDarencaa oov.br/
,) o&d

e) consulta Consolidada dê Pôssoa Juídica no TÍibunal de Contas da União' disponívêl em

httos://certido ês-aoÍ.aoos.tcu .oov. br/

0 cadastro Estadual de Empresas lnidÔneas e suspensas mantido pela controladoria Gêral do Eslado

de Mato Grosso, disponível em httos://ceis,coe.mt.oov.br/

g) cadastro de Empresas lnidôneas e de Pe$oas Suspensas de Contratar com a Administração Pública

do Tribunal de Contas do Estado dê Mato Grosso.

0.3 As consultas das letras "a'a'd'acima poderão sêr substiluídas pela consulta única da lêtra "e" - Consulta

consolidadadePessoaJurídicanoTribunaldecontasdaUnião,disponívelemb!tp§/c9rtjd.s9s-
agl.aops.tcu.qov.b4

6.4 Constatada â existência de sanção, o fomecedor será reputado inabilitado, se for o caso, por falta de condiÉo

de participação.

0.5 câso atendidas as condiçõe§ de paÍticipação, a habilitação dos fomecedores será verificada pêlo agênte de

contratagão que conduz o processo.

6.6 É dever do fomecedor/licitante atualizar previamênte as comprovações constantes do cadastro de fomêcedor'

quando utilizado dessa prenogativa, para que êstejam vigentes na data dâ abeÍtura da sessáo pública, ou

encaminhâr, quando solicitado, a respectiva documêntação atualizada'

6,7 O dêscumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do Íomecedor, exceto se a consulta aos sítios

eletrônicos oficiais emissores ds cêrtidões lograr êxito em êncontrar as cêrtidÕês válidas.

ô.g Havendo a necessidade de snvio de documentos de habilitaçáo complementaÍes, necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Aviso e já aprêssntados, o fomscodor/licitante saÉ convocado a sncaminhá'los, em

Íormato digital, apÓs solicitaÉo pêlo agenta de conlratação, sob pena de inabilitação'

6.9 Somênte haverá a necessidadê de comprovação do preenchimento de requisitos mediante âpresentação dos

documêntos originais náo-digitais quando houver dúvida em relaçáo à integridâde do cocumento digital.
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6.í 0 O fomêc€dor/licitante enquadrado como microemprêendedor individual que pretenda aufêriros benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n' 12312006, estará dispensado da prova de inscriçáo nos

cadastros dê contribuintês êstadual ê municipal e da aprêsentâção do balânço patrimonial e das demonstrações

conlábeis do último exercício, se exigido.

0.1.1 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo

informada a nova data ê horário para a sua continuidado

o.í 2 será inabilitado o Íomecedor/licitante quê não comprovar sua habilitaçáo, seja poÍ náo apresentar quâisquer

dos documsntos exigidos, ou apresentá-los sm desâcordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

6,13 Na hipótese do o Íornecedor/licitante náo atênder às exigências para a habilitação, o agente ds contratação

examinará a proposta subsequênte e assim sucessivamente, na ordsm de classificaçáo, até a apurâção dê uma

proposta quê atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação'

6.í4 Constatado o atendimento às exigências de hâbilitação, o fomecêdor/licitants será habilitâdo.

7. CONTRÂTAçÃO

7.í Após â adjudicação e homologâção, caso se conclua p6la contraüa9âo, será firmado contrâto ou êmitido

instrumento equivalênle.

7.2 O adiudicatario terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a parlir da data de sua convocação, parã assinar

o contÍato oU acêitar instrumônto êqulval€nte, conformo O caSO (NOta dê Empenho/Carta

contrato/AutoÍização/Pedido), sob p6na dê dêcair do direito à contratâção, som pre.iuízo das sançÕes Previstas

neste Aviso.

7.3 Allemativamsnte à convocação para compaÍecer perante a contrâtante para a âssinatura do conlrâto, a

AdministraÉo poderá encaminhá-lo para assinatura mêdiante e-mail, para que seja asslnado ê devolvido no prazo

de 03 (kês)dias útsis, a contâr da data do seu recebimsnto. '

1.4 o p@zo prsvisto para assinatura do contrato ou aceitaçáo da nota do empenho ou instrumento equivalents

podêÉ ser prorÍogado 1 (uma) vez, poÍ lgual pêríodo, por soliÇita9ão lustificada do adjudicatário e aceita pela

Administração.

7.5 o aceite ou não recusa da Nota de Empênho ou do instrumento equivalente implica no reconhecimsnto de

que:

a) a nota de empenho ou instrumênto squivalento gstá substituindo o contrato, aplicando'sê à relação de

negócios âll estabêlecida as disposiçÕes da Lêi Federal no 14.13312021',

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsôês contidâs nests Aviso de Dispensa Eletrônica a

seu§ anexos;

c) a contratada Íeconhece que a§ hipÓtoses de rescisão sáo aquêlas prêvistas nos artigos 137 e í38 da

Lei Fêderal no 14,1ggl21l1e rsconhece os dirsitos da Administração previ§tos nos artigos 137 a 139 dessa Lei

7.6 Nâ assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida, so for o caso, a comprovação das

condiçóes de habilitagão e contratâÉo consignadas nests AvisÔ, que dêveÍão seÍ mantidas pelo fomecedor

durantê a vigência do contrato

8. SANÇÕES
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8.í Comete infração administrativa o fomecedor/licitante que comêtor quaisquer das infrações prêvistas no art'

'155 da Lei Fêdêral no 14.í33/202'1, quais se,am:

a) dar causa à inexecuçáo parciâl do contrato;

b) dar causa à insxecução parcial do contrato quê cause grave dano à Administrâção, âo funcionamento

dos serviços públicos ou ao intêresse colêtivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregâr a documentâção exigida para o certame;

B) não manter a proposta, Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f)nãocelsbrarocontratooUnãoentregaradocumentaçãoaxigidapâraacontratação,quandoconvocado

dêntro do prazo ds validade de sua proposta;

g)ensejaroretardamsntodaêxecuçáooudaentrêgadoobjetodalicitaçãosêmmotivojustiÍicado;

h)apresentardeclaraçáooudocumentaçãofalsaexigidaparaocêrtameouprestardeclaraÉofalsa
duÍante a dispensa êlêtrônica ou a êxecução do contrâto;

l) fraudar a dispensa eletónica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

,) compoÍtar-se de modo inidôneo ou comêtêr fraude de qualquer natuÍoza;

k) praücar atos ilÍcilos com vista§ a fÍustrar os ohjetivos deste ceÍtrame;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei F6deral n" 12'846n013'

8.2 O fomêcedor/licitânte que cometer quâlquer das inftâçôes discÍimlnadas no3 subitens anteriorês ficará suieito'

ssm prejuÍzo da responsabilldade civil e criminâ|, às sêguintes sanções:

a)advertênciapelâfaltaprevistanoitêm8.1,letra"a,,,dêstsAviso,quandonãosejustiÍicaraimposição
dê penalidade mais gÍave:

b)multad6lo%(dezporcento)Sobreovalortotaldocontfato,porqualquordasinfraçõesprevistano
item 8.í, lêtras "b' a "1";

c)impedimentodêlicitarecontrâtarnoámbitodaAdmlnistraçãoPúblicadiretaeindiretadoênte
fêderativo que tivêr âplicado a sanção, pelo prazo máximo dê 3 (três) anos, no§ casos do item 8.1' letras 'b" a '9",

deste Aviso, quando náo se iustificar a imposiçáo de p€nalidads mais gíavei s

d) declaração dê inldoneidade pára licltar ou contratãI, que impêdlrá o r$ponsávêl ds licitar ou cÔntratar

no âmbito da AdÍninistração Pública direta e indirêta de todos os entês federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos ô máximo dê o (seis) ânos, nos casos do item 8, letra§ "h' a 
.l', bem como nos dêmais casos que justiÍiquem

a imposição da penalidade mais grave.

8.3 Na aplicação das sançÓes serão considerado§:

a) a natureza e a gravidado dâ infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstânciâs agravantês ou atenuântes:

d) os danos que dêla proviersm para a Administraçáo Pública;

e) a implantação ou o aperfêiçoamento de programa de integridade' conformê normas ê orientações dos

órgãos de controle.
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8.4 Sê a multa aplicada e as indenizaçÕes cabivsis íorem superiores ao valoÍ dê pâgamento êventualmsnte devido

pela Administração ao conlratado, além dâ perda dêsse valor, a diferençâ será descontada da garantia prêstada

ou será cobrada iudicialmente.

8.5 A âplicação das sangóes previstas neste Aviso não êxclui, êm hipÓtêsê algumâ, a obrigação ds reparâção

integral do dano causado à Administração Pública.

8.6 A pênalidad€ de multa podê ser aplicada cumulativamênte com âs demais sançÕês'

8.7 A aplicaçáo dê qualquer das penalidades prsvistas rsalizar-se-á em processo âdministrativo quê assegurará o

contraditório e a âmpla dêfesa ao fomecedor/adjudicatário, obsêrvando-se o procedimento prêvisto na Lei Fêderal

n.o 14.13312021.

9. DAS DTSPOSIçÕES GERAIS

9.,1 o procedimento s€rá divulgado na Plataforma Licitanet Licitações Eletónicas e no Portâl Nacional de

Contratações Públicas - PNCP.

g.2Nocasodoprocedimêntorêstardesêrtooufracassâdo,oMunicípiodecampo§dêJÚlio-MTpodera:

a) republicar o Procedimonto;

b) fixar prazo pâra que os íomscedores interessados possam adêquar as suas propostas ou sua situação

no que se referê à habilltação; ou

c) valêr-se, para a contrataÉo, de proposta obtida na pesquisa de preços quê serviu de ba§e ao

procedimento, se houvor, privilegiando-so oa mênorês prsços, sêmpra que pos§ívsl' e dêsde que atendidâs às

condigóes de habilitação êxigidâs.

9.3 HAvêndo a nêcessidâde de rêalização dê ato dO qualquêr natureza pêlos íomêcedores/licitânte, cujo prazo não

constê deste Aviso, dovsÉ ser atendido o prazo indicado pelo agêntê ds contratação no sistoma elstrônico.

9.4 Caberá ao fornecsdor/licitants acompanhar as operações, Íicando rêsponsável pêlo ônus deconentê da pêrda

do nêgócio diante da inobseNáncia de quaisqusr mensagsns emiüdas pela Administração ou de sua desconêxão'

9.5 Não havendo expediente ou ocorÍêndo qualquer fato 6uperv6niêntê que impêça a roalização do certame na

data marcada, a sessão será automaticaments transÍeÍida parâ o PÍimeiro dia úlil subsequente, no mêsmo horário

anteÍiormentê estabelecido, dêsda qus não hala oomunicação sm contráÍio'

9.6 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances obssrvaráo o hoÉrio

de BrasÍlia, inclusivê para contagam do tempo e rêgi6tro no si8tema,lPlataÍorma elstÉnica a na documontação

relativa ao procêdimento.

g.TNojulgamentodasPropostasedahabilitaçáo,oagsntedecontrataçãopodeÉsanarenosoufalhasquenáo

alterêm a substância das propostas, dos documentos € sua validâde jurídica, msdiantê dêgpacho fundam6ntado'

registrâdo em ata e acêssível a todos, atribuindo-lhes validade e sfcácia para 6ns de habilitaçáo e classificâção'

9.8 As normas disciplinadoras deste Aviso ds Dispênsa Eletrônica sêrâo sempre interprêtadas em fâvor da

ampliaÉo da disputa entre os interessados, desde que não compromatam o interesso da Administração, o

princÍpio da isonomia, â finalidade e a seguranga da contratação'

9.g os fomecedores assumêm todos os custos de preparação e apresentâÉo dê suas propostas e a

Administração náo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independêntemente da condução ou do

resultado do procêsso dê contratação.

g.1o Em caso de divergência ontre disposiçÓes dêste Aviso e dê seus anexos ou demais peças que compõêm o

procosso, pÍevalêceÉ as destê Aviso

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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9.1'l Da sessão pública sêrá divulgada Ata no sistema/plataforma elêtrÔnica.

9.í2 lntegram este Aviso de Dispensâ EletrÔnica, para todos os fins e êfeitos, os seguintes anexos:

Anexo I - Documentos de Habilitaçáo;

Anêxo ll - Termo de Referência;

Anexo lll - Modelo dê Proposta.

Campos de Júlio - MT, 13 de 2025.
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Prefeito dê dê Júllo -

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

wwwcamposdejulio'mt'gov'bt 0 0 0016

CáJHFO§ DE TÜLIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av.ValdirMasutti,N.TTgW-LoteamentoBomJardim-camposdeJúlio.MT-cEP:78319-000
Fone (65) 3387-2800

I
a

i



PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO ^^^^,,Iwww.campo§deiulio.mt.Sov.br U U U U ç ,

ANEXO I - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

â) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Possoas Jurídicas - Cártão do CNPJ;

b) Prova de inscrição no cadâstro do contribuintgs 6stadual ê/ou municiPal, se houver, relativo ao domicÍlio

ou sedê do licitante, pêrtinentê ao s€u ramo de ativldade ê compatível com o obieto contratual;

c) certidão nêgativa ou csrtidão positivâ com efeitos de nsgativa dê Débitos Rslativos a cráditos

Tributários Federais e à DÍvida Ativa da União;

d)certificadodeRegulaídadedesituação(cRF)pgranteoFGTS-FundodêGarantiaporTêmpode
Servigo;

e) Certidão nêgativa de débitos trabalhistâs - Justiça do Trabalho;

0 Se êstabelecida no Município dê Campos dê Júlio - MT, certidão negativa dê débitos emitidos pela

Prefeitura Municipal de Campos ds Júlio - MT.

rl

1. HABILITAçÃO JURíDICA

a) no caso de empresário individual, inscÍiçáo no Registro Públlco de Empresas Msrcântis, a cargo da

Junta Comercial da respoctiva sêde;

b) no caso dê Microempreendêdor lndividual - MEl, CeÍtificado da Condiçáo de Microempreendedor

lnclividual - ccMEl, cuja aceitação ficará condicionada à veriÍicaçáo da autênticidade no sítio

www. oorla ldoe m oreen d edo lgQY.DI;

c) no caso de sociedâde empresarial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todas as alteraçóes

(se houver) ou consolidação contratual, devidâmentê registrados na junte comeÍcial do estado de sua sede;

d) no caso de sociedade por ações, ato consütutivo, estatuto social e ata de eleiçáo dos administradorês,

arquivados na junla comercial do estado de sua sedê;

e) no caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no RegistÍo Civil das Pe§soas Jurídicâs do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicagão dos seus administradorss;

0 no caso de êmpresa ou sociedadê estrangeira em funcionamento no PâÍs, decrelo de autorização ê ato

de registro ou autorizâção para funcionamento expedido pelo órgáo compêtente, quando a atividade assim o exigir:

g) no caso dê sociedade coopeÍativa, ata dô fundação e sstatuto socialêm vigor, com a ata da assembleia

que o aprovou, dêvidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro civil das Pêssoas Jurídicas da

respectiva sedo, bem como o registÍo de que trata o aÍt. 107 da Lsi no 5'764' dê í971'

h)céduladeidentidadedosócioAdministradoÍ,noscasosdasletras,a',"b,Ô.c,edo(8)administrador
(ôs) ou diretor (ss) nos casos das letrâs'd", 'e", "f e "9";

h.í) SeÉo considêrados documsnlos dê identidade: (l) as cartoiras a/ou cédulas de identidade

oxpedidas pêlas secretarias de sogurança, pelas Forças Armadas, pela Policia Militar, pelo Ministério das

Relações Exteriores; (ll) cédulas de idêntidade fomecidas por ordens ou conselhos de classe' declaradas válidas

poíLei Fêderal, taiscomo oAB, CREA, CRC, etc.;(llt)a cartêira de Trabalho o Prsvidência sociâl;e (lv)a carteira

Nacionalde Habilitaçâo com foto, nâ forma da Lei no 9.503/97'

OBS. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as âlteraçõês ou da consolidação respêctiva.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Câmpos de Júlio - MT
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA

(Art. 75, inciso ll da Lei Fedêral no 14.'13312021)

Sollcitação: 189/2025

Cotação: 189/2025

í - SíNÍESE:

I .1. a) Objeto: Dispensa Eletrônica para aquisição de Relógio de Ponto Eletrônico Biométrico e bobina,

para controle de registro de Írequência, nos termos da tabela abaixo, conforme condiçóês e

exigências estabelecidas neste instrumento, para atender as necessidades das secretaria

Municipal de Administração, do Município de Campos de Júllo/MT'

b)FiscaldoContrâto:ElaineTerêzinhaMoura-MatÍlculano:1'9261202'l

c)Vigênciâdocontrato:DispensadoconformeArt'95,lncisoldaL8iFederalno14.13312021.

d).PrazodeEntregaeExecução:omatorlald6veráserentregueeloufomêcidoÔmatá15(quinze)dias

conidos, dias conidos, contados a partir do receblmênto da Autorização d3 Fomecimento (AF).

l.2.FormadoEntrêgaosMateriaisdevgrâosersntÍsguÔsapósorêc€bimentodaAutorizaçãode
Fomecimento, no ssguints endsreço: No Estoque Municipal, situado à Avenida Govemador Júlio campos, no 46-

E, Centro, Campos ãe Júlio/MT, CEP: 78.319-000, no hoÉrio das OThOOmin às lOh3qmin 6 das 13h00min às

í6hoomin.emdiasúteis,desegundaasexta.íelra.TêloÍones(65)3387.2800e(65)9996}1798.

2 - ÔRGÃo(s) REoUERENTE(S):

a) SecrêtâÍiaMunicipaldêAdministraçãp

3 - INFORMAçÔES GERAIS DA CONTRATAçÃO:

3.1 - Descrigão da catêgoÍla do invêstiíÉnto:

(x) AquisiÉo de bens

( ) SeÍviços gsrais

( )Serviços comum de engenhaÍia

( ) OutÍas foÍmas da contÍatação

3.2.- CÍltéÍlo de Julgamonto:

(x) Menor preço por item:

( ) Maior Percêntuâl de dêsconto;

( ) Menor pÍeço por lote:

( ) Menor valor global ou lote único;

( ) MelhorTécnica ou Conteúdo ArtÍstico;

( )Técnica e Proço;

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 

000018www.camposdejulio.mt.gov.br
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( ) Mâior Retorno Econômico;

( ) Maior Lance.

3.3 . Modalidadâ ou Procedimento:

( ) Pregão EletrÔnico Tradicional:

( ) Pregão Elekônico SRP;

( ) Concorrência Tradicional;

( ) Concorrência SRP;

( ) Concorrência EletrÔnica;

( ) Leilão;

( )Concurso;

( ) Diálogo Competitivo

(x) Dispensa Eletrônica - Art. 75, inciso I e ll, da Lêi no 14 133/2021

( ) Dispensa Sumária - Art. 75, inciso I ê ll, da l-.ei no 14.13312021.

( ) Dispensa Ordinária - Art. 75, inciso I e ll, dâ Lei no '14.13312021

( ) lnexigibilidade - Art. 74, da Lei no 1413312021.

4 - Contratação de empresa para aquisição dê Relógio dê Ponto Elêtrônico Biomótrim e bobina, parâ controle de

registro de frequência, para atender aS necessidadas das Secrelarias Municipais, do Município do Campos dê

Júlio/MT, nos termos da tabêla abâixo:

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000

Fone (65) 3387-2800

Item Descrição
Und Qnt

Valor Unt R$ Vâlor Total

R$

Relógio de Ponto Prisma R2 ADV possui leitor de

biometÍia, proximidade e senha. Comporta

mecanismo impÍessor térmico com guilhotina,

compatível com bobinas de 300 metros, com

durabilidade mínima dê 5 anos âs impressôes dos

comprovanles de Íegistro, capacidade para mais

de I milhôes de registros e '15 mil digitais. Possui

intêrface com teclado e tela colorida sensível ao

toque, comunicâção TCP/IP e USB (pen drivê)

nativos, alimentaÉo elétrica: Bivolt 110 ' 220 V

dimensóes (Altura x LaÍgura x PÍoÍundidadê): 18 x

28 x 19 cm.

UN 1.470,00 22.050,00

02
001.017.220

00027411

goetNn peRn neLOGlO PONTO ' Bobina - Para

Relógio De Ponto Rep, Ípo Térmico, Lârgura Do UN 60 40,00 2.400,00

't

Cod.Sist

TCE/MT

01
00'r.024.581

406729-0
't5
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Papel De 57 Mm, Com Comprimento De 300 M,

Na CorAmarela Suave Ou Palha.

4.í - O objeto da presente contratação pode ser objetivamente especiÍlcado por meio de padrôes usuais no

mercado. Desta forma, entendemos que o objeto pode ser classificâdo como aquisição de bens e comuns,

conforme Decreto Municipal no 2212024.

5 - DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTFTATAÇÃO:

S.í - A Fundamentaçáo da Contrataçáo encontra-se pormenorizada no subitem 3.3, alÍnea 9, deste Termo de

ReÍerência.

5.2 - paa aprimorar o controle de entradâ e saída dos servidores, automatizar a írequência de pagamentos e

otimizar a gestão, propõe-se a aquisição de RelÓgios de Ponto e bobinâs. Essa medida visa assegtlrar o

cumpÍimênú da cârga horária, eliminando acordos inÍormais ê fortalecendo a trânsparência e a conÍiabilidade dos

registÍos, prevenindo alteraçóes indevidas. Dessa forma, atende-se às exigências operacionais, garantindo a

conlinuidade e a ampliaÇão dos serviços essênciais.

5.3 -A dispensa de um estudo técnico preliminar para a aquisiÉo de relógios ponto e bobinas pode seriustiÍicada

pela busca da Padronizâçáo de Equipamêntos, garantindo que todos os colaboradores tenham acesso a

dispositivos semelhantes. Essa abordagem é fundamental parâ promover a igualdade no registro das horas

traúalhadas, evitando discrepâncias ou Íavorecimontos relacionados aos mêtodos de marcaÉo de ponto. A

utilizaçáo de relógios ponto padronizados contribui para a precisáo e conÍiabilidade na coleta de dados de presença

ê hor;s trabalhâdas, aspectos íundamentais parâ o cálculo preciso de planejamento, horas extras e demais

beneficios vinculados ao têmpo de trabalho. Essa uniformidade não apenas olimiza a gestáo do sistema, mas

também promove uma abordagem mais eÍicaz em termos de operaçáo, garantindo um âmbiente de trabalho mâis

justo e transparente pâra todos os colaboÍadoÍes. Em suma, a padronizaçáo dos equipamentos de registro de

ponto e cruiiat pâra garântir a justiça e a precisáo no controle de Írequência dos colaboradores, facilitando a

administíaÇão e manutenção e também contribuindo para um ambiente de trabâlho mais equitativo e eficiênte'

5.4 - A padronização dos equipamentos de monitoÍamento ponlo nâo apenâs simpliÍica o gerenciamento e a

manutençáo, mas também facilita â implementAçãO de treinamenlos mais eÍlcazes para os funcionários Seguir

um padráo permite uma manutenção simplifcada e garânte atuâlizaçáo urliformês. Essâ uniformidade não apenas

otimiza a gestão do sistema, mas também promove uma abordagem mais eÍicaz em teÍmos de operaçáo,

garantindo um ambiente de trabalho mais iusto ê lrânsparente parâ todos os colãboradores. Em resumo, a

padronizaçáo dos equipamentos náo apenas facilita a administÍaçáo e manutençáo, más também contribui para

um ambiente de trabalho mais equitativo e eÍicienle.

6 - DESCRTçÃO DA SOLUçÀO COMO UM TODO CONSIDERADO O ClCl,O 0E VIDA DO OBJETO E

ESPECTFICAçÃO DO PRODUTO:

6.í - O À,futnicípio de Campos de Júlio/[/tT já contâ com Relógios de Ponto EletÍônico Biomélrico em diveÍsas

Secretarias e Departamentos. No entanto, aindã há uma demanda signiÍlcativa pelo equipâmento, tornando

necessária e imprescindivel a aqu:§içáo de novas unidades para a secÍetaria Municipal de AdministraÉo. A

implementação dessa tecnologia visa modernizaÍ e aprimorar o conlrole de frequência dos funcionários, gaÍântindo

precisão, tÍansparência e conformidade com as normas legais. A utilização de biometriâ, como leitores de

impressão digital, assegura a identiÍicaçáo única e precisa de cada servidor, reduzindo fÍaudôs e garantindo a

integridade dos registros de ponto.

6.2 -A solução de RelÓgio de POntO EletrÔnico Biométrico dêve ser integrada aos sistemas de Recursos Humanos

1á existentes na prefeiiura para facilitar a administrâçáo dâ folha dê pagamênto, gestáo de pêssoal e oulros

pro""rroa relacionados, simpliÍicando a carga de trabalho mânual e êvitando erros. Além disso, o relÓgio ponto

deve seÍ capaz de se coneclar à nuvem para aímazenamento seguÍo e acessível de dados, permitindo o

rnonitoramento remoto e evitando perda de dados em casos de Íalha no equipamênto local. com esses elementos,

â pÍeÍeitura pode adquirir RelÓgio de Ponto Eletrônico Biométrico eÍiciente e modemo que atendâ às suas

necessidades especíÍicas, promovendo tÍânsparência e eÍiciência na gestáo de Írequência dos Íuncionários'

000050
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7 - DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO:

Z.í - Em râzão da necessidade para o alendimenlo das âtividades e agóes deste Município, foi solicitada a

rêalização de procedimento licitãtório na modatidade dispensa em sua formâ eletrônica, para aquisição, pelo

critêÍio de julgamento do tipo menoÍ preço por item, para aquisiÉo de relÓgio ponto e bobina paÍa atendeÍ a

SeeÍetaria pertencentê ao Município de Campos de Júlio-MT.

7.2 -A empÍesâ seÍá responsável pelo fomecimento dos relógios ponto e bobina a ser utilizado pelâ SecretaÍiâ

Municipal de AdministraÉo.

7.3 - A empresa deverá fornecer o produto/ilem nas seguintes condições: itens novos, conÍeccionados de acordo

com a especiÍicaÉo do objeto, em perfeitas condigões de uso, sêm a presença de defeitos que possa acarretâÍ

prejuízos para a administração pública municipâ|.

7.4 - É de responsabilidade da EmpÍêsa: cumprir todas as obrigaçõôs constantes no Termo de ReÍêrência,

assumindo como exclusivamênte seus os riscos e as despesas decorrentes do bom e perfeito fornecimento do

item; êntregar o objeto em perfeitas condiçóes, conforme especiÍcações, prazo e local constantes neste Termo

de RêÍerência; acompanhado da respectiva Nota Fiscâl, nâ qualconstaráo as indicaçóes referentes â: marca,

Íabricante, modelo, procedência e prâzo de gârântla ou vâlidâde; substituir, reparar ou corrigir, às suas

expênsas, no pÍazo Ílxado neste Termo, o objeto com avarias ou deÍêitos; ResponsabilizaÍ-se pelos vicios e

danos decorrentes do objeto, de acoÍdo com os artigosl2,13 e 17a 27,do código de Deíesa do consumidor

(Leino8.o78de.l99O); manter, durante loda a execução do oontrato, em compatibilidade com as obrigaÉes

assumidas, todas as condiçóes de habilitaçâo e qualiÍicação exigidas; responsabilizar-se pelas despesas dos

lribUtos, encargos trabalhistas, providsnciários, fscais, comerciais, taxas, Írote3, Seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantiâ e quaisquer outrag quê incidam ou venham â incidir na execução do contrato

7.5 -A CONTRATADA será responsável por quaisquer custos adicionais relacionados ao fornecimento do objeto.

8. DOS REAUISTTOS DA CONTRATAçÃO E HABILITAçÃO DO FORNECEDOR:

B.í. O fornecedor será selecionado por meio dâ realização de procedimênto de dispensa de licitâção, na forma

etetrônica, com fundamento na hipótese do aÍt. 75, inciso ll da Lei n-o 14.133/2021, com adoção do critério de

julgamento pelo menor pÍeço por item.

8.2 -para participar desle procedimento, a interessada deverá âpresentar proposta com vâlor unitário, valor total,

marca e modêlo quando for o caso, dâtada e assinada pelo repÍesentante legal e enviada para a

CONTRATANTE.

6.3. Ter experiência comprovada para o tipo de foÍnecimento/serviço, seja parâ empresas públicas ou privadas.

8.4. Para Íins dê habilitaçáo, deverá o licitante comprovar os seguintês requisitos:

9 - DOS DOCUMENTOS NECESSÂRIOS À HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS:

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júllo - MT

Av. Vâldir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000

Fone (65) 3387-2800

6.3 - VeriÍicou-se, outrossim, as possibilidades a seguir elencadás:

â). Aquisição do objeto por meio de pregão elekônico: inviável, considerando o valor estimado pâra aquisiçâo;

b). Dispensâ eletrônica, com base nâ Lei no 14j33202'lt Viável, considerando o valor estimado para a

aquisição e a necessidade imprêterlvel do objeto para o município. Outrossim, o processo de aquisição é mais

simplificado, o que torna os procedimentos para aquisiç5o mais célerês e eÍiciente e, consequentemente, maior

vantajosidade para a Administração.
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9.í - Habllltagão Jurldlca:

a). pessoa Íisica: édula de identidade (RG) ou documento 6quivalente que, por Íorça de lêi, tenha validade para

íins dê identiÍicação êm todo o tenitório nacional;

a.í). São considerados documento oficial de identidadê as carteiras expedidâs pelos Comandos Militares, pêlas

Secrêtarias de Segurança, pelos Corpos de Bombeiros, pelas Policias Militares, pelos Órgãos Fiscalizadores de

exercício pÍoÍissional (ordens, e conselhos) carteira de ldentidade (RG), Cartêira de Trabalho s Previdênciâ

Sociat (CTPS), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe (OAB/ CRM/ CRP), Certificado MilitaÍ, Cartsira

Nacional dê Habilitação (cNH), Passaporte, CaÍteiras êxpedidas por óÍgão público que por Lei Federal valêm

como identidade.

b). No caso de empresário indivldual: inscÍiçáo no Registro Público dê Emprêsas Mêrcanti6, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sêde;

c). Em se tratando de Microempreendedor lndividual- MEI: certiÍicado da condição de Microemprêendedor

lndividual- ccMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no site do Podal do

Empreendedor;

d). No caso do Sociedade emprasária, sociêdadê limitada unipessoal- SLU ou soclsdado idsntiÍicada como

empresa individual dê responsabilidado limltada - EIRELI: âto constitutivo, estahrto ou contrato social em vigor,

dsvidamênte registrado nâ Junta Comercial da respectiva sode, ãcompânhado de documento comprobatório de

seus administradoÍes:

e). No caso dê Íilial, sucursal ou agência ds soci6dads sintptes ou êmprosária: inscrição do ato constitutivo da

filiat, sucuÍsal ou agênciâ da sociêdade simples ou emprêsária, Íêspectivamsntê, no Registro civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público dB Emprêsa§ Mercantis onde op€ra, com aveóação no Registro ondê tem sêde

a matriz.;

0. No caso dê sociedade simples: inscrição do âto con6titutivo no Registro civil das Pessoâs Jurídicas do local

de sua ssde, acompânhada de prova da indicaÉo dos sêus administradores:

g). No caso de sociedadê emprêsáÍia estrangêha: poíaria dê autorização de funcionâmento no Brasil, publicada

no Diário oficial da uniáo e aÍquivada nâ Juntâ comercial da unldadê foderâtlva ondo se localizar a Ílial,

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual ssrá consid6Éda como sua sêdo, conÍorme lnstrução Normetiva

oREUME n.o 77, de 18 ds março de 2020;

h), Os documentos acima deverão e§tar acompanhados de todas as alteraçôss ou da consolidação rêspectiva'

9.2 - RegulaÍldado Fiscal, social e Trabalhista:

a), Pro./a da inscrição no cadastro de Pessoas FÍsicas (cPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(cNPJ);

b). prDvâ da inscrigão no cadâstro dê conlíibuintes estadual e/ou municipal, ss houver, rêlativo ao domicÍlio ou

ssde do licitantê, pertinente ao seu ramo ds atividade ê compatÍvêl com o obieto contratual:

c).ProvaderegularidadgfscâlperantealjazendaNacionâl'medianteapresentaçãodecêíidáoexpedida

coniuntâmente pela secrotariâ da Recêita Fedôraldo Brasil (RFB)e p6la Procuradoria-Gêral da Fazenda

Nacional (PGFN);
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d). prova de rêgularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou seds do fomecêdor, ou outÍa equivalente na

forma da Lei;

d.1). Atenham-se os licitantes que, para os Estados quê ainda não êmitsm Certidão Unificada de regularidade

fiscal, deverão ser apresêntadas tanto a certidão êxpodida pela Secretaria de Fazsnda quanto pela Procuradoriâ

Geral do Estado, ou outros órgãos coÍrelatos, que atestem a inexistência de cróditos tributários ou náo tributários

inscritos ou não em Dívida Ativa.

e). prova de rêgularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou seds do fomscêdor, ou outra equivalenle na

forma da Lêi;

0. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediantê a apresentação dê

Certidão Negâtiva dê Débitos Trabalhistas (CNDT).

g). Prova de Rêgularidâde com o Fundo dê Garantia por Tempo de serviço (FGTS), demon§trando situaÉo

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

h). Caso o fomecedor se.ja considerado isênto dos tíbutos Estadual ou Municipal relacionados ao obieto

contratual, deveÉ ComprovAr tal condição mediânte a aprêsentaçãO de declaraÉo da Fazenda rêspêctiva do

seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento oquivâlente, na forma da rêSpêctiva legislâçâo de

regência.

9.3 - QuallflcaÇão Econômlco-flnancalrâ:

a). Certidão Negativa de feitos sobre íalência, sxpedida pelo cartóÍlo distÍibuidor dâ sede dâ pessoa jurídica e

que estejâ dêntro do seu prazo ds validada;

a.1), Caso não conste expressamento o prazo dê validadê, será considêrâda válida a Certidão de quê

tratâ o item anterior que tenha sido êmitida no máximo até 90 (novsnta) dias da data do absrtura do certame,

salvo disposição legal êm contrário comprovada pelo proponênte.

a.2). As cêrtidões d6 falência e concoÍdala/recuporação judiciais solicitadâs perante o PodeÍ Judiciário

do Estado de Mato Grosso, seja de íoÍma pÍesencial ou pêlo §te oficial, no campo tipos de parte, devem ser

selecionada âs opções AUToFVMoVIDAS PoR e RÉU/DESFAVoR.

a.3), Assim, a ceÍtidão smitida p€lo TJMT que constal apenas a opção AUToFVMoVIDAS PoR ou

apenas a opgão RÉU/DESFAVOR não sêÍá suÍiciente pâra atestiar a inoxistência de ações de fâlência e

concordata para cumprimento dâ lei de licitações.

a.4). para os licitantes dos demais estados, devêrão certiÍicar-se de que as cortidõês expedidas em

suas comarcas, mssmo quê não contgnham especiÍicamênlo os termos acima, atestam a inexistência de ações

de falência o concordata movidas pelo Autor ou em Íace do mesmo, uma vez quê, diante de cada caso concrelo,

o pregoeim poderá realizar diligências a fim de verificar o atendimento das inÍormaçõês mÍnimas necêssárias

para a cêrtificaÉo exigida pela Lei.

9.4 - Quallffcação Tócnica:

a), comprovação, atrâvés de atestado ou declaração de capâcidade técnica emitido por êmpresa pública ou

pÍivada em pâpel timbrado, constando todos os dados da empresa emitente, perÍodo em que a licitante

participante íomoceu o ob.ieto s6melhant€ ao licitado, numerâção do contrato quo originou a detêÍminada
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capacidade técnica, quantidades e pÍazo, quo permitam o ajuizamento da câpacidads de atêndimênto e se foi

satisfatório seu cumPrimênto;

â.1). A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto a pêssoâ juÍÍdica omitêntê do

Atestâdo/Declâração de capacidad6 Técnica, visando â obter inÍormaçôês sobre os materiâis (sBrviços)

podendo solicitar cópias dos respectivos contratos e aditivos ê/ou outros documentos comprobatÓrios do

fomecimento dos s€rviços.

a.2)'EmhipótesealgumaseráaceitopelâAdministraçáoatestado/declaraçãoemitidop€laprÓpria

licitante,sobpgnadginÍrlngênciaaopÍincípiodamoralidade,poisalicitantênáopossuiaimpessoalidade

nêcessária para alsstar sua própria capacitação técnicâ'

4.3)'NocasodeatêStâdosemitidosemÍavordoconsórciodoqualocontratadotenhafeitoparte'serão

observadas as condiçóes estabelecidas pelo §§ 1O e 'lí do art 67 da Lei no 14'13312021:,

9.5 -Das D.claragõ68:

9.5.1 - Doclaração Uniflcadâ quê atesto:

a) Que cumprs as exigências de resorva de cargos para pessoa com deficiênciâ ê para reabilitado da

Previdência Social, previstas êm lêi e om outras normag sspecíficas'

b) Que sua proposta econômica compreendem a lntegralidade dos custos pâra atendimento dos direitos

trabalhistâs assegurados na constituiÉo Federal, nas leis tÍabalhistas, nas noÍmâs inÍÍalegais, nas convonções

coletivasdetrabalhoenostermosdeaiustamontodscondutasvigente§nadatadeêntregadaspropostas.

c)ocumPÍimentododispostonoincisoxxxllldoart.TodaconstituiçãoFêdêral'oqualvedaotrabalhonotumo'

perigosoouinsâlubreamenoresdgdêzoitosdequalquertrabalhoamenoresdêdezêSsêisanos,salvona

condição de aprendiz, a partir de quatoze ano§;

d)Que lomou conhêcimento de todas as informaçÕês e dâs condiçóê§ locais para o cumprimento das

obrigações objeto da licitação;

ê) Quê respondêrá pela veracidade das inÍorm3çõaq prestadas, na íoÍma da lei que atande aos requisitos dê

habilitaÇão:

Q O seu NÃO enquâdramênto em qualquer das proibiçóes estàbelecidas pelo aÍt' 14 da Lei no 14j3312021i

g)QuêSêcomprometoacumprircomasdisposiçÕesdaLeiFederall4.133/2o2l,noqueserefereaonÚmêro

de vagas destinadas às mulheres vÍtimas de violência domésticâ ê egrêssos do sistêma prisional. (aplicável

apenassesetratardeobrasdeengenhariaeprestaçãodêServiçoscomd€dicaçáoexclusivâdemãodeobra);

h)QUeteráadisponibilidade,casovenhaavêncerocêrtamê,doprodutolicitadoparareâlizaraentrêganos

prazos e/ou condiçÕes previstas no edltal, sob as penas do Art 299 do Código Penal;

i)QueosdocumontosdigitalizadosanexadosaosistêmadePregãoElêtrônicodaLicitanêt-Llcitações

Elêtrônicas, são rêprodução fel dos documentos originais;

j}QuenãoseencontraemnenhumadassituaçõêSdo§40,ârt.30,daLeicomplemêntarno.l2312006(Nocaso

se Íor ME ou EPP)

'l
ESTADO DE MATO GROSSO
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obs.: se o licitante possuir menorês de í6 anos na condição de aprendizes deverá declarar

expressâmenle.

9.5.2 - Preenchimento da Ficha Cadastral;

9.5.3. Prsviamênte a fase de habilitâção, sêrão rêalizadaS conSultas aos seguintês cadastros:

a) consulta a lista de empresa suspênsas e inidÔneas mantidas pelo Tribunâl de contas do Estado d6 Mato

Grosso;

b) cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas - cEls, mantido pela controladoÍia-Gêral dâ união;

c) cadastro Nacional dê condenagóês cÍveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo conselho

Nacional de Justiça;

d) Listâ de lnidÔneos mantida pelo Tribunal de Contas da Uniáo - TCUi

o)cadastroNâcionaldeEmpresasPunidas-CNEP,manüdopêlacontrolâdoriâ-GerâldaUnião;e

0 Para a consulta de fomecedores pessoa iurídica podeÉ haver a substituigão das consultas das alíneâs 'b"' "c"'

"d" e "e" acima pela consulta Consolidada de Pessoa JurÍdica do TCU'

9.5.4-Acon6ultaaoscadastross6rárêallzadaêmnomodaempresaÍomscedoraetambómdeseusÓcio

majorltário, por foça do aÍtigo 12 da Lei Fêderâl n' 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

rssponsávelpelapÉticadeatodeimpobidadeadministrativa,aProibiÉodeconlra[arcon]oPoderPúblico'

inclusivê por lntermédio de pessoa jurÍdica da qual sêia sócio ma.ioritário-

9.5.S - Caso consts na Consulta dê Situação do Fornecedor a êxlstência dô Oconências lmpeditivas lndiretas. o

gêstor diligenciará para vêriÍicâr se houvê fraudê por pârte das omprssas apontadas no RolatÓÍio de oconências

lmpeditivas lndiretas.

g.5.6 - A tentativa de burla sêrá vsriÍicada por meio dos vÍnculos societáÍlos, linhas dê Íomêcimento similarês,

dêntre outros

9.5.7 - O fornecedor ssÉ convocado para mânlÍêsta9ão previamentê à sua desclassiícação;

9.5'S.constatadâaexistênciado§anção,ofomecodorsêráreputadoinabilitado,porfaltadecondigãode

participação.

9,6 - Das demais disposiçóes da hâbilitâção dos licitantes:

g.6.í - Havendo a necessidade ds envio de documgntos de habilitação complementares, necessários à

confirmaçãodaquêlesexigidosnsstêTermodeRefêrênciâejáapresentados,oÍornecedorseÉconvocadoa

êncaminhá-los, em formato digital, após solicitaçáo da Administração' sob pêna dê inabilitação'

g.6.2 - Somente haverá a nêcessidade dê comprovação do prêenchlmento de Ísquisitos medianle apresentação

dos documentos originais náo digitais quando houver dúvida em relação à inlegridade do documento digital'

9.6.3 - Havêndo necessidade de analisaÍ minuciosamente os documontos exigidos, a sessão ssrá suspensa,

sêndo informada a nova data e horáÍio para a sua continuidade'

g.6.4 - Será inabilitado o fomecedor quê não comprovar sua habilitâção, seja por não apr6sentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou aprêsentá-los em desacordo com o êstabelecido neste Termo ds Refêrênciâ'
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9.0.5 - Na hipóteso de o fomecedor não atendêr às exigências para a habilitagão, o órgão ou entidade êxaminará

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordêm de classificação, até a apuração de uma proposta

que atenda às especiÍicaçõss do objeto ê as condiçóes de habilitação.

9.6.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitaçâo, o Íomecsdor sêÉ habilitado.

9.6.7 - O objêto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto licitado.

9,0.8 - Não seráo aceitas certidóss positivas de débito, exceto quândo conslar da prÓpria certidáo rêssalva que

autorize a sua acsitaçáo.

9.6.9 - A documentação êxigida no pÉsênle procêsso licitatório deverá ser compâtível com âs respectivâs

inscrições nas esfêras Federal, Estaduale Municipal.

9.6.í0 - A aceitação dos documentos obtidos via 'lntemef Íicará condicionadâ à confrmação de suâ validadê,

também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua autenticidade, pela (o) Agente de contratagão.

9.6.í í - Os documêntos de habilitaÉo devsrão ser anêxados em êâmpo especíÍico pertinente a câda tipo de

documênto. Caso não sncontre favor anexar em Outros Documentos.

9.6.í2 - Todas as declaraçÕes exlgidas para a habilitaçéo da empÍesa deverâo êstar assinadas, podendo sêr

âssinaturas digital, por seu responsávsl l69al e, prefeÍ€ncialmente, elaboradas em papsl da êmpresa'

9,0.13 - Caso o represêntante da êmpresa náo s€Ja sêu sóclo proprietárlo, â licitante deverá êncaminhar junto

com sua documêntação de habilitação, procuragão dando plênos podores a pêssoa que há represêntará junlo ao

Municlpio.

9.6.í4 - Segundo o livro 'Licitaçõss e contratos - orientações e Jurisprudênciâ" 4a ediçáo, do Tribunal de

contas da união (página 463), a forma de apresentagão do8 documentos dêverá sêr da seguinte manoira:

a) Em nome do licitanto e, prêferoncialmente, com númêro do CNPJ(MF) e êndereço rêspectivo, observado o

seguintê:

a.í) Se o licitante for a matriz da emprssa, todoô os documentos devem estar êm nome da matÍiz;

a.2) se o Iicitante for filial, todos os documentos dovem êstar €m nomê da filiâl;

b) Na hipótêse ds Íilial, podsm ser 8prêsêntados documôntos qu6, pêla própria natureza, comprovadamente são

emitidos somente em nome da matÍiz.

c) Os Atestâdos de Capacidade Técnlca ou Responsabilidade Tócnica, possam ser apresentâdos êm nome e

com o número do CNPJ (MF) da matriz ou filial dâ empresa licitantê.

ío - coNDlçÔEs PARÂ EXECUçÃO DO OBJETO:

.lo..l - Os mateÍiâis ssrão entreguss dê acordo com as êspecificações deste Termo de Refeência, nas sêguintes

condições:

í0.2 - Os materiais serão recebidos provisoriamente para efoito de postêrior verificação de sua conformidade

com as especiÍicações constantos nestê Termo ds Refarência e demais documentos que vinculam o fornecedor.
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í0.3 - A veÍiÍicação da conformidade das especiÍicações dos materiais ocorreÉ no prazo de até 3 (três) dias

úteis, contados a partir do recebimenlo provisório. Admitida a conformidade quantitaüva e quâlitativa, os

materiais sêrão rscebidos deÍinitivamênte, mediante 'atêsto' na Nota Fiscâl/Fatura, com a consequênte

aceitação do obj6to.

10.4 - Nâ hipótese de constataçáo de anomalias que comprometam a utilização adequaíla dos materiais, estes

serão reieitados, no todo ou em partô, sem qualquer ônus para â Prefeitura do Município dê câmpos de JÚlio -

l\4T, devendo fornêcedor reapresentá-los no prazo dê até 10 (dez) dias conidos, a paúir da data de solicitação da

substituição.

í0.5 - caso atrasê na entrêga ou se recuse a realizar â substituição, o fomecedor estará sujêito a sançôes

administrativas previstas no ilêm 1O destê Termo de Rêfêrência, sendo que o material substituído passará pelo

mesmo processo de verificaçâo observado na primeira entrega'

10.6 - Caberá ao Íomecsdor ârcar com os custos diretos e indiretos, inclusive dêspesâs com embalagem,

tributos, taxas, freto e seguro da entrega dos materiais a serêm substituídos'

10.7 - os materiais deverão sor entregues acondicionados em embalagem própria ê adequada para cada

matêrial.

í0.8 - A Prefeiturâ do Município de campos de JÚlio res6Íva-se ao direito de impugnar os mateÍiais entregues se

essês náo esüvsrem ds acordo com as êspêcificações técnicas degsê Í6rmo do Rêfêrência'

10.9 - Somente será pêrmitido matsrial novo do acordo com o espêcificado, não 8e admitindo, sob qualquer

hipótese,materialusado,recondicionado,defuituoso,foradopadrãooudequalidadeduvidosa'

ío..lo - Aprêsentar garântia mínima do fabricante e, caso um dos materiais aprssente defeito durante o período

degarantia'estêdeverásertrocadoporumnovoêmatá10(dez)dlasmrridosênasmesmascondiçõesde

gaÍantia.

10.1í Quanto ao prazo de validadê do matêÍiâl, as seguintes condições deverão ser observadas:

a) Materiais sujeitos a prazos de validade definldo§ pela legislação lnÍeriorês a 1 (um) ano' dêveráo ser

fomscidos com pêlo menos metade dessa validade âinda por transconer;

b)Materiaissujeitosaprazosdêvalidadgdefnidospslaleglslação§upêdore§4.|(um)ano,devêráoSer

fomêcidos com validade mínima de 1 (um) ano.

11 . MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

1í.í - O contrato deverá seÍ executado felmênte pelas partes, de acordo com as cláusulas avonçadas e as normas

da Lei no ,Í 4.133, de 2021, e cada paÍIe responderá pelas consequ6ncias de sua inexecução total ou parclal'

í í.2 - Em caso de impgdimenlo, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução ssrá

prorrogado automaticament6 pelo têmpo cànespondento, anotadas tais circunstânciâs mediante simples apostila'

11.3 - As comunicações entrs o órgão ou entidade e a contratada devem s€r realizadas poÍ sscrito sempr€ que o

ato €xigir tal Íormaliàade, admitindo-se o uso ds mensâgem êletrÔnica para êsse Íim'

íí.4-oóçãoouentidâdepoderáconvocârreprêsenlantedaempresaparaâdoçãodeprovidênciasquêdevâm
ser cumpridas de imediato'

í í.5 - Após a assinatura do contrato a Administraçâo podêrá convocar o reprêsentante da êmprêsa contratada

para reunião inicial para apresentaçáo do plano de Íiscalizâção, que contôrá informâ9ões âcerca das obrigações
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contratuâis, dos mocanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objoto, do plano complementaí de

execução da contratada, quando houver, do método de afeÍiçáo dos resultados e das sançÕes aplicáveis, dêntre

outros assunlos que entendêr pertinentês.

íí.6 - A execuçáo do contrato deverá ser acompanhâda ê Íiscâlizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos, que conêsponderá ao mesmo Fiscal do contÍato e sêu suplente, nos Termos do art '1 17

da Lei No 14.'133, dê 202'1.

í í.7 - O Íiscal do contrato âcompanhará a êxecução da mesma, para que sejam cumpridas todas as condições

nela êstabelecidas, de modo a assegurar os melhores rêsultados para a Administração, nos lermos do ai 22'

inciso vl do Decrêto FedeÍal no 11.24612022" a a/t,23, inciso vl do Decr€to Municipal no 02312024.

11.7.1 - O Íiscal do contrato anotará no histórico de gerenciâmênto da ata de rêgistro de preços e/ou contrato

todas as ocorrências relacionadas à êxecuçâo da ata/contrato, com a descrição do que for necessário pâra a

rêgularização das faltas ou dos defeitos observando os teÍmos do art. 'l 17, § 1o da Lei Federal no 14"1331202',1 e

art. 23, inciso ll do Decreto Municipal no 2312024

I í.7.2 - ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Íiscal do contrato emitirá notificações para a coÍÍêção

da exêcução do contiato, determinando prazo para a coÍreção, nos termos do Decreto Municipal n' 2312024'

,t 1.7.3 . O fiscal do contrato iníormará ao gestor do contato, em têmpo hábil, a situação que demandar decisáo ou

adoção de medidas quê ultrapassem sua iompetência, para que adote as medidas necessárias e sanêadoras, se

for o câso.

11.7.4 - No caso de oconências que pOSSam inviabilizar a execugão do contrato nas datas aprazadas, o fiscâl do

contrato comunicará o fato imediatamênte ao gestor do contrato'

1í.T.5.ofiscaldocontratocomunicaráaogêstordocontrato,êmtêmpohábil,otérminodocontratosobsua
responsabilidadê, com vistas à renovação tempestiva ou à pronogação contratual'

11.8 - O fiscat do contrato verificaÉ a manutengão das condiçÓes dB habilitação da contratada' âcompanhârá o

empenho, o pagâmenlo, as garantias, as glosaj e a formalizagão de apostilamento e termos aditivos, solicitando

quaisquer documentos comprobâtÓÍios peítinente§, caso nêcessário'

íí.8.í.casoocorramdescumprimentodasobrigaçõêscontratuaisemrelaçáoàêxecuçâodoobjêto,oFiscaldo
contrato atuará tempêstivamente na solução do problema, rsportando âo Gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência'

íl.g.ogestordocontratocoordenaráaatualizaçãodoprocessodêâcompanhamentoêÍiscalizaçãodocontÍato
contendo-todos os registros formais da execução no histÓrico dê gerenciamênto do contrato, a exemplo da ordêm

de Fomecimento, do iegistro de oconências, àas alteraçóes e das pÍonogaçóes contratuais, elaboÍando.relatório

com vislas à vêriÍicação da necessidade de adêquações do ccntíato para Íns d6 atêndimento da Íinalidadê dâ

administração.

í1.g.í - o gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições dê habilitação dâ contratada, para Íins

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da dêspesa no relatÓrio de riscos evsntuais'

I í.9.2 - O gêstor do contrato emitirá documênto comprobatôrio da avâliação realizada pelo(s) fiscal (is), quanto ao

cumprimentodsobrigaçõesassumidaspelocontratado,commençãoaoseudêSêmpenhonâexecuçãocontrâtual,
baseado nos indicadoÍes objetivamente deÍinidos e afêridos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar

do cadastro de alesto de cumprimento de obrigações

11.9.3-ogestordocontratotoÍnaráprovidênciasparaaformalizaçãodeprocessoadministrativods
responsabilizãção para fins de aplicaÉo de sângóes, a ser conduzido pela comissáo dê qus trata o art. 158 da Lei

n' i4.1gg, de io21, ou pelo agênte ou pelo sêtor com competência para tal' conÍorme o caso'

íí.í0.oFiscaldaAtadêRegistrodePrêçocomunicaráaoGestordocontrato,emtempohábil,otérminodo
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempostiva renovação ou pronogaçáo contratual'

í1.11 - o gestor do contrato com auxÍlio do respectivo Fiscâ|, devsrá elaborará relatório Íinal com informaçõês

sobre a consecução dos objetivos quê tenham iustiÍicado a contratação o eventuais condutas a serem adotadas
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para o aprimoramento das atividades da Administraçáo e o êncaminhârá para as providências dê rggislro e

transparência pública.

í 1.í2 - O gêstor do contrato dêvorá enviar a documentação pertinente ao setor dê contratos para a formalização

dos procedimentos de liquldação ê pagamento, no valor dimensionado pgla fiscalização e gestão nos têrmos do

contrato.

í2 . DO RECEBIMENTO E PAGAMENTO:

í2.1 - Os bens ssÉo recebidos provisoriamêntg, de forma sumária, no âto da entrega, juntamente com a nola

fiscal ou instrumento de cobrança equivâlênte, pêlo(a) responsável pêlo acompanhamento ê jlscalização do

contrato, parâ efeito de posterior vêrifcação de sua conÍoÍmidadê com as ospeCiÍicações constAntôs no TeÍmo dê

Rsferência e na proposta.

í2.2 - Os bens poderáo ser reieitados, no todo ou êm partê, inclusive antes do recebimento provisório, quando êm

dêsacordo com as ospecificaçóes constantês no Termo de ReÍerência e na proposta, dêvendo sor substituídos no

prazo de 10 (dez) dias, â contar da notificação da contratada, às suâs custas, sem preiuízo da aplicação das

penalidadês.

í 2.3 - O recebimento deÍinitivo oconerá no prazo de 'lO (dez) dias úteis, a contar do rêcebimento da nota fiscal ou

instrumento de cobrança êquivalsnte pela Administração, apÔs a verifcaçáo dâ qualidads e quantidade do mateÍial

e consêquent€ aceitaçáo mediante termo detalhado.

í2.4 - Para as contrataçõês deconentos de despesas cujOs valoíes não ultrapa§sem o limitê de que trAta o inciso

ll do art. 75 da Lsi no'Í4.133, dê2021,o prazo máximo pâra o rôceblmento definitivo será de até 10 (dez) dias

úteis.

12.5 - O Wazo paa recebimento deÍinitivo podeÉ ser excepcionalmentê prorrogado, dê Íorma justiÍicada, poÍ igual

período, quanio houver necessidade ds dlligências parâ a aferição do atendimento das exigências contratuais'

í2,6 - No caso dê controvérsia sobre a êxecução do objêto, quanto à dimênsáo, qualidade s quantidade, dêvêrá

ser obseÍvado o tgor do art. 143 da Lei no 14.133, de 202í, comunicandc.sô à ompresa parâ êmissão de Nota

Fiscal no quê pertino à parcela incontroversa da êxscuçâo do obieto, para eÍoito de liquidação e pagamento.

12.7 - o wazo para a soluçáo, pelo contÍatado, de ingonsistâncias na exocuçáo do objeto ou de saneamento da

nola Íiscal ou dê instrumênto de cobrança equivalents, veÍifcadas pela Administração durante a análise prévia à

liquidação de despêsa, não será computado para os Íin8 do rêcsbimênto definltivo'

í2.g - O recebimento provisóÍio ou deÍnitivo não excluiÉ a responsabilidade civil pela solidaz e pela segurança

dos bens nBm a rêsponsabilidade ético-proÍissional pela peíêita execução do contrato

í2.9 - R€cebida a Nota Fiscalou documsnto do cobrança equivalenis, corÍerá o prazo de 10 (dez) dias úteis para

fins de liquidaçáo, na forma dêsta sêçâo, prorrogávels por igual período'

í2,9.í - O prazo da que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorÍogaÉo,

no caso de contrataçôês decorrentes de desposas cujos valoros não ultrapassem o limite de que tÍata o inciso ll

do aÍt. 75 da Lei no 14.133, de 2021.

12.10 - paía fins de liquldação, o setor competonte dsverá vêrlffcar ss a notâ Íiscal ou instrumento ds cobrança

equivalente aprosentado êxpressa os elementos necessários e ossenciais do documento, tai§ como:

a) o prazo de validade;

b) â data dâ emissão;

c) os dados do contrato/ata e do órgão contratante;

d) o pêrÍodo r€spectivo de oxecução do contrato;

e) número do smpenhou ê/ou sollcitaÉo de fomscimento;

0 o valor â pagari e
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g) evsntual destaque do valor de rêtênções tributárias cabÍvei§.

12.11 - Havêndo eno na apresentaçáo da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância

que impeça a liquidação da dêspesa, está Íicará sobrestada âtó que o contratado providêncis as m€didas

saneadoras, reiniciândo-sê o prazo após ã comprovação da regularizaçáo da situação, sêm ônus ao contratante:

í2.,t2 - Náo havendo regularização ou sendo a defesa considêrada improcêdentê, o cÔntratante devsÉ

comunicar aos órgáos responsáveis pela Íiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência do

conlrâtado, bem como quãnto à existência de pâgamento a ssr efetuado, para quê sejam acionados os meios

pêrtinentes e necsssários para garantir o rscebimento de seus cÉditos'

,12.13-oooNTRATANTEnãoserêsponsabilizapelopagamentodenotasfiscaissemaaprêsêntaçãodas

respectivas requisiçôes expedidas e assinadas pelo órgão roquisitante rosponsável'

,12.í4-AconkatadadeveráapresentaraSseguintesrêgularidades'acompanhâdodasnotasfiscaisou

instrumento de cobrança equivalentê:

í2.14.í-certidãoNegativadeTributosFsderaisuniÍicadacomacND.lNSs,fomecidapelaFazendaFedoral,e

a DÍvida Atlva da União, Íornscida psla Procuradoria da Fazonda Nacional;

12.'14.2 - Cenidáo de Rêgularidadê de Tributos Municipais;

í2.14.3 - Certidáo de Regularidadê de Tributos Estaduais;

í2.í4.4 - Certidão de Rsgularidade com Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS); e

12.14.5 - pÍova de inexistência de débitos lnadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentaçáo de

Certidão Nêgativâ de Débitos Trabalhistas (CNDT)'

.12.í 5 - A validade das cêrtidÕes deverá ser conespondênle a programação de pagamento, devendo o

contratado ficar rêsponsável pela conferência dê tal validade'

í2.16 - Nênhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações

flnanceirasquelhêfoÍamimpostas,emvlrtudedgpenalidadsouinâdimplência,sÔmqueissogerêdireitoao

pleito dê reâjustamento de prêços ou conêção monetária'

í2.17 - Constatando-ss situação de iÍregularidade do contÍatado, será providenciada sua notiÍicação, por êscrito'

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, rêgularize sua situação ou' no mesmo prazo' aprgsente sua defesa O

prazo poderá ser pronogado uma vê2, por igual período, a critério do contÍatante'

í2.í8 - Psrsistindo a insgularidade, o contratante deverá adotar as medidas nêcessárias à rescisão conlratual

nosautosdoprocessoadministrativocorÍêspondente'asseguradaaocontratadoaampladêÍesa.

12.19 - Havendo a efstiva execução do obiêto, os pagamentos serão reâllzados noÍmalmentê' até quê sê decida

pêlâ rescisáo da ata ds registro de preços e/ou contrâto, caso o contratâdo náo regularize sua situaÉo, iunto a

contratants.

í2'2o.ooNPJdacontratadaconstantedanotafiscaleÍaturadêveráseromesmodadocumentação

aprssentada no procodimento de contratação'

í 2.2í - O CONTRATANTE não se rêsponsabiliza pelo pagâmento de notas fiscais sem a apresentação das

rêspêctivâs requisiçóes expodidas e assinadas pelo oepartâmento responsávsl'
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í2.22 - O pagamento será realizado em até 1O (dêz) dias após a entrega do objeto, observado o cronograma de

pagamento estabelecido pela PreÍeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio/MT, em conformidade com ârt. '14í da

l-.ei 14.'13312021.

12.23 - Nos casos de êvêntuais atrasos de pagâmento, dssde qu6 a futura contratada não tsnha concoÍido, de

forma alguma, para tanto, fica convencionado que a taxa dê compsnsação Ínancelrâ devida pelo Município,

entre a data do vencimento e o êÍêtivo adimplemênto da parcela, é calculâda mediante a apllcação dâ seguintg

fórmulâ:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratóios:

N = Número de dias enlre a data prcvista para pagamento e do efetivo pagdmento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

I -- Índice de compensação financeira = 0,N016438, assim apurddo:

t = (rx)

t = (6 / 100) t = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6yo

í2.24 - Na emissão das notas Íiscais para pagamento, as êmpresas deverâo observar

12.24,1 - O disposto pêlâ legislaçáo regulamentar e eventuais orientações técnicas do setor de contabilidads.

í2.24.2 - As regras de rstenção do lmposto de Renda, dispostas na lnstrução Normativa no RFB no 1234, ds í1

de janeiro de 2012, e Iogislação municipal,

í2.25 - O pagamento será creditado em conta consnte, por meio de ordem bancária a favor de qualquer

instituiçâo bancária indicada nâ Nota Fiscal, devêndo, para isso, Íicar êxplÍcito o nomê do banco' agência,

localidâde e número da conta conente em que deveÉ ser efetivado o cÍédito.

12.26 - Será considerada data do pagamento o diA em qus constar como smitida a Ordem bancária para

pagamento.

í2.27 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legi§lação aplicável.

12.27.1 - lndêpêndentemente do pêrcentualde tributo inserido na planilha, quando houver, seráo rêtidos na

fonle, quando da realização do pagamento, os psrcentuais estabêlecidos na legislação vigente.

12.28 - o contratado regularmentê optante pelo Slmples Nacional, nos termos da Lêi Complêmêntar n.o

í2312006, não sofiBÉ a retenção tributária quanto aos impostos ê contribuições abrangidos por aquêle regime

No entanto, o pagamento Íicaíá condicionado à apreseôtação de comprova

í3 - OBRTGAÇÃO DO MUNICíPlO:

í3.í - Exigir o cumprimento de todas as obÍigaçôes assumidas pela Administração, de acordo com a Autorizâção

de Fomecimento e demais instrumentos quê instruem o cêÍtame € contrataçâo;
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13.2 - Notificar a Íomecedor, por escrito, sobre vícios, dêfeitos ou inconeções veriÍicadas no obieto fomecido,

para que seja por ele substituído, rêparado ou conigido, no lotal ou sm Parte, às suas expensas;

,13.3 - Atestar nas notas Íiscais e/ou faturas â efetiva êntrega do obieto deste contrato, conforme ajuste

rêprêsentado pola nota ds empenho;

í3.4 - Aplicar ao fomecedor as sançÕes previstas em lei e no contrato, quando for o caso;

13.5 - Fomêcer ao fomscedor todas as informaçóêg rêlacionâdas com o obieto do presente contrato:

13.6 - Efêtuar o pagamento a fornecedor do valor conêspondente ao Íomêcimento do objêto, no prazo, Íomla e

condiçõos estabslecidos, eÍetuando a rêtenção dos tributos devidos, consoantê a legislâção vigente;

13.7 - Comunicar a emprêsa para emissão dê Nota Fiscal quanto à pârcela incontrovêrsa da exêcução do objeto'

para efeito de liquidaçáo e pagamênto, quando houvsr controvérsia sobre a êxecução do objeto' quanto à

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. í43 da Lêi no 14 133' de 2021:

í3.8 - Acompanhar e fiscalizar, através de §êrvidor designado pela Administração, o cumpÍimento das

obrigações assumidas pela contratada, anotando em registro próprio as falhas dstêcladas e comunicândo as

ocoÍrôncias de quaisquer fatos que, a seu critério, êxiiam medidas constivas:

13.9 - Cientificar o órgáo de represênta9ão iudicial do MunicÍpio de Campos dÔ Júlio/MT para adoção das

medidas cabíveis quando do descumpÍimonto de obrigaçóss palo fomecêdor;

í3.íO - Exigir a apresentação dê notas Íiscais com a8 requisiçÕes fomocidas, recibos, atêstado§, declarações e

outros documentos que comprovsm as op€rações realizadas, o ctimprlmento dô pedidos, o atendimento de

providências, o compromisso de qualidadô, etc, bem como Íomecer ao Íomecôdor recibos, atestados, vistos'

declarâções e autorizaçóes de compromissos que exijam essas comprovaçõ6c'

í 3..11 - Recebsr o objeto no prazo e condições.estabslecidas no Tsrmo ds Roferência s demais instrumentos

que instruem a contrataçáo;

í 3.12 - A Administraçáo nãO responderá por quaisquor compromissos assumidos pelo fomecedor com terceiros,

ainda que vinculados à exêcução do objeto, bBm como por qualquêr dano causado a tsrceiros em decorÍência de

ato do fomêcedor, de sêus enlpregados, pÍepostos ou §uboÍdinados'

í3.í3 - Emitir dêcisão sobre todas as solicitaçóes e reclamaçõês relacionadâs à execugão da presente compra,

ressalvados os rsquerimêntos manifestamente impertinentes, meramsnte protelatórioS ou de nenhum inteÍosse

para a boa exêcução do ajuste.

í 3.13.í - A AdministraÉo teÉ o prazo c,e 1o (dez) dias, a contar da data do protocolo do requêrimento pera

decidir, admitida a pronogaÉo motivada, por igual período.

13.í4 - Respondor eventuais pedidos de rêêstabelecimento do oquilÍbrio econômico-Íinanceiro feitos pelo

contralado no prazo máximo de 30 (tÍinta) dias.

13.í5 - Notificar os emitêntes das garantias quanto ao início do procssso administrativo para apuração d6

descumprimento de cláusulas contratuais, em havendo garantia contrâtual'

í4 - OBRIGAçÕES DO FORNEGEDOR:
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í4.1 - Devê cumprir todas as obrigaçóes doste Têrmo de Referência, Edital e seus Anexos, assumindo como

exctusivamente seus os riscos e âs despesas decorÍentes da boa e peÍfêita execução do objeto, observando,

ainda, as obrigações a seguir dispostas.

í4,2 - Atendêr as rêquisiçóss do Município, executando o objeto na formâ estipulada nêste Termo de Roferênciâ

e Ata de Registro de Prego, principalmente quanto ao prazo de êntrega;

14.3 - Ex€cutar o objeto contratado no local e ÍoÍma indicada pelo MunicÍpio, obêdecendo aos prazos

estipulados.

i4.4 - Atender às dêterminações regularês emitidas pelo fiscal ou gestor do mntrato ou autoridade supsrior (art.

137, ll, da Lêi Fedsral n.o 14.133/2021) s prestar lodo esclarecimênto ou informagão por eles solicitados;

14.5 - Comunicar ao contraiante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antêcede â data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo provisto, com a dêvida comprovação;

í4.6 - Não transferir a outrem, no todo ou êm partê, o objsto da presente aquisição, sem prévia e exprôssa

anuência do MunicÍpio;

í4.7 - Credenciar lunto ao Municíplo um rêpresentante o número de lelsfonê e e-mail para prsslar

esclârecimentos e atender as solicitaçõeS, bem como reClamaçóes que poÍventura surgirem durânte a execução

da entrega;

í4.E - lndicar, a pêdido do Município, telsÍones para contato fora dos horáÍios normais de atendimênto, inclusive

Íinais de semana e feriados, para os câsos excêpcionals que porventura venhâm a oconer;

í4.9 - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos dêconentês da êxecuÉo do ob.lêto, bêm como por lodo e

qualquer dâno causado à Administração ou terceiÍos, não reduzlndo essa íesponsabilidade a fiscalizaÉo ou o

acompanhamento da execução contratual pelo conlmlânto, que ficará autorizado a descontar dos pagâmentos

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor coÍÍê§pondÔntê aos danos sofridos:

í4.10 - Rssponsâbllizar-sê pelo cumprimento de todas as obrigâÉes trabalhistas, prevldenciárias, fiscais,

comerciais e as dsmais prêvistas em legislação êspêcÍllca, cuja lnadimplência não transfere â responsabilidade

ao contratânte e não poderá onorar o obieto do contratol

í4.í í - Manter durante a sntregâ do obJêlo, em compatibilldadê com a8 obrigaçõê3 assumidas, lodas âs

condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação.

í4.'12 - Cumprir impreterivelments os prâzos estlpulados no Termo de Referência'

í4,í 3 - Comunicar ao Fiscal da Ata de contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas' qualquer oconência

anormal ou acidente que se veriÍique no local da êntrega do ob.ieto contratual'

í4.í4 - Paíalisar, por detêrminação do contratanto, qualquer atividade que não esteja sendo exêcutada de

acoÍdo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bgns ds terceiros'

í/í.í 5 - Apresentar ao Município, a qualquer tempo, documentação qus comprove o correto e tempestivo

pâgamento de todos os encaÍgos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais deconentes da execuÉo da

êntrega;

CNPJ: 01.614.515/OOO1-99 - Município de Campos de Júllo - MT
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14.í6 - CumpriÍ, durante todo o período de êxêcução da entrega, a reservâ ds cargos prêvista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n o 14.133, de 2021);

.14.í7 - ComprovaÍ a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pêlo Fiscal do

Contrato, com a indicação dos empregados que preênch€ram as rêfêridas vAgas (art. 116, parágraÍo único, da

Lei n.o í4.í33, de 2021);

14.í 8 - Guardar sigilo sobre todâs as informaçõss obtidas em deconência do cumprimento do Contrato;

14.1g - Arcar com o ônus dêcorrente de eventual equívoco no dimensionamsnto dos quantitativos de sua

proposta, inclusivg quanto aos custos vaÍiáveis deconentes de fatores futuros e incêrtos, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o atêndimento do obieto da

contratação, êxcsto quando oconer algum dos sventos arÍolados no art. 124, ll, d, da Lei Foderal n.o

14.133t2021.

14.20 - CumpÍir, além dos postulados legais vigentes de âmbito fêderal, estadual ou municipal, as normas dê

ssgurança do contratante;

í4.2í - Responsabilizar-se pelos vícios o danoê deconêntes do objêto, do acordo com as disposições do Código

ds Defesa do Consumidor (Lêi Federal n.o 8.078/1990):

í4.22 - Atocar os empregados necessários, com habilitação e conh€cimonto adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas desto contrato, fomecendo os mâteriais, equipamontos, fenamentas e uten§llios

demandados, cuja quantidads, quâlidade e têcnologia devorão atender às rscomêndações dê boa técnica e a

legislaçáo de regência;

14.23 - Oriêntar e Íeinar seus emprêgados sobro os dêvôrss prêvistos na Lel Federal n.o 13 709/2018 (Lêi Geral

de Proteção dê Dados), adotando medidas eÍicazes pâra protêção de dados pôssoais a quê lênha acesso por

força da execução deste contrato:

í4.24 - Não permitir a utilizâçáo de qualquêr trabalho do menor de dozessêls anos, excelo na condição de

apÍendiz para os maiores dê qualoze anos, n6m pêrmltir â utlllzagão do tÍabalho do menor de dezoito anos em

trabalho notumo, perigoso ou insâlubrê'

.14,25 - ObservaÍ, na emissão das notas fiscai§ para pagamento, o disposto pela legislação tÍibutáÍia do

Município e a9 regras de rêtenção do lmposto de Rênda, dispostas na lnstrução Normativa no RFB no 1234' de

'l'l de janeiro de 2012.

1rt.26 - O fomêcedor deverá entrêgar aos empregados Equipâmentos dê ProtBção lndividual - EPI's, orisntáios

ê cobrálos quanto ao uso, sendo o fomêcedor responsávsl pela entrsga dos materiais de acordo com as normas

de segurança do tÍabalho, bem como pelo soguro contra riscos de acidente de trabalho

14.27 - A entrega do material deveÉ s€Í dentro do perímetro urbano de Campos de Júlio MT, êm locais a s€rem

indicados pêla Administraçáo a cada solicitaçáo emiüda, com frête e descârga por conta dâ êmpresa vencadora

do certamê.

í5 - DAS PENALIDADES:

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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15.í - Comêtê infração administrativa o detêntor que comster quaisquer das condutas previstas no art. 155 da

Lei no 14.'133, de 2021, quais sejam:

15.'1.í - Dar causa à inexêcução parcial do contrato;

í5.1.2 - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdminislraÉo' ao

funcionâmento dos serviços públicos ou ao inlerossê coletivo;

í 5,í.3 - DaÍ causa à inexecução total do contrato;

15.1.4 - Deixâr dê sntregar a documentação exigida para o certame;

1S.i.5 - Náo manter â proposta, salvo em deconência do Íato supervenients devidamente justificado:

15.í.6 - Náo cêlebrâr o contftlto ou náo entregar a documentação exigidâ para a contftltação, quando

convocado dentro do prazo dê validade de sua proposta;

í 5.í.7 - Ensojar o rstardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação sem mÔtivo

justiÍicado;

í 5.í.8 - Apresgntar declaíação ou documentação Íalsa êxiglda parâ o csrtame ou prestar dêclaÍaÉo

fâlsa durante a dispênsa eletrÔnica ou a execugão do contftlto;

í 5.í.9 - Fraudar a dispênsa eletrônica ou praticaí ato Íraudulanto na exscução do contratoi

í 5.1.10 - Comportar-sê de modo InidÔneo ou cometêr ftâudê de qualquer naturêza;

iS.í.lO..l - Considêra-sê comportamento inidônêo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condiçÕes de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio êntre os fornecêdores, êm

qualquer momento dâ dispsnsa, mesmo após o encerramento da Íase de lâncos.

t 5.í. 1í - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obieüvos dsste certame.

15.í.'12 - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei Federal n." í 2.846/2013 (Lei Anticorupção)'

í 5.2 - O atraso injustificado no fornecimênto do objeto sujeltârá o íomêcedor à multa de mora, que sêrá aplicâda

considerando os seguintês pêrcentuais:

'15.2.í - 0,330/" (trinta B tÍô8 centéslmos por cento) por dia dê atrâso, na onf€ga de mateÍial ou

êxecução de serviços/obras, calculado sobre o valor do contrâto, até o limits dg 9,9% (nove inteiros e nove

dócimos por cênto), que corresponde a âté 30 (trinta) dias de atrâ§o;

í5.2.2 - 0,66% (sgssenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitom anterior,

sobre o vâlor da conlratâçáo, em caráter excepcional e a critéÍio do órgão contratante, limitado à 20olo (vinte por

cento) do valor total dâ avença;

1ô.3 - O fomecedor ticará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sangÓes:

15.3.í - Advertênciâ, pela falta o subitem 15.1.1, quando não se justiÍicar penâlidade mais gravê:

í5.3.2 - Multa Compensatória de:

a) dê 0,570 (cinco décimos por cento) até 10olo (dez por cento) sobre o valor da contrâtâção,

nos casos previstos nos subitens 15.1.1, 15.'1.4 e 15.1.6;

CNPJ: 01.614.515/0001-99 - Município de Campos de Júlio - ÍvlT
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17 - ADEAUAçÃO ORçAMENTÁRIA:

í7.í - As despêsas dôcoríentês da presentê conlraüação coneíão à conta de recursos êspecÍÍicos consignâdos

no orçamento GeÍal do MunicÍpio de campos de JÚlio/MT, inicialmente para o sxercício financeiro de 2024'

í7.2 - A contrataçáo será atendida pela seguinte dotaçáo:

Órgão: 3 - Secrêtaria Municipal de Administração

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N. 779 w - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319.000
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b) de ío% (dêz por cento) até 2oolo (quinzê por csnto) sobre o valor da contrataçáo, nos casos

previstos nos subitêns 1 5.1.3,'1 5.'í.5,'Í 5.1.7;

c) de 20olo (vintê por cento) ató 30% (tÍinta por cento) sobre o valor da contrataÉo, noa casos pÍevistos

nos subitêns 15.1.2 e de '15.1.8 a 15.'l l2; 15.3.3.

í 5.3.3 - lmpedimento de licitar e contratiar no ámbito da Administração Pública diÍeta e indireta do entê

Íederativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens í5.1.2 a

15.'1.7 dsste edital, quando não se justifcar a imposição de pênalidade mais grave;

í 5.3.4 - Declaração ds inidoneidads para licitar ou contratar, quê impedirá o responsávêl de licitar ou

contratar no âmbito da AdministraÉo Pública direta e indireta de todos os ontes Íederativos, polo prazo mínimÔ

do3(três)anosemáximodeo(seis)anos,noscagosdossubitêns,15.1.8415,,1.12,bêmcomonosdêmais

casos que justiÍiquem a imposição da penalidade mais grave:

,15.4 - A sânção de multa morâtória prêvista pêlo itêm '15.2 nâo impede a aplicação da multa compensatóÉa

prsvista pelo itêm 11.3.2 dests edital.

í5.5 - A penalidade de mutta pode s6Í âplicadâ cumulaüvamente com as dêmais sançóes'

15.0 - Se a multa aplicada e as indenizaçõos câbív€is Íorêm superiores âo valor dê pagamênto êventualmentê

devido pela Administração ao contratado, alám da pÔrda des§e valor, â diforença sêrá descontâda da garantia

prêstiada ou será cobrada iudicialmento.

í 5.7 - A aplicação das sanções previstas nêsts êdltâ|, em hipótes€ alguma, atênua a obrigaçáo de reparaçáo

inlegral do dano causado à Administração PÚblicá.

.15.8 - Em qualquer caso de aplicação de sanÉo, será assegurado o dirsito ao contraditório e ampla defesa do

contratado/detentor da ata.

í 5.9 - Na aplicação das penalldades previstas nests edital deveráo ser observadas todas as normas conüdas na

Lêi Fedêral no 14.13312021 e legislagão regulâmentar.

í5.10 - A penatidade será obrigatoriamentê r€gistrada no Dlário oícial dos Municípios do Estâdo de Mato

Grosso (AMM) e no caso de suspensáo de licitar, O Licitante deverá ser doscredenciado por igual perÍodo, sem

prêjuízo das demais cominaçÕês.

í 6 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA coNÍRATAçÃo:

.16,í - o vator estipulado pêla aquisigão do obiêto descrito no presente Termo dÔ Referência é de R$ 24.450'00

(vinte e quatro mil e quâtrocentos e cinquenta reais)
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Unidads: 1 - Departamento de Administração

CEntro d6 Custo: 28 - Secrêtaria Municipal de Administraçáo

Ficha: 76 - Dêsdobro: 4.4.90,52.35.00.00.00

Ficha:64 - Dosdobro: 3.3.90.30.16.00.00 00

Deloir José de Morais

Secretário Municipal de Admini

Campos dê Júlio/MÍ , 12 de maÍço de 2025.

de Freitas

administrâtivo
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA

ldêntlfl cação da Proponentê

obrêto: contratação dê empresa para aquisição de 15 (quinzo) unldade§ de rêlóglo ponto eletónico biométrico e

60 (sessenta) unidâdes de bobina tÓrmica, para atondor as necsssidade§ da secretaÍia Municipal de

Administraçáo, do MunicÍplo de Campos de Júlio/MT, nos termos da tabêla abaixo:

Doscrlção do objêto ofsÉado:

'1. Valor unitário Íinal: Ri XXXXX (valor por oxlenso).

2. Valor total final: R$ üXXX {valor por extenso}.

3. Prazo dê êntrega: 15 (quinze) dias corridos âpóS recebimênto da ordem de fomêcimento/pedido/empenho'

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Vâldir Masutti, N. 779 W - Lotêamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000

Fone (6s) 3387-2800

Razão Social:

Nomê Fantasia:CNPJ:

lnscrlção Municipal:ln6crlção Estadual

Númêro:Logradouro:

Balrro:Complemênto:

CEP:Cidâde:

E-mail:Têlefonê Fixo:

ContaAgência:Banco:

Telefone Celular:Reprê8êntante:

Itom Descrição und Ont
Prsço Unt
E3tlmado Rt

Preço Total

Ertlmado R$

í

Relógio de Ponto Prisma R2 AOV possui leitor de biometria,

proximidade e senha. Comporta mecanismo impressor térmico

com guilhotina, compatível com bobinâs dê 300 metros, com

durabilidade mínima de 5 anos as impressÕes doB comprovantes

de registro, capâcidade para mais de 8 milhÓes de rsgistros e 15

mil digitais. Possui intêrface com teclâdo e tBla coloÍida sensívêl

ao toque, comunicação TCP/IP ê USB (pen drive) nativos'

alimentação êlélÍica: Bivolt 110 - 220 V, dimensões (Altura x

Largura x Profundidade): 18 x 28 x 19 cm.

Un 15

2

BOBINA PARA RELOGIO PONTO - Bobina - Para Relógio De

Ponto Rep, Tipo Térmico, Largurâ Do Papel De 57 Mm, com
Comprimenlo De 3OO M, Na Cor Amarêla Suave Ou Palha.

Un 60

Total R$

}l

i
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4. Local dê Entrsga: Estoque Municipal, situâdo à Av. Govemador JÚlio campos, no 46-E, Centro, Campos de

Jútio - MT, CEP: 78.319-OOO, no horário das oThoo às 1oh3o s das 13h00 às '.l6h00, êm dias úteis, de ssgunda a

ssxtia-feira.

5, Valldadê da proposta: 60 (sessenta) dias.

6. DECLARAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE:

a) Nossa proposta sconômica compreende a intêgralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assagurados na Constituição Fedêral, nas leis trabalhistas, nas normas infrâlsgais, nas convênções

colêtivas de trabalho e nos termos de ajustamsnto de conduta vigentes na data de sua entrega;

b) Acêitamos todas as condições impostas pelo Aviso de Dispensa EIatrÔnica e §êu8 anexosi

c) Alá que o contrâto ou instrumBnto equivalente seja assinado ou emitido, esta proposta constituirá um

compromisso de nossa partê, observada as condições do Aviso de Dispensa EletrÔnica e anexos.

d) O endereço de e-mail iníormado êm nossa proposta consistirá, dê nossa parte, em meio efetivo para

o envio empênhos/pedidos, de solicitaçóes, notifcaçóes, intimâções e quaisquer outros atos necsssários ao

andamento do certame, bem como, se for o caso' do fomecimento do objeto.

Local ê data.

Razáo social da licitante

Nomê de quem assina

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Cantpos de Júlio - MT
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niáo Ordináda deste Conselho, realizada êm 11 de maÍço de 2025 na Ata

n." 003i2025.

RESOLVEi

AÉ. í" -APRoVAR a§ scgulntr3 prrst.çóês ds conta§:

A) Prestaçáo do contas da 9'e 10'parcelas no valor de R$ 9-801'00

(nove mil. oitocentos e um reais) cada, rêf€rent€s ao Temo dê Fomento

ó01/2023 Projsto Trampolim da Rua Para o Circo 1o Aditivo do lnstituto

Germinando Sons; B) P.estação de contas da 8' parcela no valor de R$

32.720,00 (hinta e dois mll, setêcentos e vinte rcais), rêferênte ao Têrmo

de ColaboraÉo 001/2024 Proiêto TrajêtóÍia Educativa Protegida do lnsti-

tuto Germlnando Sons; C) Prestação dê contas da l'parcela no valor de

RS 5.235,00 (cinco mil, duzentos ê trinta ê cinco reais)' rêíêrêntê ao ÍeÍ-

mo de Fomento 004/2024 Projeto Construindo Juntos o Amanhá 1o Adiü-

vo dâ Associação Allan Carlos Co§tâ Amorim; O) Prestação de contas dos

recursos movimenlados nâ Conta Conente 152'6 do Fundo Municipal dos

Dirêitos da Criança e do Adolescente - FMDCA durânte o mês de Jâneiro

de 2025',

AÍ1. 2' - Ê§ta Resoluçáo entrâ em vlgor na data de sua publicação'

Campo Verde, 13 de maíço de 2025'

tvaÍt.yJunrorBrâs 00C07C
P.esldênts do Cong€lho Munlcipal dos Dlrêitos da Cdânç€ ê do Adolss-

cênte

SETOR OE CONÍRATOS
EXTRAÍO DO SEXTO TLNUO IOMVO COHTRAÍUAL REFERENTE

ao coNÍRÂÍO N' 068/2023

EXÍRATO DO SEXTO TÉRMO AOITIVO CONTRÀTUAL REFERENÍE

AO CONÍRAÍO N' 06812023' cuJo oBJETO É A CONSTRUçÁO OE

PONTE DE CONCRETO SOBRE O RIO CUi/lBUCO.

CONtÍAtANtê: MUNICíPIO DE CAMPO VERDE

CONt]AtAdO: COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE ESÍRUÍURÂS PRÉ'

MOLDÀOAS LÍDA

objeto: Fics prorÍogãdo o paázo dê vigêncla do contrato originário ê

de execuçáo da obra alé o dia í6 de mrio dê 2025' coítádos ' 
partir

do di.l7 dê março de 2025

Oata de Asslnatura: 13 dê m!Íço dê 2025'

PRÊFEIÍURA i,lUNICIPAL OE CAMPOS OE JÚLIO

AVISO DE DISPENSA ELETRôNICA N'OI/2025

AV|§O d6 DISPENSA ELETRÔNICA N'01/2025

PROCESSO LICITATóR|O No 18/2025

o MUNlclPlo DE cA!,Pos DE JÚLlo, Estado de i,ato Grosso, torna pÚblico, para conhecimento dos intÔressados, que rêelizará DISPENSA oE Ll-

ctÍAÇÁo, na forma Elereourcn. auiuáaa sob o no o2l2024, com critério dê julgamento de MENOR PREÇO, de acordo com o art 75' inciso ll' da

Lei Federêl n' 14.13312021e art. 1', § 20, inciso ll' do Decrêto M unicipal n" 25t2ó24' e de acordo com as dispo§içóes estabêlecidas neste Aviso de

Dispensa Eletrônica e seus anexos'

avlso
oblêto:AquisiÉode.15(quinze)unidadesderêlógiodêpontooletrÔnicobiométricoe60bobinastérmicasparacontrclêderegistrodêíÍêquência/
jornada do§ seNidore§ ptiolicos municipais, atendenào as nocessidades dâ Secretaria Municipal d€ Administração'

válor globãl esllmado: R$ 24.450'00

Crltéaio ds julgamontoi Menor P'eço'

Modo dê disPuta: Aberto.

Locâl do dlsputa: Licitanet Licitaçóês Eletrônicas' disponÍvel em httpsJ/licitanêt com bí

lnlcio do rêctbimonto das proPosra!; a parlir da publicaÉo dest€ Aviso'

Flm do recebimento dã9 pÍopostas: '19/03/2025' às 08h59 (horário de Brasília)'

- Data e horário da disputa: 19/03/2025. das O9ho0 às 1shoo (horário do BrasÍlia)'

Benerlclos Paía irE/EPP: sim'

Agênto dê contr.trçro: Nadla T. Neiêm Poí{ana n" 2612024'

i Pára esclarêcimento de dúvidas ou informações complemontares devêrá

I ..r rtilir"ao o 
"nduruço 

eletÍônico licitação2@camposdejulio mt gov br e/

. i, o"to" ,","ton"" (64) 3387-2800 ou (65) 9 9963-3595 citando o no do

: ôdital em questão

: Campos de Júlio - MT, '13 de maíço dê 2025'

: Marcêlo José Batista dos Ssntos Lino

Pregoeiro

PoÍtâi,a n" 26n024

LlclrAçÃo
AV|SO OE LlClÍAÇÃo PREêÁO EúETRÔNICO 'SRP" NÔ 00612025

o MunicÍpio de campos de Júlio-MT, através do Preíeito lnnêu Marcos

p"-"ggLnt, torn" p,iOlico que estará rcalizândo licitação na modalidadê

pÀiàÃó eLernOrlrco, sob o no oo6/202s, pelo sistemâ de Regi§tro de

Preçps, do tipo mênor pÍeço Por item, com â íinalidadê dê "R'glslÍlr prê-

ço" fai" rrtrr"" " "r"ntual3 
aqulsiçôê§ dt mâttrlalÚ pênnanentês do

irso nlaicotttospitarar, Íi3iototápico e clÍnico divGr3os' Para ltêndêt

as neoessidades da sacratâria Munlcipal do s'úd' 6 s'us Drpart!'

mento§", cujas especiícaçôes detalhadas encontram_sê no Edital ê seus

"""ro", 
áapo"i""i. no endôíeço: httpsJ/licitanet com br - Llcitaçôes on-

Line e no site www.camposdejulio mt gov'br em Licitaçóes

A abeíura da disputa dê preços está marcada pàtd o dia 27 10312025' às

oghoo (nove horas) do horário Brasíliã (DF)'

LEI NÔ.2.2í?, DE 13 DE I'ARçO OE 2025.

ACRESCENTA O PARÁGRAFO ÚNICO NO ART' 32' DE LEI 2'2í5'

íi'ii oirevenerno DE 2o2s quE DlsPôE soBRE A REoRGANI-

ãçio oo tsrnrruRA aoirlNlsÍRAÍlvA E oRcANlzAcloNAL oo

diariomunicipal org/muamm'www amm oíg br
Assinado Digatâlmente
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lnformações do Processo

DaacrlÉo: Aquisiçao d615 (quinzê) unidades dô r6lóglo do ponlo

êlclÍônico biomélíico ê 60 bobinas lérmicâs parâ controle d6 rcAistÍo

dê ft6quândãromsda dos sêrvidoros públicos munlclpâis.

Aqúlllçáo: g6nE

Crltórlo d.rulgâmôrto: Menor preço por ltem

lnlclo de S...lo: l9/032025 09:00:00

Flm da s.B!lo: 19/03/2025 í5:00:00

Gestão do Processo

LrclÍANET - ExrRAÍo DtspENsA ELETRôNtcA

MUNICIPIO DE CAMPOS DE
JULIO/MT

EXTRATO DISPENSA ELETRÔNICA

DISPENSA ELETRÔNICA N" Oí/2025

PROCESSO LICITATÓRIO 1 812025

000072

§
LICITAN€T.

Ourntld.d. lt!n.: 2

Lll:14.133/21

Autorld.d!Compctêntc: IRINEU MÀRCOS PARMEGGIANI

Àg! . Públlco : Nâdia Talal Nêjem

Agao: CAOASÍRo

Açao: PUaLICADo

' Oetâ em quê â eçáo foi rêallzada.

Rlglltro: 14103/2025 08:19:54 '

R€giltroi 14/03/2025 08:25:10 '

Ex.cutanl€: Nâdia Talal Nôiem

Êx.cutâht : Nadia Talal Nejem

Pagina l de í

Homo|og.doT(I): IRINEU MÂRCOS PARMEGGIANI

Combsao d. conlntrçlo : Eic RodÍigo Pêtt6nen

Histórico de açôes no processo

w
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Itêm Quãhlldado unld.d. DctcíÉo

LlClÍANEÍ - Proposta lnlcial

Mrrca Mod.lo

Uüutr73

LICITAN€Í'

Fornecedor - 26.930.358/0OO1-07 - FL SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LÍDA - ME/EPP Data: 18i03/2025 19:45'
Situação: Classificada

R§ Valor
Unltárlo

R3 Valor
Totâl

15.0000 und HENRY

Fomecedor - 0.1.105.481/0001-62 - PEG INFORMATICA LTDA EPP - ME/EPP Dãta:1910312025 08121- Situação

classificâda

Rêlógio dê Ponlo ftisma R2ÂOV possui leilor de biomêtriâ,

proximidad6 6 s€nha, Comportâ mêcânismo imprêssor tátmico

com guilhotina, compâtívelcom bobinas dB 300 metro§, com

durâbilidado mínimâ de 5 anos as impr6ssõ63 dos compíovantes

dê regisao, capacid6de parâ mais dê 8 milhões de rcgistros ô 15

mll digitâls. Possui lnterÍaco com leclsdo e lolã coloridâ sênsívêl

ao toqu6, comunicaçÉoÍCP/IP 3 USB pen ddvê) nativos,

slimên1ação êlétricá: Bivolt '110 - 220 V dim.n§óes (Altuíâ x

Largurâ x ProÍundldade): 18 r 28 x 19 cm.

R2 ADV
R$

1.449.00

R321.735,00

llêm Unidrdc O€3crlção

llêm Quanlldãde t nldtdâ D.rcrição

Rôlógio dê Ponto Pdsma R2 AOV possuileitor de biometria,

proximidads ê senhe. Compoiâ mêcsnismo lmprcsso.térmlco

com guilholina, comp8tívêlcom bobinas de 300 m6tros, com

durabilidad€ mínima dê 5 6nos ss lmprs§5ô36 dos comprovantos

dc rêgistro. câpacidade para mais dê 8 milhóês de Íêgislros 6 15

mlldigitals, Possuilnteríace com l6ôlado e lôlâ coloridâ sensÍvêl

ao toque, comuniceçáo ÍCP/IP e USB pen d ve) nativos,

alimêntação sláaice: Bivolt 110 - 220 V dim6nsóes (Altura x

Larcura x ProÍundidade): í8 x 28 x lg cm.

PRISMA

R2 ADV

RS RS 22.035,00

1í69.00

R§ VâloÍ
unltáÍlo

Rt V.lor
Íotãl

Qurnlldadê

15.0000

RS vâlor
TotslMarcâ Modâlo

Mârcâ i;od.lo

und HENRY

Fornecedor - 39.837.683/0001-7'1 - MANTNHO EMPRESAS E COMERCIO LTDA - l\'lElEPP Data: 1710312025 09i21 -

Situaçáo: ClassiÍicada

15.0000 und HENRY

Fomecedor - 52.308.073/0oO,t-49 - DTEGO BRTEN DE SOUZA VASCONCELOS LTDA - ME/EPP Data; 18/03/2025 15:56 -
Situação: ClassiÍicada

PRISMA

R2 ÂDV

RS RS 22.050,00

Í.470,00

lTEt\,l 1

Pagina I de 5

MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO/MT

Proposta lníclal

DtSPENSA eletnôuca No oí/zo2s

PRocESSo ucrarónro $t2ozs

Ri Vâlor
Unltárlo

1

í

1 Relógio dê Ponto Prisma R2 ÀDV possui leitor de blomêtne,

proximidâdô ê senha- compoáa mocsnismo impressor tármico

com guilhollná, compatíval com bobinas d€ 300 metros, com

durabilidade mínima de 5 6nos as imprêssóes dos comprcvanles

do registro, cêpâcidade Pára mai§ dâ 8 milhóês ds Í6gistros € 15

mil digitals. Possul lnteíacê com lêclado o tela coloddâ senslvel

âo toquê, comunlc6çáo TCP/IP e USB pen drivê)nativos,

álimentáçáo slétricá: Bivoll110 - 220 V dimensões (Altura x

Laígura x ProÍundidade): 18 x28 x 19 cm.



1S/03/25, 15i09 LICITANET - Proposta lnicial CC,JO7 i
R3 V.loÍ
UnltÍrlo

Ri VlloÍ
Totâlllom

Itêm

llêm

CONTR

OL ID
CLASS

Bro
PROXIM

IDADE

Qurnlldada

15.0000

Qu.nlld.d.

15.0000

Ouântidad.

15.0000

t nldrd! D.rcdção

Unldad! Dúcrlção

Modãlo

R2 ADV RS 22.050,00PRISMA

Fornecedor - 43.142.905/OOO t-Og - OTIMIZE SOLUCOES LTDA - [rElEPP Data: 1810312025 15:44 - Situaçáo: ClassiÍ]cada

Itlm Qu.ntidad. t nldad. o..crlçâo irrrcâ Modrlo

R6ló9io d6 Ponto Prismâ R2 ADV possuiiollor dê biomôtria,

proximidado 6 6enha, CompoÍtá mecanlsmo imprê3sor térmico

com guilhotina, mmpátÍv6l com bobinas dâ 300 mêtíos, com

durabilidade mlnima dê 5 ânos as lhpre§§óôs dos comprovântG
d6 r6gistro, câpacidad6 pãra mEi6 ds 8 mllhõos d6 regislros e 15

mildigitais, Possuiint6ríáce com t6cládo 6 t6la colorid6 sensÍv€l

ao toqu€, comuniceçéo TCP/IP ê USB pên díive)nativos,

alimonlação êlóÍica: Bivolt 110 - 220 V dimensóes (Alturâ x

Largurâ x Proíundidadê): 18 x 28 x 19 cm,

Relôgio d6 Ponto Prisma R2AoV po§sullêltordo blonêlriá,
prolimidadê 6 senha, Comporta mêc:mismo impressor térmico

com guilhotina, compâlÍvêlcom bobinas d4 300 metrc§, com

durâbilidadô mínimâ de 5 anos â3 lmprc6só€s dos comprovsnlos

dc rôgiãtÍo, c5pacidsdê para mâi6 d€ I milhões de rêgistros ô I 5

mildlgiláis. Possui inlêíace com t6dado 6l6ls colodda sensÍv6l

ao toque, comunicâçào TCP/IP o USB pon drive)nâtlvos,

allm6ntaçáo 6látrica: Bivolt 110 .220 V dim8n§ó€s (Alturâ x

Lârgura x Profundidadc): 18 x 28 x 19 cm.

RS

1,470,00

R$ R§ 22.050,00

1.470,00

Rl valor
Unltário

R§ RS 22.050,00

1.470,00

15.0000 und HENRY PRISMÀ

Fomecedor - 29.453.849/0001-OO - ABADE TECNOLOGIA LTDA - ME/EPP Data: 1810312025 11'.26 - SituaÉo: ClassiÍicada

il.íca ilod.lo

und

Fornecedor - 2't .739.879/0001-68 - cRUPO TUBRAN LTDA - MEi EPP Data | 1710312025 22144 - SituaÇáo: classiÍicada

R! Vãlor
t nltárlo

RS v.lor
Íotât

Retógio de Ponto PÍismâ R2 ADV possul lêitoÍ do biomelria,

proximidad6 ê sonha. Comporla mscanismo irn prs§§oa táÍmico

com guilholanâ, compelívelcom bobinâs dê 300 mêtros, com

duÉbilidade mÍnima dê 5 anosas impr6§sões dos comprovanles

de registro, câpaodado pâra mâis de 8 milhóes de rêgistros 615

mildigitais. Possuiint€rÍ6cê com lsclado ê lêla colorlda s6nslvêl

aotoque, comunicaÉo ÍCP/IP s USB pen díve) naüvos,

alimêntaçáo 6létricã: Bivolt 110 - 220 V dimensôss (r{turâ x

Largura x Proíundldedo): 18 x 28 x í9 cm.

CONTR

oL ro

R$ R$ 22.050,00

1.470,00

M.rc. Modrlo

und Rêlógio do Ponlo PÍisma R2ADV possuiloitordB biomslÍiâ,

prorlmjdad6 o s€nhâ. Comporla m6cánismo impr63sor térmico

com guilhotina, compâlível com bobinas de 300 metros com

durabilidado mínimâ de 5 anos eB impr€s6óss do8 comprovânlos

dê registro, cãpacidede para fisls de I mllhõ€s de registros e l5
mll dagÍtais. Possüi interface com teclado ê t€lã colonda sensÍvol

eo loquê, comunicagào TCP/IP 6 USB p6n drivo)nativos,

alim€ntaÉo 6lélÍica: Bivolt 110 - 220 V dimensóes (Altura x

Laígura x Proíundidedo): la x 28 x í9 cm-

Fornecedor - 04.672.602/0001-46 - SISPONTO TECNOLOGIA LTDA- ME/EPP Dalat 1710312025 '13:39 - Situação:

classiÍicada

I

í

1

Rt Valor R§ Valor
unltário Tôt.l

Unldrd. D.!c.igão

R§ valor
Tolrl

Pagina 2 de 5
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ll.m Qúãntldâdc lJnidãdo Dê3cÍlção

Itêm Ouanlldrds t hldado Dê3crição

It.m Quántldrd. Unidado o.scrição

Itôm Quantld.dâ Unidad! Dêscrição

15.0000 und

Rológio d6 Ponto Ptismá R2ADV possuilsitordê biom8tda,

proximidade ê ssnha. Comporta mccanismo imprê§sor térmico

com guilhotinâ, compâtlv6l com bobinas d§ 300 mêtros, com

durabiiidade mÍniha de 5 ahos âs lmpressóes dos comprovantos

dê rêgistro, câpÊcldadô para msi6 ds 8 milhóss ds rôgislros 6 15

mildigilais. Possulinteíacê com t€clado B tala colorlda sensÍvsl

âo toqu€, comunicâção TCP/IP ô IJSB pen drivo)nativos,

alim6ntação elálícã: Bivolt 110 - 220 V dimsn§óê8 (Aitura x

Lârgura x Píoíundidade): í8 x 28 x 19 cm.

LICITANET - Proposta lniciâl 0000?5

Rt V.loÍ
Unllirio

15.0000 und HENRY

Fornecedor - 21.641 .059/OOO1-39 - DISTRIBUIOORA PERES & ARAUJO LTDA - l\,lE/EPP Data: 1810312025 '16i54 -
Situação: ClassiÍicada

Marcr Modllo

Mârca Modalo

hênry

Márce Modalo

Mârcr Modelo

rep

R2 AOV

R$

1.470,00

RS 22.050,00

15 0000 und

Fomecedor - 35.112.716/000Í-65 - STARBEM SOLUCOES E NEGOCIOS LTDA - ME/EPP Dsta: 15/03/2025 23:05 -
SituaÉo: Classificada

Relogio de Ponto PÍisma R2 AOV possui leitor d€ blometna.
pÍoximidads ê sônhâ. Comporle mocânismo imprêssoÍ tómico

com gujlhotinâ, compalívêlcom bobinas d6 300 motros, com

duÍâbilidade mínimâ de 5 anos as impÍessóeÉ dos comprovanlêa

d6 registro, capãcidád6 para mals d€ 8 milhó€s de r€gistros e l5
mil digitaas. Possuiintedacê com l.clado ê talá coloída sensÍvel

ao toqus, comúnlcâção TCP/IP ê IJSB p6n dÍiv6)naÜvos,

âlimentagáo êláldca: Bivolt 110 - 220 V dimensócs (Àlura x

Lsrgura x PÍoíundidsde): 18 x 28 x l9 cm.

SfÀdv
R2

RS R0 22.500,00

1.500,00

R3Vâlor
Totâl

Ri V.lor
Uhltárlo

R3 Velor
Íotâl

R$ R$ 37.500,00
2.500,00

15.0000 und Henry

Fornecedor - 45.502.808/0001-05 - ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA - ME/EPP Dalat 1810312025 17:14 - Situação:

ClassiÍicada

Ralógio d6 Ponlo PÍisma R2À0V possuileitordê biometna,

proximidado 6 s6nha. Compona mocanismo imprêssortémico

com guilhotinâ. compalívelcom bobinas de 300 m€tros, com

durabilidads mínima de 5 anos as imprêssões do§ comprovânl€s

de registro, cápacidãde para mâis de 8 milhóes ds íegislros e 15

mildigilais. Possui intêrfacs com l6clâdo e tela coloridâ senslvsl

âo toque, comu nicáçáo TCP/IP e USB p€n dnvo)nativos,
âlimentaçáo êlétric€r Bivolt 110 - 220 V dimensões (Altura x

Lsrgura x Proíundidade): 18 x 28 x 19 cm.

NP22.
R2

RS Ri 24.16í,25
't.6í0.75

Rl Valor
t nltáÍio

RaVâloÍ
Tolâl

Rêlógio ds ponlo Prisma R2 AOV possui lêilor d€ blomelda,

píoximidadê 6 s6nha. Compona mecanismo improssortérmico

com guiihotinâ, compalívelcom bobinas de 300 m6tros, com

durabilidads mínima ds 5 anos as impressões do§ comprovanles

dê registro, cepâcidad6 pars mais dê 8 milhó63 d6 rêgisÍos e 15

mildigitais. Possuiinteíaco com teclado s tslâ coloddâ senslvêl

ao toque, comunlcaçáo TCP/IP ê USB peh div6)nallvos,

âlimêntâçáo êláltica: Bivolt 110 " 220 V dimsnêó$ (Àiurã x

Largurâ x Profundidadê): 18 x 28 t 19 cm.

Fornececior - 35.1 12.716/0001-65 - STARBEM SOLUCOES E NEGOCIOS LTDA - ME/EPP Oata: '1510312025 23:05 -

ITEM 2
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Riv.lo,
Tot.l

1

1

R3 vâlor
UÍlltáÍlo
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Situâçáo: ClassiÍicada

LICITANET - Proposta lnicial

0c J076

R3 ValoÍ
Totâl

R3 39,80 R$ 2.388.00

R3 Vàlo.
t nltáío

R3VâloÍ
Total

RS 40,00 R§ 2.400,00

Ri Valor
Unltárlo

Rt vôloÍ

FornecedoÍ - 39.837.683/000'1-71 - MANINHO EMPRESAS E COMERCIO LTDA - ME/ÊPP Data: 1710312025 0912'l -
Situação: ClassiÍicada

Item Unldâdê O.3crlçáo

Itêm Ouânlldrdo t nld.de D.3crlçáo

Itcm Quantldâdâ Unldadê D.lcrlçáo

It€m Qu.ntldâdê lJnldedê O.6cÍiçâo

Bobina para relógio ponlo, 'I'lpo Térmico, larguÍâ do papel dê 57

mm, comprim€nto 300 Mt, na nor amaÍêlâ suâv6 ou palha,

Bobina

Íórmicâ
50mmx3

00m

Quantld.dô

60.0000

Quántldrdê

60.0000

Matca Mod.lo

MãÍcâ Modôlo

iraÍcã lrodêlo

Marca Modêlo

R$ 2.400,00

R$ 40,00 R§ 2.400,00

60.0000 und JOBBobina pará íêlógio ponlo, ]]po Térmico, laÍgurâ do papel de 57

mm, comprim€nto 300 Ml, na nor amârela suavô ou pâlha.
57MMX3
00M

Marcâ Modêlo Total

ÍHEGA 3OO R§40,00 R3 2.400,0060.0000 und

Fornecedor - 21 .739.879/0001-68 - GRUPO TUBRAN LTDA - ME/EPP Data'. 1710312025 22:44 - Situagão: ClassiÍicada

Bobina parâ r6lógio ponto, Ílpo Tétmlco, lergurâ do papêl do 57

mm. comprimênto 300 Ml, nâ nor Êmârda suevê ou palha,

RSV.lor
UnltáÍlo

R§ 40,00

R3vâlor
Totâl

60.0000 und Bobina parÉ rêlógio ponlo, Tlpo Támlco, laruurá do pâpoldo 57

mm, comprimento 300 Mt. nâ noí amar6la suâvo ou palha.

Fornecedor - 29.453.849/OOO1-OO - ABADE TECNOLOGIA LTDA - ME/EPP Data: 1810312025 11.26 - Situaçáo: Classiíicada

Ri v.lor
Unltárlo

R3valor
Totãl

Bobiná párá rêlógio ponto, Ípo Tórmlco, largure do papel d€ 57

mm, compnmonto 300 Mt, na noramârelâ suáv6 ou palh6. ERM

Fornecedor - 43.142.905/0001-Og - OTIMIZE SOLUCOES LTDA - ME/EPP Data: 18/03/2025 15:44 - Situaçáo: ClassiÍicada

R3 Vslor
Unltlrlo

Ra Vâlor
Íolal

TÉRMIc
o
AMARÉ

LO

It.m Ou.ntld.dê lJnldadê O.3cÍiçáo Marcã Modelo

HENRY HENRY R$ 4O,OO R$ 2,4OÍ),OO60.0000 und

Item Quantldâd. lJnldôdô O.8criçáo Maica Modêlo
RS Valor
Unitáío

RivsloÍ
Total

R§ 40,00 Rs 2.400,00

Bobina para rBlógio ponto, Tlpo Térmico, lârgum do pâp6l d6 57

mm, comprimonto 300 Mt. na nor amal6la suáv6 ou palha

60.0000 und Bobina Dara rológio ponlo, 'l'lpo Témico, largurâ do p8pêl do 57

mm. compnmênto 300 Mt, nâ nor smarela suevê ou palha.
EVOLU
TION

AMARE

TERMIC

Rg Vrlor
Unltárlo

1

1

1

I

í

Fornecedor - 04.672.602/0001-46 - SISPONTO TECNOLOGIA LTDA - ME/EPP Dalai '1710312025 13:39 - Situaçáo:
ClassiÍcada

t nldadê D.scrição

Fornecedor- 52.308.073/OOO't-49 - DIEGO BRIEN DE SOUZA VASCONCELOS LTDA- ME/EPP Datal í8/03/2025 15:56 -

Situaçáo: Classifcada
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19/03/25, 15:09 LICITANET - Proposta lnicial

Fomecedor - 01.'105.481/0001-62 - PEG INFORMATICA LTOA EPP - ME/EPP Data: 1910312025 08:21 - Situaçáo:
Classiflcada

It.m Quanlld.d. t nld.d. Dô3crição Msrca ilod.lo
Rt Vâlor
Uhlúío

Rt v.lor
Íotal

60.0000 und Eobina para relógio ponto, TipoÍélmico, lãrgurs do pâpêlda 57

mm, comprim€nto 300 Mt, na nor amarelâ 6uavs ou palhe.

SUPRÊBOBINA R$ 40,00 R$ 2.400,00
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lÍEit Polição lD Fom.cldor

LICITANET - ClassiÍicâção da Disputa

MUNTCIPIO DE CAMPOS DE JULIO/MT

ClassiÍicação da Disputa

DISPENSA ELETRÔNICA NO O1/2025

PROCESSO LICITATÓRO'1812025

UE

ME HENR

000078

&flü
LICITAN€T.

ts€€o eA6??

Ci{PJ cldâd.ruF

l+l{+0eggee+ Uà€í€àállI€
ee

arca Modllo

tsNa PR|sÀl

PRIS R2

AOV

15,00

15,00

15,00

15,00

15,00

15,00

15,00

15,00

15,00
22.500,00

15,00

R§
r:0ê0ss

54525

2 99622

3 75531

51322

5 4:*38

6 64021

7 6483

48018

I 62694

MANINHO

EMPRESAS E

coMERCIO
LTDA

OTIMIZE

solUcoEs
LTOA

/t3 la2 905/0001-

09

SUPRIMENÍOS
DE

INFORMATICA
LTOA

26.S30.358/0001- Goiànlâ/GO

07

39.637.683/0001-

71

Bana do

Gárcás/MT

R§

,.358,00

R3

20.370,00

Uboraba/MG

Boa

Espêr6íçâ/MG

tbtdré/MG

PRISM RS

1.359,00

RS

20.385,00

PEG

INFORMATICÂ

LÍOÀ EPP

01 .105.4A1/0001.

82

HENR PRISM

ÂR2
R$

't.363,00

R$

20.,{,{5.00
EPP

ME

ME HENR

R2

R$

1.149,00

R$

21.735,00

AAADE
ÍECNOLOGIA

LÍOA

29.,{53.E49/0001- SáoPâulo/SP
m

CONT

ROL

ID

CONT
ROL IO

CLASS

Bto
PROXI
MIDAO

E

Ri
1.450,00

R$

21.7fi,O0

GRUPO

TUERAN LTDÂ

21.739.879/0001- Hodzontê/CE

68

RS

1.,170,00

R$

22.050.00
ME

ME

EPP

ME

ME

DIEGO BRIEN

DE SOUZA

VÂSCONCELOS

LTOÀ

52.306.073/0001-

49

SISPONTO

TECNOLOGIA
LTOÀ

o1.672.60210001-

46

OISÍRIBUIDORA
PERES &

ARÂUJO LTDA

21 .641 .058/0001-

RI
1.470,00

R§

22.050,00

HENR R!
1.170,00

R$

22.050,00R2

SíÂdv
R2

RI
1.500,00

RS

R§

21.022,50

ITEM ,1

10 86378 SÍARBEM

SOLUCOES E

NEGOCIOS

LÍOA

35.1í2.716/0001-
65

NP2Z.
R2

RI
1.601,50

Pagina I de 2
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19103125,'15:12

lÍEM Po.lçlo lD Fom.c.dor CNPJ

LICITANET - Classincâção da Oisputa

Enquldr.m.nto lrt?c. Modllo

11 21986

cHrd.ruF

Curitlba,/PR

000079

Ou.ílld.dâ

í5,00ASÂE
SERVtCOS

ELEÍRICOS
LTDA

,í5.502.808/0001-

05

ME R$

2.500,00 37.500.00

ITEM 2

ITEM Poslçlo lD Forn.c.dor CNPJ Cld.d./UF Ênqu.di.mânto

JOB

Qu.ntld.d.

60,00

Íotâl

2 38631 MÂNINHO

EMPRESAS E

coMERCtO
LTDA

39.837.6$m001-

71

Bâíra do

GârçasfiT
ME 57MMX

300M

R'
29,00

R$

't.740.00

2 2 97564 OTIMIZE

SOLUCOES
LTOA

43.142.905/000í-

09

Ubêraba/MG ME HENR HENRY RS

30,00

60,00 R$

1.800,00

2 3 82296 DIEGO BRIEN

DE SOUZÀ

VASCONCELOS

LTDA

52.3Oa.073/0001- Tudrruí/PA
49

ME EVOL

UTIO

N

ELÀ

TERMI

CA

RS 60.00 RS

36,80 2.208 00

ABADE
TECNOLOGIA

LTDÀ

29.453.849/0001'
00

Sáo Paulo/SP ME
A'TER

ÍÉRMr
co

ELO

RI
37,00

60,00 R$

2.220,O0

2 5 97416 STARSEM

SOLUCOES E

NEGOCTOS

LTDA

35.r12.716/0001-
65

ME Bobin

Térmi

50mmx

300m

R§

38,33

ô0,00 R$

2.299,80

2 6 64394 stsPoNÍo
TECNOLOGIA

LTDA

04.672.602/0001.
46

Aoa EPP THEG 3OO RS 60,00 RS

Espêrânçâ/MG 40,00 2.400,00

7 55306 GRUPO

TUBRAN LTDÀ

21 .739.879/0001-

66

Honzonte/CE MÊ Ri
40,00

60,00 R$

2.400,00

I 53813 PEG

INFORMAÍICÀ
LTDA EPP

0't.105.48í/0001-

62

ÊPP BOSr R$

40,00

60,00 R6

2.400,00

Pagina 2 de 2
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MANINHO
SOLUÇÕES EMPRESARIAIS

000080

PROPOSTA DE PREçOS

À Prefeitura Municipal de Campos de Julio-MT,

Apresentamos nossâ proposta para fornecimento dos produtos objeto do presênte orçamenlo, acatando

todas as estipulações consignadas na respectiva solicitação.

ITEM DESCRTçÂO UND
MARCA

MODELO
QTD

VALOR
UNlTÁRIO

VALOR
TOTAL

000í
RELÓGIO DE PONTO C/ BIOMEÍRIA,

PRoxtMtDADE E SENHA: TCP/IP E USB;

ÍeLÀ 2,4 PoL COLoRIDO; BlvoLt
UND

HENRY PRISMA
SUPERFACIL R2 ADV

R$1.358,00 RS20,370,00

0002 UND
JOB

57MMX300M
60 R$29,00 R$1.740,00

Obs.: Prazo da validade da proposta: 60 dias

ü,4

g6uh
Oô.Íento.arin,do d'!l.lm.nL
3tcPtlE§OraP D§,t CO§Í §O lE§
odâ: re/03/2o25 l5:s2r33_o30o
v..iíique ê,n htprT/vàlld.r.ni.gov,hí

oBS.: No preço cotado já estâo incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos

sociais, obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim cOmo despesas com transportes

e deslocamentos ê outras quaisquêr que incidam sobre a contÍalação.

Barra do Garças/MT, l9 de março de 2025.

STEPHERSON PADILHA COSTA SOARES
Representante Legal

MANINHO EMPRESAS E COMERCIO LTDA- CNPJ 39.837.683/0001-71

Avenida Antônio Francisco Coíes, no '15, Setor Cristino CoÍtes - Bana do Garças/MT
Telefone: (66) 99237-314'1

Empresa Fornocêdora: MANINHO EMPRESAS

CNPJ no: 39.837.683/0001-71 Razão Soclal: MANINHO EMPRESAS E COMERCIO LTDA

Enderoço: Avenida Antônio Francisco Cortes, no 15, Setor Cdstino Cortes

Cldadê: Barra do Garças UF: Mâto Grosso CEP: 78.603í30

Têlefonê: (66) 99248-0470 (Licitaçóes) I(66) 99237-3141 (Pedidos)

EndeÍêço Eletrônico: WAM uJu-êssg9s9!iA@gEêi!,ç9!! (Licitaçóes) I maninhoemDresâs(Aomail.com (Pedidos)

Sóclo Adminlstrador / Representante Lêgal: Stepherson Padilha Costa Soares

RG no/órgão Expedtdor/UF: 25630970 SEJUSP t\,{T CPF no: 033.606.031-92

Valor total da proposta: RS22.110,00 (Vinte e dois mil cento e dez reais).

'15

BOBINA TÉRMICA P/ RELÓGIO DE PONÍO:



19/03/25, 15:'13 LICITANET . PROPOSTA FINAL PROCESSO

MUNICIPIO DE CAMPOS DE 
'ULIO/MT

DISPENSA ELETRôNICA NO OT/2025

PROCESSO UCTTATóRrO lA I 2025

000081

LICIÍAN€T

PROPOSTA FIÍ{AL PN,OCESSO
Fornecedor: MANINHo EMPRESAS E cOúERtlO LTDÂ CNPJ: 39'837.683/0001'71

R!p.!3êÍÍ.ntc: Stéphêrson Padilhs Costa Soares

Têlríonc: (66) 921&7376

E.llialli maninhoemprcsas@gmail.com

End..rço: AVENTDAANTONIO FRANCTSCO CORTES, í5. SETOR CRISTINO CORTES, Bena do Garç6s - Meto Grosso - 78603-130

vãlor
RIllên Quânt Unld. De3c.lÉo

2 60,00 und

Rêlóoio de Ponto Prlsma R2 ADV Dossur leilor de biometria, proxlmidade e senhâ.
com;orta môcenrsmo imprêssor lóirnico com guilhotne compalívôl com bobinas do
3OO melros, com durabilidade mínimâ dê 5 anos as impr6ssões dos comprovántes
de rêoistro. caDacldâdê Dârs mais dê 8 milhóes d€ regislros e 15 mildigitâis. Possul
interíãcê com ieclado e iêlã colonde senslvel ao toque, comirnicaçâo TCP/IP e IJSB
pen drive) nalivos, alimêntação elétrica: Bivolt 110 ' 220 V dimensões (Altura x

Largure x Profundidâdê): 18 x 28 x 19 cm.

Bobinâ pare relógio ponto, lipo Íémico, largura do papel de 57 mm, compÍimento
3OO Mt, na nor âmêr6la suavê ou palha.

ilarcâ Môdelo

JO8

Íotal Rt

nerun ?ll9M RS
1.3s8,00

R$
20.370,00

57MMX RS R$
300M 29,00 1.740,00

Tot6l R$ 22.íí0,00

Validadê da proposta: ConÍome eslipulado no Editâ|.

condiqoes de entrega do prcduto ou oxedlção dos sêrviço§: conformê gôtlpulâdo no Edital'

Garantia leqal: Conformo 6gpecificação do Edital.

htlps://dvTrsTEsmtpxS,cloudfront.neUreports/prê9ao/l26E6lirelatoriolDroposta-Ínal-pregao-1532903 07 htm1 1t1

I í5,00 und



19/03/25, 15:1'l

kncer do ltem I

Fornecedor

eRM{ZHêIC€€§++BA

MANINHO EMPRESAS E COMERCIO

LTDA

OTIMIZE SOLUCOES LTDA

MANINHO EMPRESAS E COMERCIO

LTDA

OTIMIZE SOLUCOES LTDA

MANINHO EIVIPRESAS E COMERCIO

LTDA

PEG INFORMATICA LTDA EPP

MANINHO EMPRESAS E COMERCIO

LTDA

PEG INFORMATICA LTDA EPP

MANINHO EMPRESAS E COMERCIO

LTDA

PEG INFORMATICA LTDA EPP

MANINHO EMPRESAS E COMERCIO

LTDA

PEG INFORMATICA LTDA EPP

LICITANET - Lancês do Procosso

MUNICIPIO DE CAMPOS DE
JULIO/MT

Lances do Processo

DISPENSA ELETRÔNICA NO Oí12025

PROCESSO LICITATÓRIO 1812025

LICITANET'

R$ 1.358,00

Tipo

tafi€e
Exeluído

Automatico

R$ 1.359,00 Manual

Automatico

R$ 1.361,00 Manual

R$ 1.362,00

R$ í.363,00 Manual

R$ 1 .394,00 Automatico

R$ 1.395,00 Manual

R$ 1.399,00 Automatico

RS 1.400,00 Manual

R$ 1.439,00 Automatico

R$ 1.440,00 Manual

R$ 1.444,00 1910312025

11:04:í9

Automatico

R$ 1.445,00 1910312025

09115:27

aI

CNPJ

.++.+t+.905#)€e{-

€9

39.837.68s/000í -
71

43.142.905/0001-
09

39.837.683/000'l-
71

43.í 42.905/0001-

09

39.837.683/0001-

71

01.í 05.481/000í -

62

39.837.683/0001-

71

01.105.48'l/0001-

62

39.837.683/0001-

71

0í.í 05.481/0001-

62

39.837.683/000í -

71

0í.í 05.481/000í -
62

39.837.683/0001-

71

0í .í 05.481/000í -

62

Valor Lance
R$

R$+€€O€g

Data/Hora

lgtWt?sÊs
1+#29

1510312025

14:58:17

191O312025

14:58:17

19t03t2025

14i53123

19t03t2025
14t53:23

191ú12425

14:52:53

19t03t2025

14i52:53

1910312025

í4:03:03

1910312025

14:03:02

19t0312025

14:00:47

1910312025

14:00:47

19t03t2025

12:09:18

1910312025

12:09:18

Pagina I de 4

MANINHO EMPRESAS E COMERCIO

LTDA

PEG INFORMATICA LTDA EPP

R$ 1.360,00

000082

Automatico

Manual



't 9i03/25, 15:1'l

Lanco6 do lt.m 1

Fomecêdor

MANINHO EMPRESAS E COMERCIO

LTDA

FL SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

LTDA

ABADE TECNOLOGIA LTDA

PEG INFORMATICA LTDA EPP

DIEGO BRIEN DE SOUZA

VASCONCELOS LTDA

OTIMIZE SOLUCOES LTDA

ABADE TECNOLOGIA LTDA

GRUPO TUBRAN LTDA

SISPONTO TECNOLOGIA LTDA

MANINHO EMPRESAS E COMERCIO

LTDA

DISTRIBUIDORA PERES & ARAUJO

LTDA

STARBEM SOLUCOES E NEGOCIOS

LTDA

STARBEM SOLUCOES E NEGOCIOS

LTDA

ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

Lancê3 do ltêm 2

Fornecedor

MANINHO EMPRESAS E COMERCIO

LTDA

OTIMIZE SOLUCOES LTDA

LICITANET - Lances do Processo

Valor Lance
R$

R$ 1.448,00

CNPJ

39.837.683/0001-

71

26_930.358/000í -
07

29.453.849/000í -

00

0í.105.481/0001-
62

52.308.073/0001-

49

43.142.905/0001-
09

29.453.849/0001-

00

21.739.879/0001-

68

04.672.60210001-

46

39.837.683/0001-

71

2'1 .641 .059/0001-

39

35.112.716/000'l-
65

35.í'12.7í 6/0001-

65

45.502.808/000'l-
05

CNPJ

39.837.683/0001-
71

43.142.90510001-

09

R$ 1.449,00

R$ 1.450,00

R$ 1.469,00

RS 1.470,00

R$ 1.470,00

R$ 1.470,00

R$ 1.470,00

R$ 1.470,00

R$ 1.470,00

R$ í.500,00

R$ 1.601,50

R$ 1.610,75

R$ 2.500,00

Valor Lancê
R$

R$ 29,00

Data/Hora

19t03t2025

09:06:00

1810312025

19:45:23

19t03t2025

14i44:57

19tO312025

08:21:06

1a10312025

15:56:11

18t03t2025

15i44i46

1810312025

11:26:02

1710312025

22:44:10

17t0312025

13:39:45

't710312025

09:21:14

1810312025

16:54:39

19t03t2025

13:12:57

15t03t2025
23:05i29

1810312025

17:14:58

000083

Tipo

Manual

Classificado

ClassiÍcado

ClassiÍicado

Classificado

Classiflcado

ClassiÍicado

Classificado

Classificado

lntermediario

ClassiÍicado

Classificado

Àrlan ual

Data/Hora

19t03t2025

14:53:52

19103t2025

14:53:52

R$ 30,00

Pagina 2 de 4

lntermediario

ClassiÍicado

Tipo

Automatico



19/03/25. 15:í1

Lencê3 do ltGm 2

Fornecedor

MANINHO EMPRESAS E COMERCIO

LTDA

OTIMIZE SOLUCOES LTDA

MANINHO EMPRESAS E COMERCIO

LTDA

OTIMIZE SOLUCOES LTDA

MANINHO EMPRESAS E COMERCIO

LTDA

DIEGO BRIEN DE SOUZA

VASCONCELOS LTDA

ABADE TECNOLOGIA LTDA

MANINHO EMPRESAS E COMERCIO

LTDA

STARBEM SOLUCOES E NEGOCIOS

LTDA

DIEGO BRIEN DE SOUZA

VASCONCELOS LTDA

STARBEM SOLUCOES E NEGOCIOS

LTDA

PEG INFORMATICA LTDA EPP

DIEGO BRIEN DE SOUZA

VASCONCELOS LTDA

OTIMIZE SOLUCOES LTDA

ABADE TECNOLOGIA LTDA

GRUPO TUBRAN LTDA

SISPONTO TECNOLOGIA LTDA

MANINHO EMPRESAS E COMERCIO

LTDA

LICITANET - Lances do Processo

CNPJ

39.837.683/000í -

71

43.142.905/0001-

09

39.837.683/0001-

71

43.142,905/0001-

09

39.837.683/0001-

71

52.308.073/0001-

49

29.453.849/0001-

00

39.837.683/0001-

71

35.112.716/0001-

65

52.308.073/0001-

49

35.1í2.716i0001-

01.í 05.481/0001-

62

52.308.073/0001-

4S

43.142.905/0001-

09

29.453.849/0001-

00

21 .739.879/0001-

68

04.672.602i 0001-

46

39.837.683/000í -
71

Valor Lance
R$

R$ 31,00

R$ 32,00

R$ 33,80

RS 34,80

RS 35,80

R$ 37,00

R$ 37,80

R$ 38,33

R$ 38,80

R$ 39,80

R$ 40,00

R$ 40,00

R$ 40,00

R$ 40,00

R$ 40,00

Data/Hora

1910312025
'14:53:46

1910312025
'14:53:46

19t0312025

12:18:42

19t0312025

12:18:42

15t03t2025

11104i44

1510312025

09:05:30

19103t2025

14:45:06

191O312025

09:05:30

19t0312025

13:13:19

1910312025

09:00:09

15t0312025

23:05:29

19t03t2025

08:21:06

18tO312025

15:56:11

18t0312025

15.44:46

18t0312025
'11:.26:02

171031?025

22:44i1O

17 tO312025

13:39:45

1710312025

O92'l'.14

900081

Tipo

Automatico

Manual

Automatico

Automatico

Automatico

lntermediario

lntermêdiario

Automatico

Classiticado

ClassiÍicado

ClassiÍicado

ClassiÍicado

ClassiÍlcado

ClassiÍcado

Classificado

ClassiÍicadoRS 40,00

Pagina 3 de 4

R$ 36,80

R$ 40,00

NIan ual

Manual



19/03/25, 15:11 LICITANET - Lances do Procôsso

0000s5
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't 9/03/25, 15:13 LICITANEÍ - Vencedor(es) do(s) Item(s)

l4u[tcrPro DE car,lPos DE ,uuo/i'íÍ

DISPENSA ELETRÔÍ{ICA NO OU2025

PROCESSO UCTTATóRrO t8/202s

vcncêdor(ês) do(s) lt.m(5)

000086

LI<I'AN€Í'

Fomcccdor! MAÍ{I HO EMPRESAS E COMERCIO LTDA ' 39.837'683/000r'71

rtem Quant. un Descrição Marca Modelo ffi
Total
Lance

Valor
orçado

Total Econ.
Orçado olo

Economia
RS

I 15,m und

60,00 uÍd

PRISI4A R2

Àov
R$ R$

1358,00 20.370,00
R$ 1,470,00

R$

22.050,00
7,61o/o R$ 112,00

R$
2.340,00

57t4t4X300
R$ 29,00

R$

1,740,00

Total RS 22.110,00

R$ 40,00 R$ 2.,too,oo 2zso % RJ ll,oo
t,lz

Total Orçado R+
24.450,00

Fornê.edor(ês) p.rüclpantê(3)

Fornecedor

MÀNINHO EMPRESAS E COMER,CIO
LTDA

CNPJ Item(s) Vencldo(s)
Total Econ. Economia

loÉl bera orçado % R$

R$ 22.110,00 24.4s0,ã3 
e,s7v" 2.340,ãt

39,837,683/0001-
7l

Tot l Gêral

t-2

https://dvTrsTEsmtpx8.cloudtront.net/reports/pregao/12686't/completo-rêlatodo-vsncêdoÍeslrregao-complêto-E7567449400'html
1t2

Relógio de Ponto
Prisma R2 ADV pos.ui
leitor de biometria.
proximldade e senha,
Comportâ mecanismo
impressor térmico coln
guilhotinô, compaüvel
com bobinas de 300
metros, com
durabilidôde mínima de
5 anos âs imprcssões
dos compro\antes de
registro, côpacldade
pàra mais de 8 milhões HENRY

de registros e 15 mil
digitals, Possui
intedace com teclado e
tela colorida sensível
ao toque, comunicação
TCP/IP e USB pen

ddve) nativos,
alimentàção elétrica:
Bivolt 110 - 220 V
dimensões (Altura x
Lôrgura x
Profundidade): 18 x 28
x 19 cm.

Bobina para relógio
ponto, 'l-ipo Térmico,
larguía do papelde^57 

IOB
mm. compfllnento JUU
Mt, na nor amarelô
suave ou pálha.

9,57o/o

Rt Rt ".,o^ 
R+

22.110,00 24.ia50,00''"'- 2.34O,OO



19/03/25, 15:í3 LICITANEÍ - Vencedor(es) do(s) ltêm(s)

000087

hnps/dvTrsT8smtpx8.ctoudÍronl.net/reports/pregao,/126861/completo-relatoío-vencedoÍêsJrrêgao-comploto-87567449400.htm1 212



000088

DOCUMENTOS DE
d

HABILITAçAO

MANINHO EMPRESAS E

COMERCIO LTDA CNPJ

39.837 .68310001-7L



ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

Nome: MANINHO ÊMPRESAS E COMERCIÔ LTDA

(da EmpÍêsa ou do Agentê Auxiliar do Comórclo)

rôqu6a â V.S' o dêíorim6nto do §eguint6 ato:

No DE CÓOrcO CÓD|GO DO
VIAS DO ATO EVENTO OÍDE DESCRIÇÁO DO ATO / EVENÍO

Nô DO PROTOCoLO (Uso da Juntã comêrcial)

000089

NO FCN/REMP

ilt lil ll lllilllilllllil ll r lil ll ll lil

NIRE {da sodê ou Íiriá|, quando a cód

2062
Aunlia. do Cohórdos6d6 ror s.n oulÍa UF)

Minlstérlo do Empreendêdorismo, dâ MlcroêmpÍese e da Emprêsa do
Pequono Portê
Socrêtsria Nsclonel d6 Mlcroempr6sa e Emprose do Pequeno Porte
Diroloria Naclonsl d6 Rogistro Empresarlal ô lntogrâÉo
SêcrstaÍia de Estado d6 O€senvolvimsnto EconÔmico - SEOEC

ALTERACAO1 oo2

ALTERACAO DE NOME EI\,IPRESARIAL020 1

TRANSFORMACAOo46 1

1 ALTERACAO DO TIÍULO DO ESTABELECIMENÍO (NOME DE FANTASIA)2221

2001 1 ENTRADA DE SOCIO/ADI/INISTRADOR

DECISÁO COLEGIAOADECISÁO SINGULAR

R€sponsável

Processo em Ordem
À dêcisão

Oela

!sru

!r.rao! ruro
R€sponsável

Nome(s) Empreserlâl(ais) lgual{ais) ou semelhente(s):

flsru

DataDalâ

Procosso Bm êxigêncis. (Vide dêspecho êm Íolhe anexa)

Procêsso dôÍôrido. Publiqu€-se 6 6rquive-sê.

Procêsso indêíerido. Publique€e.

5'Etigêncra3. Exrgêncla2. Erigôncia

Vogal

trtrtr

Vogal

oEctsÃo coLEGIADA

Vogâl

Prêsid€nte dE 

-Íurme

Data

OBSERVAÇÔES

II

Reprêsentante Legat da Empresa / Agôntô Auxiliar do Comárcio
BARRA DÕ GARCAS

Local

7 Marco 2024

Data

Nome:

Assinaturâ

TeleÍone de Contato

DECISÃO SINGULAR

Procêsso em êxlgênclâ. (Vide dê§pacho êm Íolhe enexa)

Procêsso deíêrldo. Publlque-se ê arquivo-sê.

Proo€sso indêíorido. Publlquê-s6.

2'Exlgênciâ 5, Exisênciâ

!trtr

Dâta

1&r .runta comercial do Estado de Malo Grosso
.n=F;;;;;;;;i- =J" i; ài ààlios 11s en o7to3t2o24 de Empresâ MANINHo EMPRESAS E coMÉRclo LÍDA. cNPJ 3e437643o00171 e

tltÉ;;t--'' -' -' - iiã - ôàlõviõil. lrtenlcação: cs3eFDEF9A198cFF7F266o7BFc8F7s26AsE5s987. Kenne. Lsnsner da silva ' secretáíio-

Geral. pars vâtidar êsts dooumênto, ac6ssê http://wwwjucemat.mt.gov.br/ ê inÍorme nô do ptolocolo 241037.211'5 ê o códlgo de segurança 4p8y

Estâ cópiâ Íoi aul6nticada digitalmônt6 ê assin ada êíí O7tO3l2O24 D,or Kênnêr LsngnêÍda Silvã socÍ€tário-Gorâl 
**._&"*-* pás. r/1t

MTP2400044195

trtrtr
tr
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Capa de Processo

ldentificação do Processo
DataNúmero do Processo Módulo lntegradorNúme.o do Protocolo

0510312024MTP2400044195241037.211-5

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
Data AssinaturaNomeCPF

07 to3t2024STEPHERSON PADILHA COSTA SOARES033.606.031-92

Assinado utilizando assinãturas I ub , 'Il.',avançadas

.'li!' Juntâ Comorcraldo Estado dê Meto Grosso

#Hi:'';;';:;[;;;*:gi;ltzí:ilx;:,:l::%'.1'#3êF#t!ãã#|$33,"H"??;i"15."3#T:::"'J?l;,ixii"'iiil"'3!31""1'":
eeíaf. paÍa validaÍ esto documento. âc€ssê hitpJ rrww.iucsmst.mt.gov.br/ s iníormo n' do p.oloc,olo 24t097.211-5 ê o código d6 sêgurânça 4p8y

Ésta cópia íoiautenticada digilalmente e essin ada eÍn O7lo3l2|24 pot KênnerLôngnôrdã Silvâ Socrstário-Gcral 
-*--:Kit *** pág.zltt
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ALTERAçÃO POR TRANSFORMAçÃO DE EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE

LIMITADA

STEPHERSoN PADILHA CosTA SOARES, nacionalidade BRASILEIRA, Solteiro, nascido em

Og/O8/Lg9S, ne do cPF: 033.606.031-92, identidade: 25630970, órgão expedidor: SEJUSP-

MT, RESIDENTE E DoMICILIADO no(a): RUA PATRUTHEIRO CARLOS R. M. MARANHAo,

número 387, bairro ANCHIETA, município BARRA DO GARçAS - MT, CEP:78.601- 602, na

qualidade de titular 39.837.683 STEPHERSON PADILHA coSTA SOARES, com sede na

AVENIDA ANToNIO FRANCISCO CoRTEs, número 15, setor CRISTINO CORTES, município

BARRA DO GARÇAS - MI, CEP: 78.603-130, com registro nessa Juntâ Comercial, inscrito no

cNPJ sob o ne 39.837.683/0001-71, resolve:

TRANSFORMAçÃO DA EMPRESA

Cláusula PrimeiÍa - A empresa passará a obter a seguínte natureza iurídica: SOCIEDADE

EMPRESÁRIA LIMITADA.

ATTERAçÃO DO NOME EMPRÉSARIAL (ART. 968, II, DO CC}

cláusulã segunda - Alterar o nome empresarial, que passa a ser MANINHO EMPRESAS E

COMERCIO LTDA.

AITERAçÃO DA SEDE (ART. 968, lV DO CC)

cláusula TeÍceira - Alterar o endereço da sede, que passa a localizar-se na(o) AVENIDA

ANTONIO FRANCISCO CORTES, número 15, QUADRA 23 lOÍE 12, setor CRISTINO CORTES,

município BARRA OO GARçAS - MI, CEP: 78.603-130.

ALTERAçÃO DO OBJETO (ART. 997, ll, DO CC)

cláusula Quarta - A sociedade limitadâ passa a ter por objeto: COMERCIo VAREJISTA

ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, COMERCIO

VAREJ ISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO, ALUGUEL

DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR,

OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOM UN ICACOES, MANUTENCAO E REPARACAO DE

MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA INSTALACOES TERMICAS, TREINAMENTO

EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, ALUGUEL DE MAQUINAS E

"riÊ_ Juntâ Comercial do Estado de Meto Grosso
ú-'+llii"li',i-i",." "À-" i; iiáôiloàr 1s êm 07to3t2o24 de Emprêse MÀNlNHo EMPRESAS E coMERclo LrDA, CNPJ 3e4s768300o171 €

!§F;;;;io ;;õà?;1iá - àiÃirzoze. e"teô1ceÇão: ce3sFDEFeA1sBcFF7F266o7BFc8F7s26AeE55s87. Kenner LansneÍ dâ silvâ - socÍetário-

Geral. pâra vâlldâr êst6 documênto, ac€s66 hitp://www.juc6mal.mt.gov.br/ ê iníormo n'c,o ptolocolo 241037.211-5 e o código do segurança 4p8y

Estâ cópiâ íoiautônticâda digitalmcntê e assinada en o7lo3l2o24 por Kannêr Langn€r da Silvâ Socrotário-Gêral.
.-***1S,..-^'^ nas. str r
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EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, TREINAMENTO EM INFORMATICA, COMERCIO

VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, SERVICOS DE ENTREGAS RAPIDAS,

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM G ESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA ÍECNICA

ESPECIFICA, SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA

INFORMACAO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Mãtriz) será(ão) exercida(s) a(s)

atividade(s) de 475!ZOL - COMERCIo VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENToS E

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, 4?52TOO . COMERCIO VAREJISTA ESPÊCIALIZADO DE

EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO, 7739099 . ALUGUEL DE OUTRAS

MAOUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR, 6190699 .

OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMU N ICACOES, 33T470,6 - MANUTENCAO E REPARACAO DE

MAQUINAS, APARÉLHOS E EQUIPAMENTOS PARA INSTALACOES TERMICAS, 8599604 .

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, 7733TOO - ALUGUEL

DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, 8599603 . TREINAMENTO EM

INFORMATICA, 47A9OO7 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO,

53ZO2O2 - SERVICOS DE ENTREGAS RAPIDAS, TO2O4OO - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM

GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA, 6209100 - SUPORTE

TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM ÍECNOLOGIA DA INFORMACAO, 4761003

- COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE PAPELARIA,

clausula sexta - A sociedade limitada passará a usar o nome fantasia MANINHO EMPRÊSAS.

cláusula Quinta - A sociedade limitada se enquad rará nas seguintes âtividades econômicas:

475L2OI. COMERCIO VAREIISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE

INFORMATICA, 4752!OO - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE

TELEFONIA É COMUNICACAO, 7739099 . ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, sEM OPERADOR, 6190699 . OUTRAS

ATIVIDADÉS DE TELECOMUNICACOES, 3314706 . MANUTENCAO E RÉPARACAO DE

MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA INSTALACOES TERMICAS, 8599604 -

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, 77331OO. ALUGUEL

DE MAOUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, 8599603 - TREINAMENTO EM

INFORMATICA, 47AqOO7 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO,

532O2O2. SERVICOS DE ENTREGAS RAPIDAS, 7O2O4OO . ATIVIDADÉS DE CONSULTORIA EM

GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA, 6209100 - SUPORTE

TECNTCO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO, 4761003

- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA.

-& Juntâ comercial do Estâclo dG Malo Grosso
úT!;;;";;;;;"" "J" .; àizóisos't js em 07to3t2o24 da Empr€sâ MANINHo EMPRESAS E coMERClo LTDA. cNPJ 3sa37643000í71 e

CÊF;ãt.;;i. ;;tãriiã - oslóyzôzn. nrtenlcação: c83sFDEFsAIgBcFF7F266o7BFcBF7e26AeE55987. K6nner Lensner da silva - secretáÍlo-

G6rat. para validar 6§t€ documento, acesso hitpt//www.jucêmst.mt.gov.br/ e inÍorm€ n' do protocolo 241037 21í-5 6 o código de sogurança 4p8y

Esta cópia íoi autsnticâda digttalmêntB ê assin ada êm O7lO3t2O24 por Konnsr Langncr da Sllva S6cretário'Geral.
-*;çffi-^** nas' rn r
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ENTRADA DO SOCIO/ADMINISTRADOR

Cláusula Sétima: STEPHERSoN PADILHA CosTA SOARES, nacionalidade BRASILEIRA,

Solteiro, nascido em 09/08/1995, profissão: EMPRESARIo, ns do CPF: 033.506.031-92,

idenüdade: 25630970, órgão expedidor: SEJUSP-ML RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA

PATRULHEIRO CARLOS R. M. MARANHAO, número 387, bairro ANCHIETA, município BARRA

DO GARÇAS - MT, CEP: 78.601- 602.

CONTRATO SOCTAL POR TRANSFORMAçÃO DE EMPRESÁRIO

MANINHO EMPRESAS E COMERCIO ITDA

CNPJ sob o ne 39.837.683/0001-71

SÍEPHERSON PADILHA COSTA SoARES, nacionalidade BRASILEIRA, Solteiro, nascido em

og/o8/!995, ne do cPF: o33.606.031-92, identidade: 25630970, órgão expedidor: SEJUSP-

ML RESIDENTE E DOMICILIADo no(a): RUA PATRULHEIRO CARLoS R. M. MARANHAO,

número 387, bairro ANCHIETA, município BARRA DO GARçAS - MT, cEP: 78.501- 602, sócio

da empresa MANINHO EMPRESAS E COMERCIo LTDA, com sede na AVENIDA ANToNIO

FRANCISCO CORTES, número 15, qUADRA 23, LoÍE 12, setor CRISTINO CORTES, município

BARRA DO GARçAS - MT, CEP: 78.603-130, com registro nessa Junta Comercial, inscrito no

CNPJ sob o ne 39.837.683/0001-71:

Resolve(m), em comum acordo (se for o caso), constituir umã sociedade limitada, mediante

as condições e cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, ll, DO CCI

Cláusula Primêlra - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: MANINHO

EMPRESAS E COMERCIO LTDA.

DA SEOE (ART. 997, [, DO CC)

Cláusula seaunda - O endereço da sede, passa a localizar-se na(o) AVENIDA ANTONIO

FRANCISCO CoRTES, número 15, QUADRA 23 LOTE 72, setor CRISTINO CORTES, município

BARRA Do GARçAS - MT, CEP: 78.603-130.

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, ll, DO CC)

Gláusula Terceira - A sociedade limitada passa a ter por objeto: COMERCIO VARUISTA

ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMAÍICA, COMERCIO

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO, ALUGUEL

áb- Júnrâ comerad do Estado de Mato Grosso
úi*l}à"ain". rêotsrro sob o no 51202509119 er o?l\3l2124 de Emprêsa MANINHO EMPRESAS E COMERCIo LTDA, CNPJ 39a3768300017'l o
t!âIfrotocof zã0372115 - O5lo3t2,24. Autenicação: Ca39FDEFgA19aCFF7F266O7BFC8F7926A9E55987. Kennor LángneÍ dâ Silve - Secretário'

Geral. para vatidar ê6te documonto, acosso http://rrww.jucemât.mt.gov.br/ o iníoíhs no do protocolo 241037.211'5 e o oódigo de §êgurânça 4p8y

Estã cópja Íolautonücada digitalment€ o âsdnada 6mq7l93l2o24 por Konnor Langnerd6 Silva SecÍêtáriÔ-Geral 
._.-_.,K.n.^..* pag.slft
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DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR,

OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOM UN ICACOES, MANUTENCAO E REPARACAO DE

MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA INSTALACOES TERMICAS, TREINAMENTO

EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, ALUGUEL DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, TREINAMENTO EM INFORMATICA, COMERCIO

VAREJISTA DE EqUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, SERVICOS DE ENTREGAS RAPIDAS,

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA

ESPECIFICA, SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA

INFORMACAO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA.

Cláusula Quarta - A sociedade limitada se enq uadrará nas seguintes aüvidades econômicas:

475L2O! - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DÉ

INFORMATICA, 4752!OO - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE

TELEFONIA E COMUNICACAO, 7739099 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSÍRIAIS, SEM OPERADOR, 6190699 . OUTRAS

ATIVIDADES DE TE LECOMU N ICACOES, 3314706 . MANUTENCAO E REPARACAO DE

MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA INSTALACOES TERMICAS, 8599604 '
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, 7733TOO - ALUGUEL

DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, 8599603 - TREINAMENTO EM

INFORMATICA, 47A9OO7 - COMERCIO VAREJISTA OE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO,

532O2O2 - SERVICOS DE ENTREGAS RAPIDAS, 7O2O4OO - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM

GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA, 6209100 - SUPORTE

TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS ÊM TECNOLOGIA DA INFORMACAO, 4761003

- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA.

DO tNÍCrO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. s3, lll, F, Do DECREÍO Ne I.EOO, DE 1995)

cláusula quinta - A sociedade iniciará suas âtividades a partir de f9/tt/2o2o e seu prazo

de duração é indeterminado.

DO NOME FANTASIA

clausula sexta -A sociedade limitada usara o seguinte nome fantasia MANINHO EMPRESAS.

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, lll E lv E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CCI

cláusula sétima - o capital social é de R5 5o.ooo,o0 (CINQUENTA MIL reais) divididos em

5o.ooo quota(s), no valor nominal de R$ 1,oo (UM real), cada uma, formado por R$

5o.Ooo,oo (CINQUENTA MIL reais) em moeda corrente do País.

parágrâfo único. O capital encontrã-se subscrito e integralizado pelo(s) sócio(s) da seguinte

fo rma:

'.* Junta comerclal do Estado de Mato Grosso
J:§;;m;;";i"ir" 

"ouo 
n; srzozsoslls eú o?to3t2024 da Emprêsâ MANTNHO EMPRESAS E COMERCIO LTDA, CNPJ 398376a300017',t ê

qÉüF;;ü;;io;;ô-ári 
r i - osró:zozl. e,tsnricâçáo: cs3eFDEFgAí sBcFF7F266ozaFcoF7s26AsE55sa7. Kenner Lansner da sllva - sacrêtário-

Gêrat. parâ vatidâr esté docum€nto, acêss€ http://wwwjucêmat.mt.gov.brl ê inÍorme n' do prolocolo 241037.211-5 e o código dê §0gurança 4p8y

Esta cópia Ícli aurênticsdâ digitarment' ê assinadà êín o7ro3Do24 0or K€nnér Langne. da sirva sêcrôtário-Goral. 
.."*";fi.*.._ pag.oitt
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Sócio
STEPHERSON PADILHA COSTA SOARES

Tota I

Ns de Quotas
50.oo0
50.000

Valor
Rs s0.ooo,0o
Rs 5o.0oo,oo

DA ADMINISTRAçÃO (ARTS. 997, Vli 1.013; 1.015; 1.064 DO CC)

cláusula oitava - A administrâção da sociedade Empresáriâ Limitada será exercida:

pelo sócio STEPHERSON PADILHA COSTA SOARES, que atuará com os poderes e atribuições

de representação a6vâ e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os ãtos

compreendidos no objêto social, e os seguintês:

A) abrir, movimentar e encerrar contas corÍentes e/ou contas de pagamento, inclusive por

meio de cartão de crédito e/ou débito;

B) realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio;

C) contratar ou renegociar empréstimos e/ou financlamentos;

D) realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou invesümentos;

E) contratar ou cancelar seguros;

F) outorgar procurações que contenham os poderes previstos acimâ;

G) prestãr garantias;

H) solicitar a aquisição de novos produtos financeiros;

l) todo e qualquer ato de gestão pertinente âo objeto social não expressamente previsto nas

alíneas anteriores.

Parátrafo Únlco. Não consütuindo o obieto social, a alienação ou a oneração de bens

imóvêis depende de autorização dâ maioria.

DO BALANçO PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC)

cláusula Nona - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestârá

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do

balanço pâtrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros

ou perdas apuradas na proporção de suas quotas (se for o caso)'

DA DECTARAçÃO OE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § 1É' DO CC E

ART. 37, ll, DA LEt Ne 4.934, DE 19941

-all" Juntâ Comercral do Estado dê Mato Grosso

e*f:"".,Jt:."8;fl*íÍjlilrui:;:.:#Z'.:',lS:,'*!ãa#?i$ã,?5$#;âi5.:.3$?:i::"!l?â;flii.'3?i1'j33llJ'Í.:
cerat. para vâlidar sst" oo"uÍn"nto,'.-"ài"" f,iúirfr**.jr..."t.-t.gov.br/ ê inÍormê n' do protocolo 241037.21í-5 6 o código dê sêguÉnçâ 4p8y

Esta úpis Íoiautenticada digitâlmoniê s sssinada em OZiOS/ZO2I por KonnêÍ L'ngnoÍ da Silva Soctêlárlo-Gsral' 
-*..;j&"*..* pág.7/11
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cláusula Décima - o(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, que

não está(ão) impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra ã economia populaI contra

o sistêma financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações

de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Decima PÍimeira- A(s) parte(s) elege(m) o foro BARRA DO GARCAS - MT para

dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para

o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato,

renunciândo a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

E, por estar assim constituída, assina(m) o presente instrumento particular, em via única'

sTEPHERsoN PADILHA COSTA SOARES: Sócio/Administrador

u. Juntâ Comercial do Eslado dê Malo Grosso
.!l; };;rfl;;;;;ki." "J. "; ãizózsoã1ls em 07tost2o24 dá Empresa MANINHo El\rPREsAs E coMERclo LÍDA, cNPJ 3e8s768s000171 e

IÉàÍpãráiãi" iià-àz1i ti - osióazoã+- aut"nticâção: cB3sFDEFgAieBCFF7F266o7BFcsF7e26AsE55ea7. Kenner Lensner de sllva - secr€tário-

Geral. parâ validar 6ste oocumemo, scesse http://wwwjucemat.mt.gov.br/ ê inÍormo n' do ptolocolo 241037.211-5 e o código do §ogurânça 4p8y

Esta cópia foiautenticada dlgltalmente ê assinada em 07tO3l2O24 poÍ Kênner Langngídã Silva Socretário'Ggral 
"*".._.,F.<""^.., 

páS.Siff

BARRA DO GARCAS Mf,, 05 de março de 2024.
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Documento Principal

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

241037 .2',1 1 -5 o510312024

ldentificação do(s) Assinante(s)
Dáta AssinaturaNomeCPF

071o312024STEPHERSON PAOILHA COSTA SOARES033.606.031-92

Assinado utilizando assinaturas ava s gvb .:1.,,.

Ii§ Junta comercial do Estado dê Mato Grosso
ú;-. §ã"iiirJJ iiliii- iJ. i; ãizózsos.t1s êín o7 tozt2o24 da Emprêsa MANTNHo EMpRESAS E coMEnclo LrDA, cNPJ 3sas768300oí 71 e

fgFiãü"o1o ãiõàz} i! - osrõriiôil. rrtênticação: cs3gFDEFsA1sBcFF7F266o7BFc8F792ôAeEsssaT. Ksnnêr LansneÍ da silva - sêcrêtário-
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Sistema Nacionalde Registro de Empresas Meícantil - SINREM
Governo do Estâdo de Mato Gíosso
Secretarià de Eslado dã Fàzenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comêrcial do Estado de Mato Grosso

000098

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalrnentc, da empresa MANINHO EMPRESAS E COMERCIO LTDA, de CNPJ

39,83?.683/000 I -71 e prorocolado sob o rúmero 24/031.211-5 em 05/0312024, enconha-se registrado na Junta

Comercial sob o número 51202509119, ern O1lO3/2O24. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinadoÍ Adriana

Rodrigues Amador.
Certifica o registro, o Secretiirio Geral, Kenner Laoguer da Silva. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio

elctrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicosjuccmat.mt.gov brlPortal/pages/

imagemProcesso/üaUnicajsf) e informar o número de protocolo e chave de scgurança.

de

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 3 6, Lei 8 934/1994): 05/0312024

Documento assinado elehonicamente por Âdriana Rodrigues Amador, Servidor(a) Público(a), em

O7lO3/2024, àt§ l0t43.ái
Lsnm

Hffi
A autencidade desse documento pode sú conferida no oortal de servicos da jucetrat informando o

número do protocolo 241037.2ll-5.

Nome Data AssinanrraCPF

033.606.031-92 STEPHERSON PADILHA COSTA SOARES 01/o3t2074

Assinado utilizândo assinaturas avançadas I \dô li ..

Nome D AssinaturaCPF

STEPHERSON PAD ILHA COSTA SOARES 01/03/2024033.606.031-92

Assinado utilizando assinatums avançadas s r,l' g! '

ÍIi§ Junte comerclaldo Estado de Malo Grosso

f§!tsj'..-t----o -- iti - ostoslzozl. artenlicsção: c839FDEF9A198cFF7F266o7BFcaF7926AgE55987. Kênnêr Langnêr da silva ' secretário'

cêÉt. paÍâ vatidaÍ esto documento. acesse hitp:/Á,vww.lucemat.mt.gov.br/ e iníormo no do protocolo 24lo37.211_5 e o código d6 soguíança 4p8y

Esta cópia íoi âutênticada digitatmentê e assin êda êm 07lO3l2O24 por Kênnêr Langnêr da Situa Secrotiário_Gêral.
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JUNTA GOMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Rêgistro Digital 0000e9

O ato foi assinado digitalmente por :

ldentiÍicaçáo do(s)
CPF Nome

735.399.371-53 KENNER LANGNER OA SILVA

Cuiabá. quinta-Íeira, 07 de matço de 2024

{I\ Juntã Comorcial do Estado ds Meto Grosso
.l-;.§ô..tin.o."oi"tro sob o no 5'1202509119 6m o7lo3l2124 da Emprêsa MANINHO EI\TPRESAS E COMERCIo LTDA, CNPJ 39837683000171 e

€lrp.orocoto ZiOS72115 - OStO3tZO21. Autenlceção: C839FDEFgA19BCFF7F266O7BFCaF7926A9E55987. Kênner l.ângner dâ Sllve - Sêcretário-

êerat. p6ía vatidar oste documonto, acêss€ httpJ ,vww.jucBmat.mt.gov.br/ e informe no do protocolo 24lO37.211'5 e o código de segurânça 4p8y

Estâ cópia íoi autónticsda digitelm6nte e aôsin ada em 07lO3l2O24 poÍ Ksnner Langner da Silva SecÍstárlo-GêÍâl
-","...fà"^.,.,. pás 11/í í
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QR-CODE 000100

Documento assinado com cenilicado digitat em confoÍmidade
com a Medida PÍovisóíia no 22oo-21200l. sua validadê podeÍá

set conÍiÍmada pol meio do plog rama ÀssinadoÍ seípro

As orientações paÍa instalar o Assinador SeÍpÍo e realizar a

validaçáo do documenlo dEr(alestão drsponiveis em:

httpsJ/$/!\lv'sêrpro.gov.bí/assinadoÍ-digital.
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t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

000101
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚüERO OE tNSCRtÇÁO

39.837.683/000í-71
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE SITUAçÃo
CADASTRAL

DAÍA OE AÂERTURA

19t1112020

NOMÊ

Ír{ANINHO EMPRESAS E COMERCIO LTDA

DO ESÍABELECIMENÍO (NOME OE FÂNTASIA)

MANINHO E]úPRESAS
PORTE

ME

É DAÀTIV]DADE E

47.51.2.0í - Comárclo varêiista aapaêializado da aquiPamêntos . suprimêntos dr lnÍomática

IGO E OE DA NAÍUREZA J

206.2 . Sociedadô EmpÍesárla Llmllada

LOGRADOURO

AV ANTONIO FRANCISCO CORÍES
NÚMERO

í5
COMPLEMENTO

QUADRA23 LOTE í2

cÉP
78.603.130

BAIRRO/DISTRITO

SETOR CRISTINO CORÍES
MUNIC

BARRA DO GARCAS MT

ENDEREÇO lco
Ír,lANlN HOEMPRESAS@GMAIL.COM

ÍÊLEFONE
(66) 92í3.7076/ (66) s2s7a141

ENT

AÍIVA 1911112020

DE

ESPECIAL ESPECIAL

E DÀSATIVIDADES SECU

33.14.7-06 . lrâ nutenção e reparaçào dê máqulna!, apârêlho.. .qulpamêntos pâra In3talaçõê!
,17.52.í{0 . Comôrclo varêiista.tpaci.lizado d..qulpamênto! d. toloÍonia o comunicrção

tármlces

,17.61{{3 - Comérclo varellsta d6 artlgos de pap€larla
,ú?.89-0{7 - Comárclo várcllst. d. .qulpemênto3 p.ra êsctltórlo
53.20.2.,02 . ServlgG dê êntrega ráplde
61.90.6.99 . OutÍâs .tlvldades d6 tslêcomunlcaçô.r náo êsPêclflcâda. anteriom.nto
62.09.1.00 . Suport! técnico, mánulênção e outro! 3êrviços em tlcnologia da iníorm.gão
70.20.1.00 . Atlvldad€r do cohEultorla om gottão .mpresaÍlal, sxcato consultorla tácnlca ê3pocÍllca
77.33-í{0 -Aluguêl do máqulnâs . .qulpamânto3 plrs ê3cdtórlo!
7?.39.0.99 .Àuauêl dê outrâ3 máqulnas e equlpamentos comsrclal! ê industri.ls não espêciÍicado. ante,iormente, lem
oPêrâdor
85.99{.03. Treintmênlo êm infotmátlcá
E5.994.0i1. Trelnamênto em de3.nvolvlmohto proíllslonal 6 gcrgnclal

Aprovado pela lnstruçâo NoÍmativa RFB n'2.1'19, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 1410512024 às 15:19:í I (data e hora de BrâsÍlia). Página: í/1
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GOVERNO DO ESTADO DE IATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTE. CCE/MT

COMPROVANTE DE INSCRçÃO ESTADUAL E SITUAçÃO CAOASTRAL

000102

Número de Iascrição Estadual

13.t44.044-1

CNPJ

39.837.683/0001-71

Data lnício Atividade - SEFAZ

t9lt 2020

NOME EMPRESARIAL

MANINHO EMPRESAS E COMERCIO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO(NOME FANTASIA)
MANINHO EMPRESAS

cÓDIGo E DESCRIÇÃo DA ATTVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

4751-2/01 - Comércio varejista especlsllzrdo de equlprmentos e suprlmertos de lnformóticr

cÓDIGo E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECLINDÁRIAS

3314-7106 - Mânutenção e reparaçilo de máquiras, aparelhos e equiprmentos para instalações térmlcas
4752-1100 - Comércio varejista especializado de equipamentos d€ telefonia e comunicação
4761-0103 - Comércio varejists de artigos de papelaria
47E9-0107 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
5320-2102 - Serviços de entrega rápldâ
6190-6199 - Outras atividades de telecomunicações nâo especificâdas anteriormente
6209-l/00 - Suporte técnico, manut€nção e outros serviços em tecnologia da informação
10204100 - Atiüdades de consultorla em gestão empresari&I, exceto consultoria técnlcr especííicr
1733-1100 - Aluguel de máquiDas e €quipamentos para escritórios
7739-0199 - Aluguel de outras máqülnâs € equiprmentos comerciais e lndustriais não especilicado§

anteriormente, sem operador
8599-6/03 - Treinamento em infoÍmática
E599-6/04 - Treinamerto em desenyolümento profissional e gerencisl

CÓDIGo E DESCRIÇÃO DE NATUREZA TRIDICA
2062 . SOCIEDADE EMPRESÁRIA LI]\IITADA

LOGRADOURO
AV ANTONIO FRÁNCISCO CORTES

NÚMERO

15

COMPLEMENTO

OUADRÁ23 LOTE 12

CEP

78603-r30

BAIRRO

SETOR CRISTINO CORTES

ML]NICÍPIO

BARRA DO GARCÀS

UF

MT

ENDEREÇO ELETRÔNICO

manlnhoemDresis@gmail.com

TELEFONE
(661 9237-3141

SITUAÇÂO CADASTRAL

ATIVO
DATA SITUAÇÃO CADASTRAL

19nu2020

MOTIVO DA SITUAÇÃO CADASTRAL

SIMPLES NACIONAL

slM
MICRO EMPREENDEDOR INDI\,'IDUAL
NÃO

ULTRAPASSOU SUBLIMITE ESTADUAL
NÃO

MEI CAMINHONEIRO
NÃO

Emitido no dia l5/03/2024 às 08:10:16 (data e hom de Cuiabá)

Página 'Í de 1



000t03
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcrêtaria da Receita Fêderal do Brasil
PÍocuradorla-GeÍal da Fazenda Naclonal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MANINHO EMPRESAS E COMERCIO LTDA
cNPJ: 39.837.683/0001-7í

Ressalvado o direito de a Fâzonda Nacional cobrar e inscrêver quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do suieito passivo adma identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

não constam pendências em seu nome, Íelativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Rêceita Federal do Brasii (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa dâ União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é vátida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito pas§ivo no âmbito da RFB e da PGFN a abrange-inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nai alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 delulho de 199'1.

A acêitação desta certidão está condicionada à veriÍicaçâo de sua aulenticidade na lnternet, nos

endêreços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bP.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no'1.751, de 211012014-

Emitida às 1 1 :50:31 do dia 1210212025 <horu e data de BrasÍlia>.
Válida até 111081?025.
Código de controle da certidão: A384.2320.54FE.D800
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



í 9i03/25. 14:í6 Consulta Regulâridêde do Empregador

Vollar lmprimir 000101

TÂTHA
llAll.Ír a -.rlJajlJ ji. I-FíiFRr.l

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçãol
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular Perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

Validade:11103 /2025 a 09/04/2025

certificação Número: 2025031 102486089363403

Informação obtida em L9/03/2025 15:18:26

39.837.683/0001-71

STÊPHERSON PADILIIA COSÍA SOARES 03360603192

R PATRULHEIRO CARLOS R. M. NIARANHAO 387 / ANCHIETA / BARRA DO

GARCAS/MT/78501-602

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

httpsi//consulta-cí.calxâ.gov.br/consultacrf/pâgês/consultaEmprê9ado.,jsf 111

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.
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PODER JIJDICIé.§ IO
.]UST]CÃ DO TRABÃJ,HO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABÀLHISTÀS

Nome: MÂNINHO EMPRESAS E COMERCIO LTDA (MÀTRIZ E EILIÀIS)
CNP.I: 39. 837. 683/000r-71

000105

11:51:46
(cento e oitênta) dias, contados da data

Certidão n": 814 9

Expedição : 72 / 02 /
Vafidade: Ll/08/2
de sua expediÇão.

539/2
2025,
025 -

025
a

80

INFORUÀÇÃO IUPORTANTE
Do Banco Nacional de Devêdores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recofhimentos determinados em lei; ou decorrentês
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títufos que, Por
disposição ]ega1, contiver forÇa executiva.

Certifica-se que MÀNINEO EUPPaSÀS E CoMERCIO LEDÀ (MÀIRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 39.837.683/0001-71, NÃo coNsIÀ como

inadj,mplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
certidão emitlda com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/2011 e

13.46'1 /2011 , e no Àto 0f/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A ace!-tação desta certidão condiciona-se à verificaçâo de sua
autenticidade no portal do Tribunaf Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão enitida gratuitamente,



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 000106

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO

TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCI]RADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N" 0055011049

Finalidade: CERTIDÀO CONJUNTA DE PENDÉxcra.S trunUtÁRr.qs r NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTo À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO

Data da emissão: 0410212025 Hora da emissão: 09:23:48

Certidao válida até : 04 I 0412025.

Fomecimento gratuito

Número de Autentícaçáo: 22U9BUK277TZB2T A

Página 1 dê 1

@

Nome/denominação do sujeito passivo: MANINHO EMPRESAS E COMERCIO LTDA

CNPJ: 39.837,683/0001-7r

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta no 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de pÍocessamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à PÍocuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A present€ CeÍidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrâdo ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt. gov.br ou

www.pge.mt.gov.br. 
,,
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MEEíINA i,t'{rcDAL DE BÀRRA Do GÀRCAS

SECNEÍARXA ]i.tl\!EDÂL DE FÀiEÍ!DA

Rt a cÂRÀlAs, cENÍRo
(B'/r39.z'g^ml-so

CERTIDÂO NEGATIVA DE DEBITOS

17258612025

39.837.683 STEPHERSON PADILHA COSTA SOARES

(lF/t,P, úrE$o Ítrrf+d
39.837.583/0001-71 79284

Endãr9o

RUA PATRULHEIRO CARLOS R, M. MARANHAO

CÍllpErrrô
QD: 8; LT: 7

eiro O(Eê
ANCHIETA BARRA DO GARçAs

IrElÉo Estrdr5l lrldo d. Àdüdade

Nínso
387

t.F

MT

CEP

78601602

Fi15[dàde

ApRESENTAçÃo ruNTo A óRGÃos púBLrcos

BARRA DO GARçAS - , 19 de Março de 2025.

Ctk!ãçô..

REssALVADo o DtREtro DÀ FAZENDA púBucA Do MUNrcÍpro DÉ co8RAR euAtsquER cRÉDrros rRIBUÍÁRIos, cERTtFtco, PARÀ A

FtNAuDÂDE ActMA tNotcADA, NÃo ExislR, oÉBtros, TAxas, MUrÍÀs E DEMA|S TRIBUÍos MUNrcrpArs,tNscRtros ou NÃo EM DlvlDA

ATIVA, ATÉ A PREsENTE oATA, PELo QUE, NA ToRMA oos DIsPosIÍIVos REGUTAMENÍAREs VIGENTES, FORNEçO A PRESENTE CERTIDÃO

NEGATtva, À euAL pRoDUzrRÁ os EFEtros LE6Ars.

óoreo oe mxrmaoe: 3af0e0ab538f3409635e884fb53bace6

cERÍDio VILDA AÉt 7810412025

E EI

A autenticidade deste documento poderá ser realizado pelo endereço

https://www.qp.srv.brhributotio/boffodogorcos/tceftidso-volidocoo?3aÍ0e0ab5381340963se8ufb53boc

EnÊ*b vb h.rd .h sêÍvi(p ãn QUÂRTA'FEIRA, 19 DE MARçO DE 2025

Datu&Cqtütfr
ifrrÉrMo So.irl



?6ü
000108

TRTBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social

da Pessoa Jurídica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 1910312025 l5:37:10

Inform da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Social: MANINHO EMPRESAS E COMERCIO LTDA
CNPJ: 39.837.683/000r-71

rgào Gestor: TCU
: Licitantes Inidôneos

ultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori ortal do estor, cl UIno

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administra

UIstor, cliara acessar a certidão ori inal no

tiva

ortal do

ão Gestor: CNJ

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão no do ór tor, cli eA UI

Orgão Gestor: Portal da Transparência
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

ultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori lno ortal do , clique UI

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçáo

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de2014,Lei n" 13.460, de 26

de junho de 2017,Lei n 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n'8.638 de 15, dejaneiro de2o16.
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TrlbunaI de Contas
Mato Grosso

. DATA DE ATUAL|zAÇA9: t9to3t2oz5 14:37

DOMTLSON DE OLIVEIRA MÍ O2tO5t2O1gSOUZA

EL§ON AMANTINO MACIEL SP 2410112018

FERNANDO ALBERTO
iãÀrirôüãsi;ãnÊri<-n Mr 24to'tt2o1a

ISABELA CRISTINA PENEDO
b?iããriÃ's'õüiüÀnlÊí- r\,4r 01/11/20r8

JOAO LUIZ FERREIRA
ó;Ê"NEÉõ' RJ 24to1t2018

ROSANGELA MOURA SILVA MT 2410112018

ToTAL DE REGISTROS: 6

CPF/CNPJ Nome/Razâo Social UF Data lnicial

TOTAL DE REGISÍROS: O

000109

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Admistração Pública do TCE-MT

Dêclaraçáo de lnidoneidade

lnebilitagão para o exerôlcio de caígo em comi§sáo e fuhçâo de conÍi8nçâ

Declârâçáo dô nadimplência

CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data lnicial

26635439000184 AUTO POSTO AVENIDA LTDA Mr 1711212024

26117657000127 BTX ENGENHARIA EIRELI MT 0711212022

LIFE MED COMERCIO DE
34857667000127 PRODUTOS HOSPITALARES ÍA 1311112024

E MEDICAIV1ENTOS LTDA

10969139000100 M. S. P FRANZNER LTDA Mr 17/1212024

TOTAL DE REGISTROS: 4

Data Final

17 t06t2025

07t12t2025

Prazo o"ll"r.
6 MES(ES) 906/2024

3 ANO(S) 64212022

13t11t2026 2 ANO(S) 78712024

17t0612025 6 MES(ES) 906/2024

CPF/CNPJ

56865350197

65882083915

37544586715

51771802120

40703193791

48715964191

02t05t2027

24101t2026

24tO112026

0111112026

24t0112026

24t0112026

Nome/Razão Social UF Data lnicial Data Final Prazo

8 ANo(S)

I ANo(s)

I ANo(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

Dêcisão

40t2019

519t2017

519t2017

482t2018

51912017

51912017

Data Final PÍdzo Decisão

htlps://jurisdicionâdo.tce.mt.gov.br/inidoneo 111
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: MANINHO EMPRESAS E COMERCIO LTDA

CPF/CNPJ : 39.E37.683/0001-71

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data' o (a) requerente

acima identificado(â) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n' 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

/
/'/

Certidão emitida às 15:37:24 do dia 1910312025, ôom validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

httDs://contas.tcu ,b ords/fàr I 660:5

Código de controle da certidão: VQ83190325153724

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNÉO

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
cEPrM)

Consultado: MANINHO EMPRESAS E COMERCIO LTDA

CPF/CNPJ: 39.837.683/0001-71

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÁO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destsca-se qae, nos ter os da legislaçao vigeite, os reÍeridos cadastros consolidarn inÍomações prestadas pelos enles

públicos, de todos os Poderes e esferas de govemo.

Os Sistemas ePÁD e CGU-PI consolidqm os dados sobre o andqmento dos processos aduinistrq,ivos de rcspo ssbilização

de entes privados to Poder Execulivo Federul.

O Cudastro Nacional de Euotesas Inidôneos e Suspensas (CEIS) apresenta a relaçõo de empresas e pessoas fsicas qae

sofreram sanções que implicaram a restriçõo de parlicipar de licitações ou de celebw confiaros cor a ÁdministraçAo

Ptiblica-

O Cadostro Nacionol tle Emoresas Panidas (C!'EP) apresentq a rulação de empresas que solreram qualquer das punições

prcvistas na Lei n' 12.846/2013 (Lei Anticoüupção).

OC lasno de Entidades Prtvsdss sc Fins Lucrúiyos Impe.li.üts ICEPIM) apresenta a relsçdo de entidad.es ptitadas sem

Jins lucrativos que estão impedidas de celebrü novos convêaios, conlratos de repasse ou termos de parceris com a

Áduinislração Pública Federal, em função de irregulaidades nõo resolidas em convênio§, conrrutos de ou termos

de patceia ftmados anlefiorrnetle.

Link para consulta da veriÍicação da certidão httos://certidoes.cgu.gov.bry'

Código de controle da certidão: hmdaTksjsCJ2EWSiYgQx

Qualquer rasura ou emenda invalidará esre documento.

1/t

Certidão emitida às 16:29:45 do dia 1910312025 , com validade aÍé o dia 1810412025.



25103Ds,15112 LICITANET.ATADE REALIZAÇÃO OA DISPENSA ELETRÔNICA WlT I A

MUNICIPIO DE CAMPOS DE
JULIO/MT

ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA
ELETRONICA

DISPENSA ELETRÔNICA NO O1/2025

PROCESSO LICITATORIO 1812025

RsuniBm.§€ no sitê wwry.,,êlÍ,,|sl,com.ô,, o(â) Agênt6 Público 6 r€sPoctivos m.nissáo d6 contÍât.Éo, abaixo relgdonâdos, c,om a finalidadâ dê rêelizar lodos os

procedimentos rêtativos à rererio" oispensa que teã como otjeto: aquugt a. ts (quthz.) unu.;.r dG .'lógio d. ponto .l'trônlco biomótrlco ' 
00 boblh's

iár-|""" prr" 
"onuol. 

dc râglltro dG Írequanch4oin'dâ dos 3'Ívldor't públlco3 munlclptl''

o(a) Agênte Público conduziu s sessáo dê dl3p6nsa, conformê dlsPo6lçó6s conlidãs: Lôl F€dêrál n' 14 133 de I d6 abdl do 2021 ê na Lei complêmonter n0123/06'

realizãr os procêdiÍnântos rêlativos à aludldâ dispon$'

Fornecedor(es) ParticiPante(s)
Pârticipou(aram) dêsr€ procss§o o(s) Íomêcêdo(ss) abaixo relaÍjonsdo(s):

Enquadramlnto

LICITAN€T'

fxr-*-"**ffi'l

f'.-----e,--]

tu,*p"- I

STARBEM SOLUCOES E NEGOCIOS LTDÂ

MÀNINHO EMPRESÀS E COMERCIO LÍOA

SISPONÍO ÍECNOLO6IA LTOA

GRUPOTUBRAN LÍDÂ

ABADE ÍECNOLOOIALTDA

OTIMIZE SOLUCOES LTOÀ

DIEGO BRIEN DE SOUZA VASCONCELOS LTDA

DISTRIBUIDORÀ PERES &ARAUJO LTDA

ASAÉ SERVICOS ELETRICOS LTDÀ

FL SUPRIMENTOS OE INFORMATICÀLTDA

PEG INFORMÀIlCÂ LÍOÂ EPP

CNPJ

35.112.716/0001-65

39.837.6E3/0001-71

(N.672.602/000',1-46

21.739.879/0001-68

29.153.849/0001-00

43.t42.905/0001-09

52.308.073/000í '49

21.641,059/000139

15.502,808/0001-05

26.930.358/0001-07

01.105.48í/()00'1-62

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas lnlcias do ltem 1

CNPJ

39837683000171

Í\l.rcâ

HENRY

ID

54525

75531

51322

21986

.u:u'o
M83

99622

45438

Fomccadol

MANINHO EMPRESAS E COMERCIO

LTOÀ

PEG INFORMATICA LTDA EPP

FL SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

LTDA

ASAE SERVICOS ELETRICOS LTDA

DISTRIBUIDORÀ PERES &ARÂUJO LTDÀ

DIÉGO BRIEN OE SOUZA

VASCONCELOS LTDA

OTIMIZE SOLUCOES LÍDA

AAÂDE TECNOLOGIALÍDA

ilod.lo

PRISMÀR2 AOV

PRISMA R2 AOV

Pírma R2 ADV

Irp

Prl5má SfAdv R2

R2 AOV

PRISMÂ

fxü"-p..;-l

Rl Sltu.ção

Íi,...,í,".d.1

011oú81000162 HENRY

26930358000107 HENRY

45502808000105

2164105S000139

52308073000149 PRISMA

RS 2.500,00

R$ 1.500,00

R§ 1.470,00

R$ 1.470 00

43142905000109 HENRY

29453849000100 coNTROL
ID

CONTROL ID CLASS BIO

PROXIMIDADE

Pagina 1 de 6

R$ 1.46e,00 lã;jiãd;l -
Rt 1 .44s,oo ÍÍüí;;il -

R$ 1.470.00 @l -
R§ 1.47o,oo li;;:fi;;l '-



W»tlo
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Propostas lnicias do ltem I

LtclrANET - ATA DE REALIZAÇÃo DA DlsPÉNsA ELETRÔNlcA

lD Fomacador

64021 GRUPOÍUBRAN LTDÂ

48018 SISPONTOTECNOLOGIÀLTDÂ

86378 SÍÀRBEM SOLUCOES E NEGOCIOS

LlDA

CIIPJ

21739879000168

04672602000'146

351127',|6000165

m.rca

prismá

HENRY

Henry

trodêlo

Prisma R2 ÂDV

NP22. R2

Paopostâ

Rt

RS 1.470,00

R§ 1.470,00

Sllu.9ão Mollvo

R$ 1.610.7s ITE;:fi;;;l -

Tipo

ClassiÍcado

ClassiÍicado

lntermediario

ClassiÍicado

ClassiÍcado

ClassiÍicado

ClassiÍicado

Classificado

ClassiÍicado

ClassiÍcado

Classificado

lntermediario

ClassiÍicado

Manual

Manual

Automatico

Manual

Automatico

Manual

Automatico

Manual

Automatico

Manual

Automatico

Lan..! do llaÍn í

ÀSAE SERVICOS ELETRICOS LÍDA

STARBEM SOLUCOES E NEGOCIOS LÍDA

STARBEM SOLUCOES E NEGOCIOS LTDA

DISTRIEUIDOR^ PÉRES & ARAUJO LTDA

MÂNINHO EMPRESAS E COMERCIO LTOA

DIEGO BRIEN OE SOUZAVÀSCONCELOS LTDA

OTIMIZE SOLUCOES LTDA

ABADE TECNOLOGIA LTDA

GRUPO ÍUBRÂN LTDA

SISPONTO TECNOLOGI,À LÍDÀ

PÉG INFORI,IAÍICÂ LTDA EPP

ABÂDE ÍECNOLOGIA LTDA

FL SUPRIMENTOS DE INFORMATICÀLÍDA

MANINHO EIIPRESAS E COMERCIO LTOÂ

PEG INFORMÀTICA LTDA ÉPP

MANINHO EMPRESAS E COMERCIO LTDA

PÉG INFORI\'ÂTICÀ LTDA EPP

MANINHO EMPRESAS E COMERCIO LTDA

PEG INFORMAÍICA LTDA EPP

MANINHO ÉMPRESAS E COMERCIO LTDA

PEG INFORMÀÍICÀ LÍDA EPP

MANINHO EMPRESAS E COMERCIO LTDA

PEG INFORMATICA LTDA EPP

MÀNINHO EMPRÊSAS E COMERCIO LTDA

CTPJ

45.502.808/000í -05

35.112.716il0001-65

35.'t 12.71 6/0001-65

21 .641 .059/0001"39

39.837.683/0001-71

52.308.073/0001-19

43.142.905/0001-09

29.453.849/000í-00

2í.739.879/0001-60

04.672.602000 t -46

01.105.481/0001-ô2

29á53.849/0001-00

26.930.358/0001-07

39.837.683/0001-71

01.í05.481/0001-62

39.837.683/0001-71

Valor Lánc. Rt

RS 2.500,00

R31.610,75

RS'1.601,50

Rs 1.500,00

R$ 1.470,00

R§ í í7O,OO

RS 1.470,00

R$ 1.470,00

R$ r í70,00

R$ 1_470.00

R§ 1.469,00

R$ í 350,00

R$ 't.443,00

R$ 1.148,00

R$ 1.445,00

RS í.444,00

RS 1.440,00

R$ 1.439,00

R$ 1.400,00

R$ 1.399,00

R$ 1.395,00

R$ 1.3S1,00

R$ 1.363,00

R$ 1.362,00

D.l.rHor.

18 03202517:14:58

15/032025 23:05129

$n31202513112i67

18 03/202516:54:39

1710312025 09.21i11

'l8L/03/2025 15:55: l l

1€103/202515144:46

191031202511126102

17lqgno2s 22tU,1O

17032025 13i39:45

19/03/2025 08:21:06

19n3no25'l1t.4t57

1U032025 l9:45:23

19/03/2025 09:06i00

19n32025 09:15:27

l9/032025 lí:04:19

191031202512t09114

19/09/2025 l2:0Sr18

í9/03120251,í100:47

19rc3/202514100147

'I 9/03/2025 l4:03102

19/03/2025 í4:03:03

19/03/202514i52:53

19/032025 '!4:52:53

01.105.481/0001"62

39.837.6830001-71

01.105.481/0001-62

39.837.683/0001-71

01.'t05.481/0001-62

39.837.ô830001-71

0í.105.481/0001-62

39.837.6810001-7í

Pagina 2 de 6
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Chiçmc.Éo Flnrl do t m í

PosiÉo Llclrntê

10 MANINHO EMPRESAS E COMERCIO LTDA

r oÍtütÉ SoLUCOÉS LTOA

3' PEG INFORMÂTICÀ LTDA EPP

4" FL SUPRIMENTOS DE INFORMÀTICALTOA

5' ABÀOE TECNOLOGIA LTDA

6' SISPOT.ITO TECNOLOGIA LTDA

7' GRUPO TUBRÂN LTOA

8O DIEGO BRIEN DE SOUZÀVASCONCÉLOS LIDA

9P OISTRIBUIDORA PERES &ARAUJO LTOÀ

1tr STÀRBEM SOLUCOÉS E NEGOCIOS LTDÀ

1í' ÂSAE SERVICOS ELEÍRICOS LIDA

Mênsagon3 do ltâm í

Usuárlo Dâtâ/Hora

LrctrANET - ATA DE RÊALlzAÇÁo DA DISPENSA ELETRÔNlcA

Lâncês do llom í

OTIMIzE SOLUCOES LTOA

MANINHO EMPRESAS E COMERCIO LÍOA

OÍIMIZE SOLUCOES LTDA

MANINHO EMPRESAS E COMERCIO LTOA

ê+0.TEE€EI.iJ€€58+TDA

CNPJ

43.142.305/0001-09

39.837.683/0001-71

43.142.905/0001-09

39.837.683,0001-71

13í,4aáe#e€0+ee

Vâlo. L.ncc R3

R$ 1.361,00

R$ 1.360,00

RS 1.3s9,00

R$ 1.358,00

E3+0ee3e

D.t.rHor.

1 9/03/2025 14:53:23

19/03/2025 14153r23

1910312025 14:5A:17

l9/03/2025 í4158:17

{g03íee36-+4*e*9

Íipo

Manual

Automatico

Manual

Automalico

Eanee-Exe+t*do

cilPJ

39.837.683/0001-71

43.í42.905/0001-09

01.105381/0001-62

26.930.35U000r-07

29.453.849/0001-00

04.672.602/0001-45

21739.879rc001-68

52.308.0710001-49

21.641.059/0001-39

35.112.716/0001-65

45.502.8080001-0s

Íí.lho. Oí.ÍL R§

R§ 1,3s8,00

Ri '1.359,00

Ri 1.363.00

Rl 1.449.00

R$ 1.450,00

Ri 1.470,00

Rt 1.470,00

Rl 1370,00

R$ 1,500,00

R§ 1.601,50

Ri 2.500,00

19n312025

08:46:26

1910312025

09r00:0S

1910312025

14:40145

'19103D025

14141t19

19t0312025

14t41:19

19t0312025

14:50r15

19t0312025

14 50:22

19/03/2025

15:00:13

llanaagam

aBÉRTURA DÀ SESSÃO 8om diâ, senhor§s (as) Licitânto§' Sejam todos multo bôm_ündo6' inidâr6mos o c€Ítâme sm inslanlos

(09h00 ds Brâsllia).

o lÍEM í foi ordenado, dEssiÍicâdo s agora está nE fsso coínpetiüva Suâ diBpute dursrá âté í9/03t2025 í5100:00' Sr(s)

Fonêc€do(gs), podsm oíêrtár 36u§ lancesl

Sr{s). Condulo(e) do proc63so, o íomlcsdor 99622 §ollcltou o canc€lam6nlo d6 sou lánce no vâlor d6r Ri í '000'00 Pelo motivo

abeixo: Lanc. inscÍldo lncoÍÍatamrntê.

Sí(s), Conduto(â) do procêsso, o íom.Gedo. 99622 solicrtou o cancetâmônlo d' seu lancê no vâlor dê: R3 I -000'00 Pêlo moÍvo

sbâixo: L!nca lnÊêrldo lncoratamânta

s(á). Condutor(a) do procc§so, o íomocêdor 99G22 sollcltou o canc6lam6nlo dr s6u lance no vâlor d6: R3 í '000'00 Prlo motivo

abâixo: L!Írca ln§.rldo lncoraLmant.

S(a). Condulo(â) do PÍocê6so, o íomêccdor 99822 3oliciloir o cancêlâm'nto do sêu lânce no vâlor d6: Ri í'000'oo Pêlo molivo

ábaixo: Lanca ln3arido lncorahmantc.

Fom6cêdo[ 99622,seu lance no valor de R§ 1.000,00, íoic€ncalado pslo mollvo sbaixo: Ltnc' clhc'ltdo poÍ motlvo d'

.ollclLgao do Forn.c.dor.l

odetêntordâmelhoíoíêdalD:í1525.D.t'PÍop.:í7103/202509:21itlv€nceuorTÉ.ípêlovâIoldoRtí,358,00.

À proposia do fomecedor MAt{l}lHO E PRESAS E COMERCTO LTDA do lTElí ' í' íoiACE]ÍA pôlo valo' de Rlt'358'00
19/03/2025

15:00r31

Pagina 3 de 6
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Mênsagens do ltom I

t suáío Data/Horâ

LICITANET . ATA OE REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA

19t03t2025
15:08r24

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do ltem 2

191A312025

15:01 10

19t0312025

15:01:3í

Boa târdê. Sí Pr€gÍoeiro, estou sim

Enviado Sr Progosiro

19/03/2025
15:39:24

sênhor licltantê ísvor 6ncrâr senlEr llcitente, íavor ahêIâr a pmposta fnal HÀBILITANET no rol dê mBnu§ dâ salâ de Disputâ.

confoÍme modelo do Ansxo â pIopostâ final

. propo§ta Ínâl ênvladâ. ânelisâdâ 6 acêita. . DocÚmônto§ dê habilitaçéo ênüados pelo ío66cêdor e d6vidâúênt6 analisâdos DoÍ 6stê

agentê d6 contÍâtaç3o.

. PoÍ cumúr ss rêgla§ releüvas à hebilitâçáo, o fomecedoÍ MANINHO EMPRESAS E COMERCIO LÍDA foa declârâdo HABILITADO â

íom6c6a o obi€to

, sênhoríomêcedor MANINHO EMPRES^S E COMERCIO LTDÂ, assim qus o proces§o clrmpÍir os Lámilss l69ais, o opto. do

Compras sntÍârá em contâto Pera snüo do psdido dê íomecimento.

. Vou cncêrârâ sesaão e pertir de agora.Após os dêmais trâmnês inlemos, seÉ enüado pâra assinaturâ o contrâtÔ ou in§trumenlo

6qúiv6lonte (notâ dê emponho alc.).

'19103t2025

15:59:17

19t0312025

15r59:35

19lO3lZO25

r6:01:05

19t03t2025
16:01i18

19t0312025

16 01r26

. Ok. ObÍlgada € âté a Próximâ

1910312025

16i03:07
A disputa do ITEM I ês!á encerÍada D.lPacho

Slluação Motlvo
to

97416

38631

84394

55306

277

97564

82296

538r3

Fornacador

SÍARBEM SOLUCOES E NEGOCIOS LÍDÀ

MANINHO EMPRESAS E COMERCIO LÍOA

SISPONTO ÍECNOLOGIÀ LTDÀ

GRUPO TUERÁN LTDA

ABADE ÍECNOLOGIA LÍOA

OTIMIzE SOLUCOES LÍDÂ

OIEGO ERIEN DE SOUZAVASCONCELOS LII)À

PEG INFORMATICA LÍDA EPP

CNPJ

35112716000165

39837683000171

04672602000146

21739879000168

294538490m100

43142905000109

52308073000í 49

0t105481000162

Itlarcr

Eobinâ Témica

JOB

THEGA

píisma

ALPHATERM

HENRY

EVOLUTION

BOBINA

Modllo

50mmx300m

57MMX300M

300

TÉRMICO AMARELO

HENRY

AMARELA TERMICA

SUPREMÂ

PÍoport. Ri

R3 39,80

Rt 40,00

Rt40,00

R340.00

R310,00

R140,00

R140,00

R340.00

L.ncc. do h.m 2

DIEGO BRIEN DE SOUZAVÀSCONCELOS LÍDA

PEG INFORMATICÂ LTOA EPP

MANINHO EMPRESAS E COMERCIO LÍDA

SISPONTO TECNOLOGIA LTDA

OTIMIZE SOLUCOÉS LTOÂ

CNPJ

52.308.073/0001-.19

01,105.481/0001-62

39.837.683/0001-71

04.672.602/000146

43.142.905/0001-09

vãloÍ Lancê Rl

R!40,00

R$ 4o,oo

R§ 40,00

R$ 40.00

R3 40,00

DÍ./Hor!

íU03/2025 í5156:11

19/03/2025 08:21:06

1?10312025 0921:11

TlFo

ClassiÍlcado

Classiflcado

ClassiÍicado

ClassiÍicado

ClassiÍicado

1710312025 13t39:45

1A10312025 15144:46
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cDolN €
25103125.15112

Cl...MctÉo Fln.l do h.m 2

Púlçao Llclt nto

1O MANINHO EMPRESAS E COMERCIO LTOA

2' OTTMIZESOLUCOES LÍDÂ

3' OIEGO BRIEN DE SOUZAVASCONCELOS LÍOA

40 ÁBÂDE TECNOLOGIA LToÀ

5' SÍÀRtsEM SOLUCOES E NEGOCIOS LTDA

6' PEG INFORMATICA LTDA EPP

/ GRUPO TUBRAN LTDA

8O SISPONTO TECNOLOGIÀLTDÂ

LICITANET . ATA DE REALIZAÇÃO OA DISPENSA ELETRÔNICA

Llnc.r do ltcm 2

FomacrdoÍ

ASAOE TECNOLOGIA LIDA

GRUPOTUBRAN LÍDA

STÂRSET' SOLUCOES E NEGOCIOS LTDÂ

OIEGO BRIEN DE SOUZÀVASCONCELOS LÍDÂ

STÂRBÉM SOLUCOES E NEGOCIOS LTDA

MANINHO EMPRESAS E COMÉRCIO LTDA

ÀBADE ÍECNOLOGIA LÍDÀ

DIEGO BRIEN OE SOUZAVÀSCONCELOS LTDA

MÂNINHO EMPRESAS E COMERCIO LTDA

OTIMIZE SOLUCOES LTDA

MÀNINHO ÉMPRESAS E COMERCIO LTDA

OTIMIZÉ SOLUCOES LTOA

MÀNINHO EMPRESÀS E COMERCIO LÍDA

OTIMIZE SOLUCOES LTDA

MANINHO EMPRESAS E COMERCIO LTDÀ

D.t./llo..

l8o3/2025 Í1:26:02

1710312025 22.411'10

151c3n025 231o5t29

19/03/2025 09:00:0s

19/03/2025 l3:13:í9

í 9/03i2025 09r05is0

í9/032025 l,l:45:06

l9/!s/2025 0s:05:30

19103nO25 110/141

191091202512118t42

1910312025 12118:42

1 0/03/2025 14:53:1ô

l9/092025 14:53:46

l9/012025 1a:53:52

l9/032025 í4:53:52

valo. Lrncc Rl

R$ 40,00

R$ 40,00

R$ 39,80

R$ 38,80

R$ s8,33

Rt 37,80

R!37,00

R$ 36,80

R$ 35,80

RS 34,80

R§ 33,80

R$ 32.00

F§ 31.00

Rl s0,00

Rs 29,00

Tipo

ClassiÍicado

ClassiÍlcado

ClassiÍicado

Automatico

lnlermediario

Manual

lntermediario

Automatico

Automatico

Manual

Automatico

Manual

Automatico

Manual

Aulomatico

GNPJ

3S.837.683/0001'71

43.142.905/0001-09

52 308.073/000149

29.453.849/0001-00

35.í12.7í6/000Í-65

01.105.481/0001-62

21.739.879/0001-68

04,672.602/000146

Mslhor OÍ.r1. Rl

R$ 29,00

Rl 30,00

R$ 36,80

Rt 37,00

R§ 38,33

R$40,00

Rt '10'00

R$40,00

M.n3âg.nt do hêm 2

lJluárlo Oâta/Hora

19t0312025

09:00r09

Mênsag.m

OIÍEM2Íolod6nâdo,claE§lÍcâdor6goras6tánaíasêcompelitiva'suadl6putsduraÉatéí9/03'202515:00:00S(s)'
Fomecedo(ês), podêm oíêner sêlls lancasl

odêlênlordamelhoroíêrtôlD:38G3'.DatãP.op.:,t7,031202509:21:íl1vonccuolÍEM.2pêlovaloídeRt29.00.19t03t2025
15:00:13

A Droposta do íomecêdol A}|lNHo EÍilPREsAS E coMERclo LTDA do lTEil .2' Íol ACEÍTA pêlo valor de Rl29'00
1910312025

15:00:31

Pagina 5 de 6

CTPJ

29,453.849/0001-O0

21 .739.879/0001.68

35,í12.71€10001-65

52.308.073/0001-49

35.112,716/0001-6s

39.837.683/0001-71

29.453.849/0@1{0

52.308.073/0001-49

39.837.683/0001-71

43.142.905i0001-09

3S,837.683i0001-71

43,112.905i0001-09

39.837.683/0001-71

43.1,12-90s/0001'09

39.837.683/0001-71



LICIÍAN ET - ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPÊNSA ELETRÔNIGA @oJLtl F
25103125,15t12

Monsagêns do ltêm 2

Usuárlo Data/Hora

Usuário D.tâ/Hora

19t03t2025
í5r01:39

M.n3ag.m

Boa raíde, sênhor licitântê MANINHO EMPRÊSAS E COMERCIO LTDA do lÍEM - 02 , Está onlinâ?

19t0312025

15:01:52

Boã tarde, senhor licilante MANINHO EMPRESÂS E COMERcIo LTDÂdo lÍEM' 02 ' Está online?

19/03/2025
16:03:07

Adisputa do lÍEM 2 eslá enc€íada. O€spacho:

anragaln

Srs. íom6cêdorâs. o cânal dê mênsôgons da aelâ dc dlaputâ íol DEABLOQUEADO pclo condulor do proc$so!

Foiiniqâda â fasê comPêlilrvâ do(s) ilâm(3): í,2 & 09:00i0t

oprazopsrâenúodosdo.r,mêôtÚhabllltâtódos,êstâádbponlvelstrâv&dohódulo.HAB|LÍÍANETnollldemsnu3dsSâlede
Oisputâ, do diâ í0r03n025 l5:Ú:0oh.6tá o dia í9/03ri!02! í?:0a:00h' PsÍe o(§) Íomccêdor(6):

MÁNINHO EMPRESAS E COMERCIO LTDA.

oíomecedor]úANINHoEMPRESASEcoÍilERcloLÍDAacaboudcEvlARhâbllitscao-17,|2407665zipnoh.bilitenet.

19103t2025

153042
o coNDUÍoR DO PROCESSO ecâbou ENVIAR o ârquilO 09-cêrtidao-munlopâL1742,m9042.pdí do pft,c6sso' o m6Emo fcâ

disponível parà ser bâixedo aÚáv& da opÉo 'Bâaxsr Oocumêntos' âo lâdo êsqÚêrdo no mcnu 'Doflmonloí'

o coNouToR DO PROCÉSSO âcabou E VIAR o ârquavo 05-ígB-17424090.13.pdído p.oc€sso, o m6smo llca disponív6lpara sêr

baixádo aiavós dá opçáo'gaixÍ OocúmÔnlos' ao ledo 65quêrdo no m€nu 'Oocumônto6"

O íomecedor ]íANI HO EMPRESAS E COI|ÊRCIO LTOA scsbou dê ENVIAR píopo§tâ-c€mpG-d€julio-a§sinado-1742410385-pdí

no hsbilitanet.

oprazodoHsbilitânetpsÍsofomecêdorÍÚANlNHoEmPREsAsEcoilERcloLÍoAíol6ncê,radop6lomollvo:documcntâÉook
pelo Aglht. Púhllco!.

19t03t2025
15i30:43

19t03t2025
15:53:05

19103t2025

16:02:57

19t03t2025
08:46:40

19/03/2025
09:00:09

19n312025
15:03i39

19tO3t2025

15:07.47

Apó§ enceÍÍamento da Íase de tances, e atendido os procedimentos da Lsi complêmentar 123/06, o licilenle Ínêlhor clâ§siÍcado em cada lotB ou it€m Íoi declârado

vencedor coníorms indicado no quadro Resuttado dâ sessáo púbtica, a cla§siÍcaçáo dos vâlorÔs oí6rtado§ loi publicada nos quadros d9 Propostas ê Lances'

Nâdâ mais havêndo a declaraÍ, Íoiencerada â sessão às 16:03:07 horÚ do dl. l9 d. Mtrço Gl. 2025 cuja ata Íoi lavreda pelo(â)Agehte Público'

l{.dls TrlálNôiom

Erlc Rodrlgo Pâttonân

Comls3áo d€ Conlralaçáo

AutenticaÇáo: 3C58371 7E7ABCABg5B4754FBE4EF7E90

Pagina 6 de 6
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PROGURADORIA JURíDICA
MUNIGíPIO DE GAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt.gov.br 0001l:'

PARECER JURíDICO N". 3912025.

I-RELATORIO

Vieram os autos a essa Procuradoria Jurídica' após finalizada

a fase preparatória, para controle prévio de legalidade, com íulcro no artigo

53, §1o, incisos I e ll c/c §4o e artigo 72,lll da Lei no. 14.133, de 0't de abril de

2021, doravante referida apênas como NLLCA e do artigo 5o, lX da Lei

Municipal no. 5'10, de 6 de março de 2012, versan'io sobre contratação Cireta,

mediante DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no artigo 75, inciso ll, tendo

por objeto a aquisiçâo de relógio ponlo, destinado ao controle de jornada

laboral dos servidores públicos do Executivo Municipal.

Verifica-se que os autos foram regularmente autuados pelos

Agentes de Contratação em numeração sequencial de lg!!l e se encontram

instruídos com os documentos pertinentes à fase preparatória da licitação'

com fundamento nos artigos 12, I da NLLCA.

Art. 12. No processo licitalório, observar's*á o seguinte:
l- as documentos seráo produzidos por escrito, com data e
local de sua realização e assinatura dos responsáveís;

Nesse contexto, após finalizada a fase preparatória, vieram

os autos a essa Procuradoria Jurídica trara controle prévio de legalidade, com

fulcro no artigo 53 da NLLCA, com critérios objetivos e em linguagem simples

e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os

elementos indispensáveis à contrataçáo e com exposição dos pressupostos

de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica'

t

TESE: CONTRATAçAO DIRETA POR

OBJETO: Aquisição de relógio ponto, destina

HIP o,DISPENSA DE LICITAÇ

do ao controle de joínada
laboral dos servidores úblicos do Executivo Munici

No 1/2025

DATA DE ABERTURA DO PROCESSO:'13t312025.
R OJU DICO:201312025

Av. Valdir Masutti, no 779vy'- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800

REMESSA AO
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PROCURADORIA JURIDICA
MUNTCíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt.gov.br

fundamentado ainda nas prerrogativas funcionais conferidas pelo artigo 50, lX

da Lei Municipal no. 510, de 6 de março de 2012.

Nesse sentido, colacionamos os dispositivos supra:

Art. 53. Ao final da íase preparatória, o pÍocesso licitatóio seguirá
para o órgão de assessoraínento ltrídico da Administnção. que
realizaÉ controle previo de legalidade mediante análise iuríd. ;a da
contrataçáo .

(.. )

Lei Municipal 51O12012:
Att. 5o Compete ao Procurador Jurídico do município
()

lX- aprcciar prcviamonÍê os procassos de licitação, as minutas de
contratos, convênios, acordos e demais atos relativos a obrigações
assumrdas pêlos órgãos da administração;

É o sucinto relatório, passando doravante à análise jurídica

Em linhas iniciais, pertinente salientar que o exame aqui

empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente jurídico-formal do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requisitos

e especificaçÕes.

Dessa forma, consideraçÕes de índole técnica bem como

juízos de conveniência e oportunidade envolvidos compete à autoridade

administrativa e aos setores rêsponsáveis pela dêmanda dos serviços e

realizaçáo da despesa, notadamente a correção de questões que envolvam

a legalidade, eventualmente apontadas como óbice a serêm corrig,dos

ou superados, por serem de observância obrigatória pela Administração e

responsabilidade exclusiva do órgáo.

0001I 3

que o caso requer.

il- DAS QUESTÕES pRettmtrlnes

Av. Valdir Masutti, n' 779W- Lotçamento Bom Jardim - Campos dç Júlio - MT 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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PROCURADORIA JURíDICA
MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
wr/vw.cam posdej u li o.mt, gov. br

0 0lr1
Além disso, o parecer tem por escopo a oferta de resposta à

consulta formulada, não representando qualquer juízo de valor acerca de atos

pretéritos praticados no bojo da execução contratual. Sobre tais dados,

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos

conhecimentos específicos imprescindíveis à sua adequação às

necessidades da Administraçáo.

Ponto que merece destaque, dêvendo ser objeto de

ciência pelos gestores, diz respeito ao devido atendimentç às

recomendações dos despachos e parêceres jurídicos.

Sob tal influxo, importante esclarecer que as recomendaçÕes

jurídicas veiculadas por meio dos despachos e pareceres comportam

justificativa em sentido contrário por paúe dos gestores. lsso porque, a

análise empreendida pelos Procuradores Jurídicos é estritamente técnico-

jurídica, mas sem prejuízo quanto a eventuais recomendaçôes de aspecto

administrativo, cujas decisÔes, ao fim e ao cabo, competem ao gestor

responsável.

Para fins de responsabilização perante o TCU, pode ser
tipificada como etro grosselro (art. 28 do Decreto'lei
4.657/1942 - Lei de lntrodução âs Normas do Direito
Brasiteiro) a decisão do gestor que desconsdera, sem a
devida motivação, parecer da consultoia iurídica do órgão
ou da entidade que dirige. Tal conduta revela desempenho
aquém do esperado do administrador médio, o que configura
culpa grave, passível de multa. Acórdão 2599/2021-
Plenário.

Fica claro, diante da interpretação do acórdão supra que a

adoção das recomendações emanadas do órgão de jurídico não e obriga.ória.

Ay. Valdir Masutti, n" 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800

Nessa toada, destaque-se o Acórdão 259912021-Plená rio, do

Tribunal de Contas da União - TCU:
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F
III - ANÁLISE JURíDICA E FUNDAMENTAÇÃO:

Em caráter preliminar, verifica-se demonstrada através do

documento de fls.3235 a designaçáo dos agentes públicos designados para

a conduçáo do certame, através da Portaria no.26, de 24 de janeiro de 2024'

nos moldes do artigo 7o, incisos I a lll c/c o artigo 8o, §1o. Transcrevo-os:

Aft. 7 Cabera à autoidade máxima do órgão ou da entidade, ou a
quem as normas de oryanização administrativa indicarem'
prcmover gestão por competências e designar agenfes pÚhltcos
'para 

o deiempenho das funções essencrals à execução des d Lei
que preencham os segu,ntes requisiÍos:
i - se1am, preferenciatmente, servidor efetivo ou empregado público

dos quadros permanentes da Administração Pública;

tl- tenham atribuições relacionadas a ficrtações e contratos ou
possuam fomaçào compatível ou qualificação atestada .por'ceftificação 

profissional emitida por escola de govemo criada e
mantida pelo poder Público; e

lll- não seiam côniuge ou companheiro de licitantes ou contratados
habituais da Administraçáo nem tenham com eles vinculo de
parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau' ou de
naturcza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e

civil.

Art. 8o A ticitação será conduzida por agente de contrat' çáo,
pessoa designada pela autolidade competente, lntre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administraçáo Pública, para tomar decisões'
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao
prccedimento licitatório e executar quaisquer outras'atividades 

neces§árias ao bom andamento do ceftame até a
homologação.

§ 1o O agente de contrateção será auxiliado por equipe de
àpoio e tespondetá individualmente peros aÍos que Preticar,
satvo quando induzido a erro pela atuação de equiPe'

Em complementariedade, cotêjando o acervo de documentos

acostados aos autos, constata-se a regularidade do processo administrativo

em exame, porquanto se encontra devidamente autuado, com a consequente

t

l

o
PROGURADORIA JURíDICA

MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO
www.camPosdejulio.mt.gov.br

tt I

Contudo, eventual desconsidêracão dêve ser devidamente motivada sog

pêna de confiquracão dê culpa qravê.

Av. Valdir Masutti, n. 779w- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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PROGURADORIA JURíDICA
MUNICíPIO DE CAMPOS DE JULIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.cam posdejulio.mt.gov.br 0001t 6

numeraçáo e assinatura dos documentos juntados em sequência cronológica,

a teor do artigo 12, I da NLLCA, senão vejamos:

Att. 12. No processo licitatôrio, oLsewar'se'á o seguinte
t - os documenÍos seráo produzidas por escrito, com oate e
tocal de sua realização e assinatura dos responsáveis;

Sob o aspecto técnico da fase preparatória, verifico que a

fundamentação legal emprêgada à contratação direta sob enfoque, mediante

dispensa de licitação, no limite da solicitação e disponibilidade orçamentária

de R$ 24.450,00 (fls.6/7 e 30), amolda-se à exceçâo à regra constitucional

preconizada no artigo 37, inciso XXl, esteada no artigo 75, ll da NLLCA' a

conferir:

Art. 37. A administação pública direta e indirete de qualquer
dos Poderes da ,Jniáo, dos EsÍados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, pttblicidade e efrciênct t e,

também, ao seguinte:
(...)
b0- ressalvados os easos espêcirrcados na legislação, as
obras, serviços, comprcs e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure
iguatdade de condições a Íodos os concorrentes, com
õláusulas que estabeleçem obrigações de Pagamento'
mantidas as condiçõ* efetivas da ptoposta, nos termos da íei,
o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumprtmento das
obrigações.

AÍt. 75. É dispensável a licitação:
(...)
il-' para contratação que envolva valores inferiores a R$

5O.OOO,OO (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e

compras;

lnterêssa ao caso em apreço a regra insculpida no §1o e seus

incisos combinado com o §3o do precedente dispositivo' senão veiamos:

§ 1" Para fins de aferição dos valores que atêndam aos limites
referidos nos rncisos I e ll do capuÍ desÍe arTigo, deverão ser
obseÍvados,'
t - o somatório do que lor d*pendido no exercício financeiro
pela respectiva unidede gestora;

Av. Valdir Masutti. no 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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PROCURADORIA JURíDICA
MUNTCíPIO DE ÇAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.cam posdejulio.mt.gov.br

000n 7

ll- o somatorio da despesa realizada com obietos de mesma
naturcza, entendidos como Íais aqueles relativos a
contratações no mesmo rcmo de atividade,
(...)

§ 3o Ás conÍraÍações de que tratam os Íncisos I e ll do caput
deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação
de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo pnzo mínimo de 3
(tes) dias úteis, com a especificcçâo do obieto pretenc' Co e
com a manifestação de interesse da Administração em )bter
pnoposÍas adicionais de eventuais intêressados, devendo ser
selecionada a proposÍ: mais vantaiosa.

Logo, pela literalidade do §1o do dispositivo em referência,

não existe dúvida de interpretação quanto à obrigatoriedade da somatória de

valores para determinaçáo do cabimento da dispensa de licitação.

I

I

]
I
t

Ademais, vale lembrar que os limites estabelecidos na lei

foram alterados a partir da atualização materializada através do Decreto

Federal no. 1 1 .87 1 12023, verbis:

t...)
Art. 75, caput, rnclso / R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil
oitocentos e doze reais ê dois centavos).

Att. 75, caput, inciso ll R$ 59.906,02 (cinquênta e not : mil
novecentos e sêis rêarls e dois centavos),

F

Av. Valdir Masutti, n' 779W- Lotçamçnto Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800

Dessa forma, impôe-se a observância no caso em

concreto, com a juntada do demonstrativo da somatóÍia dos valores

desprendidos pela Secretaria de Administração, pertinente ao objeto ora

contratado por meio de dispensa de licitação,

Sob tal influxo. releva consiqnar que na hipótese do somatório

ultrapassar o limite estabelecido na lei, a solucão reside em promover a

licitação reqular.
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Adicionalmente, observa-se que o RITO ELETRÔNICO da

presente dispensa atende a regra prevista no artigo 1o, §2o, inciso ll do

Dêcreto Municipal no.25, de í9 de janeiro de 2024, a seguir transcrito' uma

vez que o valor da contratação direia (R$ 3.100,00) se amolda ao limite de

25o/o do vâlor estabelecido no inciso ll do artigo 75 da NLLCA, equivalente a

R$ 14.976,50, considerando a atualizaçáo atravês do decreto federal, r upra

transcrito
I

Art. 1". Fica regulamentado, no âmbito da administração pública do

Poder Executivo do Município de Campos de Júlio, Estado de Mato

Grosso, os processos de contratação direta previstos pela Lei
Federal no. 14.133, de 01 de abril de 2021:
(...)

§2o Os processo s intemo de contrataçáo direta serão realizados de
acordo com os segu,ntes nlos;
t-Comum: contratação direta deconente de inexigibilidade de
ticitação e dlspensas de ticitação não enquadradas nos disposÍo
oêlos,rc,sos I e ll do art. 75 da Lei n". 14.13Y2021;

tt-Etetrônico: contratação direta decorrenÍe das dispeasas de
licitaçáo enquadndas no drsposÍo pelos incisos I e il do art.75
da Lei no. 14.133/2021, ressalvadas as Previstâs no inciso lll
deste paágrufo;

lll-Simplificado: contratação direta deconente das dispensas de
ticitação cujo valor seja até 25o/o (vinte e cinco por cento) daquele
previsto pelos incisos , e ll do a,1. 75 da Lei no. 14.133/2021.t

I

Sob o aspecto da REGULARIDADE FISCAL, em

conformidade com a regra explicitada no artigo 68, lll c/c o 72, inciso V da

NLLCA, também se infere sobejamente demonstrada diante das certidôes

acostadas às fls. 103/1 I I .

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão
eferidas mediante a veificaçáo dos seguinÍes rêquisitos:
l- a inscição no CadasÍro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

Av. Valdir Masutti, n" 779W- Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800

PROCURADORIA JURíDICA
MUNIGíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

0001r I
Verifica-se assim que o preço estimado da contratação

buscada pela administração municipal encontra-se abaixo do limite

especificado no artigo 75, ll da NLLCA.
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tl - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal'

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, peúiner e ao

seu ramo de atividade e compatível com o obieto contratual;

tlt - a regubrtdade pé:'ante a Fazenda federal, estadual eJou

municipãl do domicitio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei;

w - a reguhrtdade relativa à Seguridade Soc.ia.l e-ao IG.T.S' Oue

demonitre cumprimento dos êncargos sociais instituídos por
lei;

V- a regulaidade perante a Justiça do Trabalho;

Vl- o cumpimento do disqosto no tncl

Con uicão Federal
xxxlil do arí. 7o da

§ ío Os documentos refeidos nos incisos do caput deste aftigo
-podeao 

ser subsÍiruídos ou supridos, no todo. ou .em. 
pa,fte por

'outros meios hábeis a comprovar a regulaidade do lic znte,

inclusive por meio eletrônico.

§ 2o A comprovação de endimento do disposto nos 
'ncr'so§ 

l//, /y
é v do caput deste aftigo deverá ser feita na forma da legislação

específica.

Pertinente a previsão orçamentária para aportar o pagamento

da referida despesa que se pretende efetuar, observa-se comprovada através

do parecer contábil encartado à fl.30.

Agregado a isso, tem-se ainda, o PREçO DE MERCADO E

PESQUISA executados nessa hipótese às fls. 25/29 se encontram dentro dos

limites de mercado, conforme sê infere da pesquisa de preço e de solici rçâo

de oÍerta dos potenciais interessados, através da previa e ampla divulgaçâo

pela Administração Pública da intenção de promover a contratação, destinada

a ampliar a competitividade a fim de obter a proposta mais vantajosa'

Nessa senda, com a ressalva destacada no item seguinte'

observam-se atendidas no caso em tela as formalidades em geral exigíveis à

contratação pretendida, sob o aspecto das normas legais aplicáveis à espécie

e dos princípios que regem a Administração Pública.

I
Av. Valdir Masuni, n. 779w- Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 338: 1800
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Em arremate, insta assinalar que acerca da formalização do

contrato, a NLLCA, em seu artigo 95, flexibiliza a exigência do instrumento de

contrato na dispensa de licitaçáo em razâo de valor, prevendo a possibilidade

de o instrumento ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorizaçâo de compra ou ordern de

execução de serviço.

IV. CONCLUSÃO:

Av. Valdir Masutti, n. 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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Digno de nota, outrossim, que a publicação do extrato à fl 70

demonstra o atendimento à prévia da divulgação do AVlso da abertura da

dispensa de licitação, pelo prazo de 3 dias úteis. em sítio eletrônico oÍicial,

com vistas a manifestação de interesse da Administração em obter

propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser

selecionada a proposta mais vantajosa, a teor do §3o do artigo 75 da

NLLCA, que muito embora contenha a expressáo PREFERENCIALMENTE'

no tocante a interpretação predominante sobre o tema entende pelo ca'áter

obrigatório de tal publicaçáo, uma vez que atende aos princípios basilares da

licitação, que consiste, dentre outros' em obter a proposta mais vantajosa à

administração.

Art. 75.
(...)

§ 3o Ás contrataçóes de que tÍatam os incisos I e lt do caput
-deste 

artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação
dê aviso em íttia atetrànlca ofrcia!, pelo pnzo minimo de 3
(/r.âs) dias úteis, com a especlfrcação do obieto pretendido e
cam' a maniíestaçâo de int*esse da AdminisÍJ,ação em obter
p.oposÍas aüeionais de eventuais inrêressados, devendo ser
sel*ionada a proposte ,rais vantaiosa'

Em vista de todo o exposto, restrita a análise jurídica ao

controle prévio de legalidade do processo sob enfoque, excluídos os

aspêctos técnicos e econômicos e o iuízo de oDortunidade e

conveniência. esteada no artigo 53, §1", incisos le ll c/c §4o e artigo 72' lll

da NLLCA e do artigo 50, lX da Lei Municipal no. 510' de 6 de março de 2012'
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OPINO pela viabilidade do prosseguimento da presente Dispensa' em suas

ulteriores fases.

Subsidiariamente, repisa-se a necessidade de obeervância

quanto a juntada do demonstrativo da somatória dos valores

desprendidos pêla Secretaria de Administração, peÉinente ao objeto ora

contratado por meio de dispensa de licitação, haia vista que os limitês

dos valores para DISPENSA e INEXIGIBILIDADE estab€lecidos nos

incisos I e ll do artigo 75 de NLLCA devem ser calculados levando em

conta esse montentê.

À elevada consideração superior, a fim de que, usando seu

juízo de discricionariedade, adote o poder de decisáo sobre a melhor forma

de condução do processo licitatório, nos moldes do artigo í 56 da Lei Orgânica

do Município.

Campos de Júlio,21 de março de 2025.

I

t.

I

Av. Valdir Masutti, no 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800

Circunscrito ao exposto, são os termos do parecer, s.m.j.
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21tl3l25,13.03 LICIÍANET. TERMO OE ADJUDICAÇÁO

MUNICIPIO DE CAMPOS DE
JULIO/MT

DISPENSA ELETRÔNICA N" O1/2025

PROCESSO LICITAÍÓRIO'I 8/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

o(â) PREFE|TO MUNtCtpÂf do(s) MuNtctplo DE cArrPOS DE JULIO/MT comunlcâ aos inte.essados ê pârlrcipantes da DISPENSA

ELETRôN|CA 0í/202s íêÍê.ênte à Áquis(r'io d6 15 (quiaz6) uaidades de Élbgio de pohlo elefrnicn bioúéttico 6 60 bobinas lérmicàs p''€ contrc,le de êgistÍo de

hequência4omadê .tos soyldorcs pitblicos munictpeis,, qu€ ADJUDICA nos têmos da L6ln" 14.133/21. o objêto do c6rtamê a(s) 6mprês6(s):

Fornecedor : MANINHO EMPRESAS E COMERCIO LTDA' 39'837'683/000í -71

Unltárlô

Adjudlcâdo

Total

Àdludlcãdo

Unltárto
Orçado Tot l Orq.do Econ. %

RS 22.050.00 7.6190 %

I

LICITANET.

000122

Econ. Rl

RS 112,00

R$ 11,00

Itêm Qu.nt. lJh Mâica Ítlod.lo

15,00 und HENRY

2 60,00 und JoB

PRISMA

R2ADV

R$ 1.358,00 R$ 20.370,0000

57MMX30

OM

R§ 29,00 Rt 1.740,0000 R§ 40,00 R$ 2.400'00

RI
1.470,00

Dêscrição: Relógio de Ponto Pdsma R2 ADV possuilêilor de biomêuia, proximidgds ê senha. comportâ m6canismo impr€ssor térmico com guilhotina'

compatívol com bobinas d6 300 metros, com durabilidadê minima d6 5 ános as imprsssôês dos comprovantês ds rêgislro. cãpacidâdB parâ mais dê 8

mithó€s de registros e 15 mitdigitais. possui inteíacs com teclado e telâ coloida sensívêl ao loque, comunicaçáo ÍCP/IP e USB p6n ddvô) nâtivos,

atimentâção êlálÍica: Bivolt 110 - 220 V dimên3óes (Altura x Largura x PrcíÚndidad6): 18 x 28 x 19 cm'

27,5000

%

DêscÍiçáolBobinâpâlaÍ€lógioponto'TipoTémico'lârg!radopapsld6STmm,compÍim6nto3ooMt,naíorâmar€lasuâveoUpâlhg

subtot.l
Adludlcrdor

R3

22.í10,00

subtot.l
orç.do:

RI
21.450,00

9,5705
%

RI
2.340,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

ÍotalAdjudlcado

R$ 22.110,00

Íotál Orçldo

R$ 24.450 00

Economia %

s,57A5 v.

Economlã Rl

2.340,00

IRINEU

21 de Maryo dê 2025

PREFE

S PARMEGGIANI

MUNICIPAL

Pagina 1 de 1
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LICITANET - Termo dê Homologação

MUNICIPIO DE CAMPOS DE
JULIO/MT

DISPENSA ELETRÔNICA NO O1/2025

PROCESSO LICITATÓRIO 18i2025

LICITAN€T,

0001 2'r,

TERMO DE HOMOLOGAçÃO

Após conststada a regutandade dos átos procôdim6hlâis, o{a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMoLoGAnos lermos ds Lel n'14,133/21, o resultado

do procedimento tidtatóio em êpígrâíê. cuio objeto é : Aquisiçáo de 15 (quinzi) ur'idactes do relàgio do ponto atotônico bionélnco o 60 bobinds témicas pan controlo

do rêgisto de frcquànciaiomaclê dos sevidores públicos munlctpdis

Fornecedor:MANlNHoEMPRESASEcoMERcloLTDA.3g.s3T.6S3/0001.71

unltárlo
Àdludlcado

Unilárlo
OÍçado

Econ.
./o

Totôl

Adjudlcado Total Orçádo

RS 22.050,00R$

1.470,00

Economia

7.61 R$ 112,00

R$ 11,00

R$ 2.340,00

Economia Rl

2.340,00

R§Itêm Quant. Un Márca Modclo

15,00 und HENRY PRISMA

R2 ADV

DêlcÍtção: Retógio dê ponto píisma R2 ADV possui têitor dâ biomctrie, prcximidadê e senhe. compona mêcsnismo impressor térmico com guilholina

@mpatível com botÍn8 d6 3oo metos, com durabllidadê mÍnimâ dê 5 anos ãs impressóss dos cnmprovãnl6s de regislm, càpecklsdo pâÍa mãis de 8

mithóes de registros e í S mil digiteis. possui inteíace com t6cledo e tale coloíida sênslvel âo toquê, comunicaÉo TCP/IP ê USA pên díive) nativos.

alim6ntaÉo slóttica: Blvolt 110.220 V dim6nsóês (AltÜrs x Lergura x Proíundidad6): 18 x 28 x lg ctÍl

R§ 1.358,00 R$ 20.370,00

R§29,00 R$ 1.740,00 R§40,00 R$ 2.400,00 27'5060,00 lnd JOB 57LtMX30

OM

Íot lAdlud:c.do

R3 22.r10,00

Totrl Orçédo

RS 24.450,00

Dascdção:Bobinapârarológloponb,npoTémico,laÍguradopgp€ld65Tmm,compdmonto3OOMl'nanorámarelâsuáv'oupelhã'

Sublotrl Adjudicedo Rt 22.1í O,OO Súbtolâl Oíçâdo: R§ 9,5705
24.450.00 %

TOTAL GERAL DO PROCESSO

9,5705 %

HOMOLOGO o prêsente certame, Para Produzir os seus iurídicos e legais efeitos.

Campos d6 ds 2025

IRINEU PARMEGGIANI

PREFE MUNICIPAL

Pagina 1 de 'l



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt,gov.br 000121

DTSPENSA DE LICITAçÃO ELETRÔNICA N'01/2025

EXTRATO DE RATIFICAçÃO DA AUTORIZAçÃO PARA CONTRATAçÃO DIRETA

oMunicípiodecamposdeJúlio-MT,pormeiodoagentedecontrataçãoqueaoÍinalsubscreve,
torna público, a quem possa interessar, que a contratação direta abaixo descrita foi autorizada e ratificada

pelo Prefeito Municipal, nos termos do art.72, Vlll, da Lei Federal no 14.13312021, conforme despacho

exarado no processo resPectivo

objeto:Aquisiçãode15(quinze)unidadesderelógiodepontoeletrônicobiométricoe60
(sessenta) unidades de bobinas térmicas, para controle dê reglstro de frequência/jornada dos servidores

públicos municipais, atendendo as necessidades da sêcretaria Municipal de Administração Município de

Campos de Júlio - MT.

Proponente:MAN|NHoEMPRESASEcoMERcloSLTDA.lnscritanooNPJno
39.837.683/0001-71 .

Total da contratação: Ri 22.110,00

Fundamento legal: Lei Federal no 14.133 t2021, aÍt.75, inciso ll. Dêcreto Municipal no 2512024' aft'

1', § 20, inciso ll.

Vinculação: Processo Licitatório no 1812025.

Campos de Júlio - MT, 21 de março de 2024

a--.
N"oiÍlr. N"iu,

Agênte de Contratação - Portaria no 2612024

MunicíPio de Cam

Av. valdir Masutti, n" 779W, Loteamento

pos de Júlio - MT. CNPJ ne 01.614.516/0001-99'

Bom Jardim, Campos de Júlio - MT. CEP 78319-oOO' Fone (65) 3387-2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio'mt'gov.br 000125

RATIFICAçÃO DO ATO DE AUTORIZAçÃO PARA CONTRATAçÃO DIRETA

Processo Licitatório: 1 812025

Dispensa de Licitação Eletrônica no 0112025

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021, art. 75, inciso ll'

por meio do presente, RATIFICo a AUTORIZÁÇÃo para contratação direta, por dispensa de

licitação eletrônica, aquisição de 15 (quinzê) unidades de relógio de ponto eletrônico biométrico e 60

(sessenta) unidades dê bobinas térmicas, para controle de registro de frequência/jornada dos servidores

públicos municipais, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município

deCamposdeJúlio-MT,coníormeasjustificativasedocumentosapresentados,edeacordocom
condições previstas no Termo de Referência.

Proponente: MANINHO EMPRESAS E COMERCIO

lnscrita no CNPJ no 39.837.683/0001-71

Total da Contratação: R$ 22.110'00

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021, art. 75, inciso ll. Decreto Municipal no 2512024' aÍl

10, § 20, inciso ll.

Campos de Júlio - MT, 21 de março de 2025

lrineu Ma Parmeggiani

Prefeito Municipal

MunicíPio de CamPos de

av. Veldir Masutti, n" 779 w, Loteamento Bom Ja

lúlio - MT. CNPJ ne 01.614.516/0001-99.
rdim, Campos de Jútio - MT. CEP 78319-000. Fone (65) 3387-2800

't
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25 de MaÍço de 2025. Jomal Oficiâl Eletrô.ico do§ Luniclpios do Estado d6 Mâto Gros§o ' ANO XX I N'4 702

ExrRAÍO OE RATIFICAçÀo DA AUTORIZA9AO P41t4....- 
-

coNTúiatÀo DIRETA - DlsÉENsa DE LlclrAçÀo ELErRoNlca- 
N" 0'1i2025

DISPENSA DE LICITAçÀO ELEÍRÔt',llca N" 0ti2025

EXTRATO OE RAÍIFICAçÀO DA AUÍORIZÂçÃO PÀRA CONTRATA'

çÃo DTRETA

O Município de Campos de JÚlio - MT, por mêio do agente de contratação

que ao ílnal §ubscrêve, toma público, a quem possa interessar, que a con-

trataçào dir€lâ abâlxo descritâ íoi sutorizada 6 rãtiÍlcada pelo Prefêito Mu-

nicipal, nos t€ímos do art.72, Vlll, da Lei Federal n"'14'133/2021' confor-

mê despacho exarado no proce§so respectivo.

Obietor Aquisição de 15 (quinze) unidades de relógio dê ponto eletrônico

biométrico e 60 (sêssenta) unidâdes cle bobinas térmicâ§' para controlê

de registro de frequência/jo.nada dos servidores pÚblico§ rnunicipais' aton-

dendo as necessidades da Secrotaria N,unicipal d€ Admini§tração l\'lunicÊ

pio de Campos dê Júlio - MÍ.

Proponente: MANINHO EMPRESAS Ê COMERCIOS LTDÀ lnscÍita no

CNPJ n" 39.837.683/0001-71.

Total da Contrataçáo: Rl 22,110,00

Fundamento legal: Lêi Fêderal no 14.13312021' srt 75, inciso ll Decreto

Munic,pal no 25/2024, ârt. ío, § 20, rnciso lL

VinculaÉoi Processo Licitatório no 18/2025'

Campos de Júlio - MT,21 de rnàíço de 2024 '

Nadia T. Neiem

Agentê do ConlrataÉo - Podana n' 2612024

cEssÃo DE SERVIDoR celebrado €ntrê o lN"t"'q"qgJl.3É§'-
nicipalde Canabrava do NoÍte - MT.

Art. ?. A colaboradora seftâ cedido polo pêríodo deslê Íermo de 12l02l

2025 a 11n2n030.

Aí. 3'. A nomêada dê quê trata o artigo anterior, Íicârá com a responsabi_

lid6de de gêriros sêrviços e atribuiçóês que lhe c'oníeÍê o cârgo' êm razáo

da lei, iunto ao Pod6r Executivo Municipal-

AÉ. ,.o. Esta poítaria ontra em ügoÍ nâ data de sua publicação' com seus

êíeitos legais e financeiros válidos a paÍtir do diâ 13/02/2025 ê revogando-

sB toda e qualquêr dlsposiÉo em contrário'

Registre-se, Publlquo'se, Cumpra-se.

CanabÍava do Nortê - MT, em 2'l d6 março de 2025

NEUILSON DA SILVÂ LIIIA

Prêfeito Municipal

, (AssinadoEletronicamente)

r Repubticado por necessidade do conêção.

' Este texto substitui o publicãdo oíiginalmente no Diário OÍicial- N' il'

67É Édicilo de 1410212025.

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ CANARAt,IA

LEI COMPLEMENTAR N' 238 OE 2'l DE MARçO OE 2025

Lêl Complêmanl.r nn 238 de 24 d. março de 2025

(Proieto de Lei Complomentar noo06/2025 dê ãutoÍia do Executivo)'

Dispôe sobrê a verba dê natureza indênizatória no âmbilo do podeÍ exe_

cutivo municipal e dá outras provadàncias.

O Prefeito do MunlcÍpio de Canarana, Estado de Mato Grosso' no uso de

suas akibuições lêgâis, faz sabsr que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona a sêguinte Lei:

Art. ío Ficâ instituidâ veôa do natur€za indenizatóía no âmbito do PodoÍ

Executivo Munlcipalpelo exercício dê atividades fins de Píefeito Municipâl'

Vice-PreÍeito, Secrotáíos Municipais e Proc!rador Geraldo MunicÍpio' nos

termos do §11 do Art. 37 da Con§tituição Federal'

Art. ? A veóa de que ttata estã Lei será pâga mensalmentê ao Preteito

Municipal, VicêPreíêito, SêdetáÍios Municipais e P'ocu'ador Geral do

Município, em eíetivo exercício nàs atividades do cargo, dê formâ compen'

sâtória ao não rêcebimento dê diária8, adiantamentos, passagens e ajuda

de trânsporte, dentre outras despesâs inerentes ao exercício dos cargos

para custeio das üagêns dentro do Estado dê Mâto Grosso' exceto a c6'

pital.

§ lo A veóa indenizatóriâ também seÍvirá como medida indenizatóÍia em

iirtude do uso de perlences particulares para erecuçâo das Íunçóes públi-

cas dos agentes mencionados nêsta Lei, tais como, uso de veículo próprio

dentro do municlplo, combuslível próprio, teleíonia cêlular própria ê intêr-

net móvêl próPria.

§ 2n Parâ as viagens fora do Estado € ha capital do Estado' o ehte Público

custeará as despgsas de transpone e hospedagom por meio de pagamen-

lo de diárias na forma estabelecida em loi

AÉ, 3" Oô volores pegos a título de indenização serão der

l- R$ 11.OOO.OO (onze mil reais) para Prêíeito l,,lunicipal ll- RS 7 000'00

(sete milreals) para Vice-PreÍeito, Secretário Municipalê Procurador Gerál

ào MunicÍpio. Parágraío Único. os valoíes previstos nos inclsos lê ll' serão

revistos na mesma época e na mesma pÍoporç.ão do reaiuste concedido

aos servidorês pÚblicos municipais'

: Art. il'Náo será pâga a verba indenizatória nas seguintês situações:

l. Durant€ o PaÍlodo de gozo d. FáriEi;

GABINETE DO PRÊFEITO
PORTARIA N. í87I2025/GAPRE, DE 2í DE ÍÚARçO DÊ 2025'

"CESSÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL PARA A UNIDADE

LOCAL DÉ EXECUçÁO (ULÊ) DO INDEA, E DÁ OUTRAS PROVOÊN'

clAs".

i{EUILSON OA SILVA LIMA' Preíêlto do Município de Canâbrava do Noí'

te, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe sáo coníeridâs

pelo artigo E3o, inciso X e Xlll, ê, da Lei Orgânica do Município de Cana'

bravâ do Norte, rêsolve expedir â seguinte:

RESOLVE:

AÍt. l'. Ceder a Servidora PÚbtica Municipal' Sra Renatâ Tavares BaÚos'

portadora do RG: 058""2109 SSP/MÍ e do cPF dê n' "'689 621r''

matÍícula 2400, lotada na Secreta a Municipâlde AdmlnistraÉo' Planela'

mento e FinanÇôs'SAPLAFI, pâra exercer as atividades lâborais adminis_

trativas na ULÉ de canabrava do Norte, IJRS de coníresâ, do lNoÉA/MT

de acordo com o TÉRMo DE cOoPERAçÃo TÉCNlcA N" 001/2025 -

diariomunicipal.org/mt/amm ' www. âmm org'br 138 Assinado Oigttalmente

DO OBJETO: Obrâ de reforma e adaptáção do Destacâmênto da PolÍcia

Militar

DO ADITAMENTOI Pronogaçáo de vigência contratuâl para mais 180 diâs

contados â partir do diâ 2910512025 a 2911'l12025 '

VINCULAÇÀO: Editalde Concorrência Élêtrônica no 10/2024 e do Proces-

so Licitatório no 55/2024

PARTES: MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO / CONTRATANTE' e a

emprcsâ JJ SILVA oONSTRUÍORA LTDA/CNPJ sob o n" 28'358 805/

OOOl-20/CONTRAÍADA.

Aaine T Mouê / Fiscal de ContÍalos

Município do Camqos do Júlio-MT.

--- pnererTuR UUNICIPAL DE CANÂBRAVA DO NORTE 

-


